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Apresentação

O 55º CONAD, convocado para o período de 24 a 27 de junho, na cidade de Fortaleza/CE, ocorre num momento de grandes movimentações. Posse de uma nova diretoria, momento importante para o Sindicato; eleições de outubro próximo, para eleger a maioria dos cargos da alta cúpula do poder do país; copa do mundo, espetáculo maior de um dos esportes mais apreciados no mundo e festas juninas, tradicionais no nordeste.

A posse nova da diretoria, sem dúvida, se dará num momento importante, mas também num momento de grande expectativa para o Sindicato Nacional. Após um processo eleitoral vitorioso, apesar de todo o jogo para promover o desgaste do ANDES-SN na base, com a realização de plebiscitos e de assembleias eivadas de irregularidades, por aqueles que apostam no divisionismo e na fragilização dos instrumentos de luta da categoria e da classe trabalhadora, fica o desafio de vencer as barreiras internas, em particular, as relativas ao registro sindical.

Para além disso, e em meio ao emaranhado de acontecimentos, o ANDES-SN, com o silêncio daqueles que têm o poder da caneta, sofre um golpe na sua base de representação. Em total desacordo com as normas vigentes (Portaria MTE 186/2008) e com os procedimentos até então adotados pelo Ministério do Trabalho e do Emprego – MTE, foi publicado no DOU – Diário Oficial da União, do dia 20/05/2010, o registro sindical da APUFSC-SINDICAL, para representar os Professores das Universidades Federais em Santa Catarina, a despeito da impugnação oferecida pelo Sindicato e de insistentes tentativas de audiência para tratar do assunto.

Desta feita, o movimento docente, organizado no ANDES-SN, tem como compromisso, e tarefa principal, dar total suporte à nova diretoria, na discussão e definição das políticas e do Plano de Lutas do Sindicato, para que este aponte, sempre, em direção à posição de maior e melhor representatividade junto à categoria.

Assim, com a disposição para a luta e com a clareza do papel e da importância do ANDES-SN na sociedade, conclamamos a todos(as) para somar fileiras Em defesa da educação pública de qualidade e do ANDES-SN: valorizar o trabalho docente e avançar na reorganização da classe trabalhadora.

Sucesso para a nova Diretoria!

Fortaleza, junho de 2010

Diretoria do ANDES-SN

PROPOSTA DE PAUTA E CRONOGRAMA DO 55º CONAD

	5ª feira (24/6)
	6ª feira (25/6)
	Sábado (26/6)
	Domingo (27/6)

	9h às 12h

Credenciamento
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	9h às 11h
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	9h às 12h
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	9h às 12h

Plenária Tema IV

(Plano de Lutas)
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TEMÁRIO:

Tema I: Movimento Docente e Conjuntura: avaliação da atuação do ANDES-SN frente às centralidades estabelecidas no 29° CONGRESSO.

Tema II: Questões organizativas e financeiras   

Tema III: Políticas Sociais - Política educacional, gerais e direito dos trabalhadores

Tema IV: Avaliação e atualização do plano de lutas: educação, direitos e organização dos trabalhadores

Tema V: Avaliação e atualização do plano de lutas: Setores. 

REGIMENTO DO 55º CONAD

Capítulo I

Do 55º CONAD

Art. 1º O 55º Conselho do Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior - ANDES-SN (55º CONAD do ANDES-Sindicato Nacional), previsto no inciso II, do art. 13, do Estatuto do ANDES-SN, convocado pela Diretoria, conforme o inciso XII, do art. 30, do Estatuto do ANDES-SN, reunir-se-á de 24 a 27 de junho de 2010, na cidade de Fortaleza - CE, organizado pela SINDUECE Seção Sindical. 

Parágrafo único. O período de realização do 55º CONAD poderá ser estendido, pela Plenária de Encerramento, até o dia 28 de junho de 2010. 

Art. 2º O 55º Conselho do Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior - ANDES-SN (55º CONAD do ANDES-SN) tem como finalidade deliberar sobre a PAUTA aprovada no seu início, de acordo com o disposto no art. 27 e seus parágrafos do Estatuto do ANDES-SN.

Art. 3º O 55º CONAD é instância deliberativa intermediária do ANDES-SN, conforme o art. 22, do Estatuto do ANDES-SN.

Capítulo II

Das Atribuições

Art. 4º São atribuições do 55º CONAD:

I - deliberar sobre quaisquer matérias que, por determinação do 29º CONGRESSO do ANDES-SN, lhe foram atribuídas, nos limites dessa atribuição;

II - implementar o cumprimento das deliberações do 29º CONGRESSO do ANDES-SN;

III - regulamentar, quando necessário, as deliberações do 29º CONGRESSO do ANDES-SN;

IV – exercer as funções de conselho fiscal do ANDES-SN nos termos do seu Estatuto;

V – examinar e aprovar, em última instância, os relatórios financeiros, prestações de contas e previsões orçamentárias apresentados pela Diretoria;

VI - decidir sobre os recursos interpostos às decisões da Diretoria;

VII - convocar, extraordinariamente, o CONGRESSO do ANDES-SN;

VIII - aplicar penalidades de advertência e suspensão a sindicalizados(as) do ANDES-SN, conforme o disposto no art. 11 do Estatuto do ANDES-SN;

IX - criar comissões ou grupos de trabalho, permanentes ou temporários, sobre quaisquer questões, indicando seus componentes, bem como, havendo motivação para tanto, extingui-las;

X - alterar a contribuição financeira dos sindicalizados, ad referendum do CONGRESSO do ANDES-SN subsequente;

XI - homologar a constituição de Seções Sindicais (S.SIND.), bem como a transformação de Associações de Docentes (AD) em Seções Sindicais e as alterações nos seus regimentos, ad referendum do CONGRESSO subsequente.

Art. 5º Estabelecer, quando houver motivos imperiosos e justificados, diretrizes para a consecução dos objetivos previstos no art. 5º do Estatuto do ANDES-SN.

Parágrafo único. As diretrizes às quais se refere o caput deste artigo não podem contrariar decisões tomadas em CONGRESSOS anteriores do ANDES-SN, ficando sujeitas à ratificação no CONGRESSO do ANDES-SN imediatamente subsequente.

Capítulo III

Dos Participantes

Art. 6º São participantes do 55º CONAD:

I – um(a) delegado(a) de cada Seção Sindical (S.Sind) ou AD - Seção Sindical (AD-S.Sind.), escolhido(a) na forma deliberada por sua Assembleia Geral (art. 25, inciso I, do Estatuto do ANDES-SN), devidamente credenciado(a), com direito a voz e a voto; 

II – um(a) delegado(a) representativo(a) dos(as) sindicalizados(as), via Secretarias Regionais (SR) respectivas, escolhido(a) na forma deliberada por sua Assembleia Geral (art. 25, inciso II, do Estatuto do ANDES-SN), devidamente credenciado(a), com direito a voz e a voto;

III – por observadores(as) de base das S.SINDs ou AD-S.SINDs e Secretarias Regionais, com direito a voz;

IV – o presidente do ANDES-SN, com direito a voz e a voto;

V – os demais membros em exercício na Diretoria (Art. 32, I, II, III e IV), excetuados aqueles cujo âmbito de competência e atuação limita-se à área de sua Regional (Art. 32, V) dele participam com direito a voz.

§ 1º. os demais membros em exercício da Diretoria, cujo âmbito de competência e atuação limita-se à área de sua Regional (Art. 32, V), podem participar do CONGRESSO na qualidade de delegados ou observadores de suas respectivas S.SINDs ou AD-S.SINDs.

§ 2º. É vedado o voto por procuração para eleição de delegado da SEÇÃO SINDICAL OU AD-SEÇÃO SINDICAL.

VI - os membros da Comissão Organizadora e da Comissão Diretora do 55º CONAD, com direito a voz;

VII – os(as) convidados(as) pela Comissão Organizadora e pela Comissão Diretora, devidamente credenciados(as) como tal, com direito a voz.

§ 1º Os(as) sindicalizados(as) do ANDES-SN não poderão participar como convidados(as) do 55º CONAD, salvo na condição de pesquisadores(as), participantes de seminários ou para prestar assessoria e/ou esclarecimentos.

§ 2º Cada delegado(a) devidamente credenciado(a) somente poderá ser substituído(a) uma única vez, durante a realização do 55º CONAD, obedecidas as seguintes condições:

I - comprovar a necessidade de se ausentar definitivamente do 55º CONAD e registrar a respectiva substituição junto à Comissão Diretora;

II – os(as) suplentes de delegados(as), indicados(as) para tal pelas Assembleias Gerais das S.Sind ou AD-S.Sind. e pelas Assembleias Gerais dos sindicalizados via SR, devem estar credenciados(as) como observadores(as) ao 55º CONAD;

III - quando o(a) delegado(a) de S.Sind. ou AD-S.Sind. ou de sindicalizados(as) via SR comprovadamente se ausentar sem providenciar a substituição, a Comissão Diretora o fará, respeitando o presente Regimento.

Art. 7º O presidente do ANDES-SN preside o 55º CONAD, com direito a voz e a voto em suas sessões.

Capítulo IV

Do Credenciamento

Art. 8º O credenciamento de delegados(as), observadores(as) e convidado(s) ao 55º CONAD será das 8h (oito horas) às 12h (doze horas) e das 14h (quatorze horas) às 20h (vinte horas), do dia 24 de junho de 2010, excetuando-se os casos justificados e aprovados pela Plenária de Instalação.

§ 1º Para o credenciamento de delegado(a), será exigida ata (ou extrato) da assembleia geral que deliberou sobre a escolha, com a respectiva lista de presença.

§ 2º Para o credenciamento de observadores (as) de S.Sind e AD-S.Sind. escolhidos(as) em Assembleia Geral, será exigida ata (ou extrato), e, no caso de não ter havido assembleia geral, será exigido documento da S.Sind. ou AD-S.Sind. que os indicou.

§ 3º Para credenciamento de observadores (as) de sindicalizados(as), via SR, deve ser apresentada a ata da Assembleia Geral que os(as) indicou. 

§ 4º Cada delegado (a) ou observador (a), no ato do credenciamento, receberá um cartão de identificação e/ou votação, em cores diferentes; 

§ 5º No caso de perda ou dano do cartão, este não será substituído. 

§ 6º Fica assegurado a qualquer delegado(a) credenciado(a) ter vista e cópias da totalidade dos documentos que credenciam os(as) demais delegados(as) e observadores(as) de qualquer S.Sind, AD-S.Sind. ou SR, mediante requerimento à Comissão Diretora.

§ 7º Quaisquer recursos acerca do credenciamento poderão ser apresentados na Plenária de Instalação, que deverá deliberar sobre os mesmos até o seu final. 

Capítulo V

Do Funcionamento

Seção I

Dos Órgãos

Art. 9º São órgãos do 55º CONAD:

I - Comissão Organizadora;

II - Comissão Diretora;

III - Grupos Mistos;

IV – Plenárias.

§ 1º As Comissões Organizadora e Diretora são criadas a partir da convocação do 55º CONAD.

§ 2º Os demais órgãos têm existência restrita ao período de realização do 55º CONAD.

§ 3º O quorum mínimo para o funcionamento de cada órgão do 55º CONAD é de mais de 50% (cinquenta por cento) dos seus membros com direito a voto.

§ 4º Passados 15 (quinze) minutos do horário definido para o início dos trabalhos dos órgãos, o quorum de funcionamento se reduz para 30% (trinta por cento) dos seus membros com direito a voto. Deliberações só poderão ocorrer depois de verificado o quorum previsto no § 3( deste artigo.

Seção II

Da Comissão Organizadora

Art. 10. A Comissão Organizadora é constituída por 2 (dois) representantes da SINDUECE Seção Sindical e por 2 (dois) diretores(as) do ANDES-SN.

Art. 11. É de competência da Comissão Organizadora:

I - preparar a infraestrutura necessária à realização do 55º CONAD;

II - organizar a sessão de abertura do 55º CONAD;

III – providenciar a reprodução, para o conjunto dos(as) participantes do 55º CONAD, dos textos cuja inclusão na pauta de discussões do evento tenha sido aprovada pela Plenária de Instalação;

IV - responsabilizar-se pelas receitas e despesas do 55º CONAD, organizando o rateio entre as S.Sind e AD- S.Sind.; 

V – realizar, junto com a Comissão Diretora, o credenciamento dos(as) participantes do 55º CONAD.

Seção III

Da Comissão Diretora

Art. 12. A Comissão Diretora do 55º CONAD é composta pela Diretoria do ANDES-SN.

Art. 13. É de competência da Comissão Diretora:

I - responsabilizar-se pelo credenciamento dos(as) participantes do 55º CONAD;

II - efetivar a substituição de delegados(as), de acordo com o disposto no § 2º, do art. 6º, deste Regimento;

III – elaborar a prestação de contas do 55º CONAD, para apreciação no próximo Congresso;

IV - organizar e compor as Mesas Diretoras das Plenárias do 55º CONAD, que deverão ser constituídas por membros efetivos da Diretoria do ANDES-SN;
V - organizar a composição dos grupos mistos do 55º CONAD, em consonância com o disposto no art. 14, deste Regimento.

Parágrafo único. Das decisões da Comissão Diretora, cabe recurso à Plenária subsequente.

Seção IV

Dos Grupos Mistos

Art. 14. Os grupos mistos são compostos por:

I – delegados(as) de S.Sind, de AD-S.Sind. e de sindicalizados(as), via SR, devidamente credenciados(as), e pelo Presidente do ANDES-SN, todos com direito a voz e a voto;

II – observadores(as) de S.Sind., de AD-S.Sind. e de sindicalizados(as),via SR, devidamente credenciados(as), com direito a voz;

III – diretores(as) do ANDES-SN, com direito a voz;

IV – convidados(as), devidamente credenciados(as), com direito a voz; 

Parágrafo único. Cada grupo misto será composto de, no máximo, 25 (vinte e cinco) delegados(as), sendo este também o número máximo de observadores(as).

Art. 15. Os grupos mistos são dirigidos por uma Mesa Coordenadora, composta por um(a) Coordenador(a), um(a) Relator(a) e um(a) Secretário(a).

§ 1º Os membros da Mesa Coordenadora de cada grupo misto serão eleitos pelos(as) delegados(as) componentes do mesmo. 

§ 2º O(a) Coordenador(a) da Mesa Coordenadora de cada grupo será eleito(a) entre os(as) delegados(as) componentes do mesmo.

§ 3º O(a) Relator(a) e o(a) Secretário(a) poderão ser observadores(as) credenciados(as).

§ 4º A qualquer momento, os(as) delegados(as) integrantes do grupo poderão deliberar sobre proposta de alteração da Mesa Coordenadora.

Art.16. Compete ao(à) Coordenador(a) dirigir os trabalhos do grupo, orientando os debates e promovendo as votações de acordo com as normas deste Regimento.

Art.17. Compete ao(à) Relator(a):

I - elaborar o relatório dos trabalhos do grupo de acordo com as normas deste Regimento e demais instruções da Comissão Diretora, fazendo constar do relatório o resultado da votação (número de votos favoráveis, contrários e de abstenções) de cada proposta submetida à apreciação;

II – participar dos trabalhos previstos no art. 21, deste Regimento.
Art. 18. Compete ao(à) Secretário(a) auxiliar o(a) Coordenador(a) e o(a) Relator(a) em suas atividades.

Art. 19. As reuniões dos grupos mistos terão início nos horários previstos no cronograma do 55º CONAD, observado o quorum mínimo de mais da metade dos(as) delegados(as) participantes do grupo.

§ 1º Passados 15 (quinze) minutos do horário previsto para o início das reuniões do grupo, o quorum mínimo será de 30% (trinta por cento) dos(as) delegados(as) participantes do grupo,

§ 2º Passados 30 (trinta) minutos do horário previsto, os trabalhos terão início com qualquer número de delegados(as) presentes, sendo recolhida a 1ª (primeira) lista e aberta uma nova lista de frequência.

§ 3º As deliberações só serão tomadas com a presença de mais de 50% (cinquenta por cento) dos(as) delegados(as) participantes do grupo.

Art. 20. Os(as) Relatores(as) dos grupos mistos dispõem de um prazo máximo de 3 (três) horas, após o encerramento da reunião, para entregar à Comissão Diretora o Relatório Consolidado de seu grupo, digitado, garantidas pela Comissão Organizadora as condições necessárias para tal.

Parágrafo único. Excetuam-se do prazo estabelecido no caput deste artigo relatórios de grupos mistos cujas reuniões terminem após as 19 horas. Para esses casos, o prazo limite é até as 10 horas do dia seguinte.

Art. 21. A consolidação dos relatórios dos grupos mistos será feita em conjunto pelos membros da Comissão Diretora para tal designados e, sempre que necessário, em conjunto com os(as) Relatores(as) dos diversos grupos mistos. 
Art. 22. Dos Relatórios Consolidados que serão apresentados às Plenárias do 55º CONAD constarão, necessariamente:

I - as propostas aprovadas por maioria simples;

II - as propostas que tenham obtido, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos votos dos(as) delegados(as) presentes em, pelo menos, um dos grupos mistos;

III - as propostas de redação compatibilizadas pela Comissão Diretora e, sempre que necessário, por esta última em conjunto com os (as) Relatores(as).

Art. 23. A duração de cada grupo misto, contada a partir do horário previsto para o seu início, será a seguinte: 

I - Grupo Misto Tema II: 2 (duas) horas, com possibilidade de prorrogação por mais 1 (uma) hora;

II - Grupo Misto Tema III: 3 (três) horas, com possibilidade de prorrogação por mais 1 (uma) hora;

III - Grupo Misto Tema IV: 2 (duas) horas, com possibilidade de prorrogação por mais 1 (uma) hora;

IV - Grupo Misto Tema V: 3 (três) horas, com possibilidade de prorrogação por mais 1 (uma) hora;

Seção V

Das Plenárias

Art. 24. As Plenárias são compostas por:

I – delegados(as) de S.Sind., de AD-S.Sind. e de sindicalizados(as), via SR, devidamente credenciados(as), e pelo Presidente do ANDES-SN, todos com direito a voz e a voto;

II – observadores(as) de S.Sind., de AD-S.Sind. e de sindicalizados(as), via SR, devidamente credenciados, com direito a voz;

III - membros das Comissões Diretora e Organizadora do 55º CONAD, com direito a voz;

IV – convidados(as), devidamente credenciados(as), a critério da Comissão Diretora, com direito a voz.

Art. 25. Os trabalhos das Plenárias do 55º CONAD serão dirigidos por uma Mesa Coordenadora composta por um(a) Presidente, um(a) Vice-Presidente, um(a) 1º(1ª) Secretário(a) e um(a) 2º(2ª) Secretário(a).

§ 1º A Comissão Diretora indica, entre os membros da Diretoria do ANDES-SN, os(as) componentes da Mesa Coordenadora de cada Plenária.

§ 2º A Plenária poderá, a qualquer momento, deliberar sobre proposta de modificação da Mesa Coordenadora, devendo os membros não pertencentes à Comissão Diretora do 55º CONAD ser eleitos(as) pelos(as) delegados(as) presentes à Plenária.

Art. 26. Compete ao(à) Presidente da Mesa Coordenadora:

I – preparar, junto com o(a) 1º (1ª) Secretário(a), a ordem dos trabalhos da Plenária; 

II - dirigir a Plenária, orientando os debates e promovendo a votação, de acordo com este Regimento.

Art. 27. Compete ao (à) Vice-Presidente da Mesa Coordenadora:

I - auxiliar o(a) Presidente em suas atividades;

II - substituir o(a) Presidente em suas ausências ou impedimentos.

Art. 28. Compete ao 1º (à 1ª) Secretário(a):

I – preparar, junto com o(a) Presidente, a ordem dos trabalhos da Plenária;

II - elaborar o Relatório Final das deliberações da Plenária;

III – entregar à Comissão Organizadora, até 48 (quarenta e oito) horas após o efetivo encerramento do 55° CONAD, o relatório respectivo, digitado e na forma definitiva.

Parágrafo único No caso das plenárias de Instalação, Inicial e Encerramento, caberá ao 1º secretário a elaboração e acompanhamento do protocolo da sessão.

Art. 29. Compete ao 2º (à 2ª) Secretário(a):

I - auxiliar o(a) 1º (1ª) Secretário(a) em suas atividades

II - elaborar a ata da Plenária.

III – entregar à Comissão Organizadora, até 48 (quarenta e oito) horas após o efetivo encerramento do 55° CONAD, a ata respectiva, digitada e na forma definitiva.

Art. 30. A duração de cada Plenária, contada a partir do horário previsto para o seu início, será a seguinte: 

I- Plenária de Abertura: 2 (duas) horas, com possibilidade de prorrogação por mais 1 (uma) hora;

II - Plenária de Instalação: 2 (duas) horas, com possibilidade de prorrogação por mais 1 (uma) hora;

III - Plenária do Tema I: 2 (duas) horas, com possibilidade de prorrogação por mais 1 (uma) hora;

IV - Plenária do Tema II: 2 (duas) horas, com possibilidade de prorrogação por mais 1 (uma) hora;

V - Plenária do Tema III: 3 (três) horas, com possibilidade de prorrogação por mais 1 (uma) hora;

VI - Plenária do Tema IV: 3 (três) horas, com possibilidade de prorrogação por mais 1 (uma) hora;

VII - Plenária do Tema V: 2 (duas) horas, com possibilidade de prorrogação por mais 1 (uma) hora;

VI - Plenária de Encerramento: 2 (duas) horas.

§ 1º As questões que não forem deliberadas no prazo estipulado no caput deste artigo terão seu encaminhamento decidido pela Plenária.

§ 2º - Compete à Plenária de Instalação:

I - aprovar o regimento e cronograma do 55º CONAD;

II - deliberar sobre recursos acerca dos credenciamentos ao 55º CONAD;

III - deliberar sobre a inclusão, nas discussões e deliberações do 55º CONAD, de textos encaminhados após o término do prazo para inclusão no Anexo ao Caderno de Textos deste evento.

§ 3º Compete à Plenária do Tema I apresentar e discutir os textos de conjuntura.

§ 4º As Plenárias poderão ter seu início antecipado por deliberação da Plenária anterior.

Art. 31. A verificação do quorum, no início das Plenárias do 55º CONAD, será feita por meio de lista de presença, na qual constará o nome do(a) delegado(a), o nome da Seção Sindical ou AD-Seção Sindical ou Secretaria Regional, assinatura do(a) delegado(a) e o horário da assinatura.

Parágrafo único. A verificação de quorum, em qualquer momento do andamento da Plenária, será feita pela contagem de delegados(as), por meio do cartão de voto.

Capítulo VI

Das Discussões e Votações

Art. 32. Quando uma proposição estiver em debate nas reuniões, a palavra somente será concedida, para discuti-la, a quem se inscrever junto à Mesa Coordenadora, respeitada a ordem cronológica de inscrições.

Art. 33. Para a discussão de cada matéria, será estabelecido, a critério do plenário ou do grupo misto, um período de tempo compatível tanto com o atendimento da discussão de todos os tópicos correspondentes quanto com a duração estipulada, neste Regimento, para o funcionamento do grupo ou Plenária.

§ 1º O número de inscrições observará o prazo definido no caput deste artigo.

§ 2º O plenário poderá deliberar, a qualquer momento, sobre a prorrogação ou encerramento das discussões, atendidas as inscrições feitas antes da decisão.

Art. 34. As discussões e votações terão o seguinte procedimento:

I - fase de discussão, com tempo de 3 (três) minutos, improrrogáveis, para cada inscrição;

II - fase de encaminhamento de propostas, com tempo de 3 (três) minutos, improrrogáveis, para cada inscrição;

III - fase de votação, mediante o levantamento do cartão de voto pelos(as) delegados(as), de acordo com o encaminhamento dado pela Mesa Coordenadora, com aprovação do plenário.

§ 1º Na fase prevista no item II, não havendo encaminhamento contrário, não haverá encaminhamento a favor. Havendo posicionamento contrário e a favor, a palavra será concedida para a defesa de cada posição, alternadamente e em igual número de intervenções, com prévio conhecimento do plenário e dos(as) inscritos(as).

§ 2º Somente serão apreciadas e deliberadas nas Plenárias as seguintes propostas:

a) as aprovadas nos grupos mistos;

b) as minoritárias que tenham obtido, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos votos dos(as) delegados(as) presentes nos grupos mistos; 

c) as propostas de redação compatibilizadas pela Comissão Diretora ou por esta em conjunto com os Relatores, nos termos do art. 22, deste Regimento;

d) as oriundas dos grupos mistos e que resultem em sistematização pelo plenário.

Art. 35. As questões de ordem, encaminhamento e esclarecimento têm precedência sobre as inscrições para discussão, sendo apreciadas pela Mesa Coordenadora, cabendo recurso à Plenária.

§ 1º Na fase de encaminhamento das votações, só serão aceitas questões de ordem e esclarecimento.

§ 2º Na fase de votação, não são aceitas questões de ordem, de encaminhamento e esclarecimento.

Art. 36. As deliberações são adotadas por maioria simples dos(as) delegados(as) presentes em cada sessão, observado o disposto no art. 28, do Estatuto do ANDES - SN.

Capítulo VII

Das Disposições Gerais e Finais

Art. 37. As propostas de moções devem ser entregues, por escrito, na Secretaria do 55º CONAD, até as 12 (doze horas), do dia 26 de junho de 2010, endereçadas à Comissão Diretora, sendo especificados(as) os(as) proponentes e os(as) destinatários(as), estes(as) últimos(as) com endereço completo.

§ 1º A Comissão Diretora deve divulgar aos participantes do 55º CONAD o teor das moções propostas, até as 18h (dezoito horas), do dia 26 de junho de 2010.

§ 2º Excepcionalmente, a critério do plenário, podem ser apresentadas e apreciadas outras moções cuja natureza ou conteúdo justifiquem não terem sido apresentadas no prazo previsto.

Art. 38. As contagens de votos nas Plenárias serão efetuadas pelos integrantes da Comissão Diretora.

Art. 39. Nos grupos mistos e nas Plenárias, somente serão aceitas declarações de voto de delegados(as) que se abstiverem  no momento da votação.

§ 1º Dentre as declarações de voto feitas nas Plenárias, somente constarão do Relatório Final aquelas apresentadas, por escrito, à Mesa Coordenadora.

§ 2º Não cabe declaração de voto em votação referente a propostas de encaminhamento ou a questões de ordem que a Mesa Coordenadora submeta à votação.

Art. 40. A Diretoria tem um prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do efetivo encerramento do 55º CONAD, para divulgar o respectivo Relatório Final.

Art. 41. Os casos omissos neste Regimento serão solucionados pela Comissão Diretora, cabendo recurso à Plenária.

Art. 42. Este Regimento entra em vigor a partir de sua aprovação pela Plenária de Instalação do 55º CONAD do ANDES-SN. 

Fortaleza, 24 de junho de 2010

Atendendo ao disposto no art. 37 do Regimento do 55º CONAD, a Comissão Diretoria sugere que as moções apresentadas no 55º CONAD obedeçam ao seguinte formulário.

FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE MOÇÃO

Proponente(s)___________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
Seção Sindical: _________________________________________________________
Destinatário(s) ______________________________________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
Endereço(s) do(s) destinatário(s):

________________________Cidade ______________Cep.:______________________
Fax: ________________________________ e-mail ____________________________
Fato Motivador da Moção:

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
TEXTO DA MOÇÃO

Os delegados ao 55º CONAD do ANDES-SN, realizado de 24 a 27 de junho de 2010, manifestam ______________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
Tema I: Movimento Docente e Conjuntura: avaliação da atuação do ANDES-SN frente às centralidades estabelecidas no 29° CONGRESSO.

TEXTO 1 
Diretoria do ANDES-SN

MOVIMENTO DOCENTE E CONJUNTURA
I - A crise econômica mundial em seu momento atual

No 29º Congresso fazíamos uma avaliação de que a crise mundial do capitalismo entrava em um segundo momento. A maior intervenção do estado já conhecida na história, para evitar um colapso nas mesmas proporções de 29, custou 10 trilhões de dólares aos cofres públicos em todo o mundo e conseguiu frear a queda livre da economia que durou pelo menos dois trimestres de 2008. Essa cifra astronômica correspondeu a 20% do PIB mundial, segundo dados do próprio FMI. 

No entanto, já alertávamos que isso não significaria um novo ciclo global de crescimento em bases sustentáveis. Pelo contrário, significaria um estancamento provisório, que apenas prepararia crises mais extensas e com mais dificuldades para serem resolvidas. Fatores estruturais da economia capitalista estavam preparando o terreno para um longo período de declínio e destruição das forças produtivas. A produção de capitais fictícios, títulos inflados pela especulação, créditos e dívidas em lastro, construídos a partir da indicação dos organismos internacionais, dos estados nacionais e suas autoridades monetárias permitiram que os ativos financeiros em circulação no planeta, momentos antes da crise, alcançaram a cifra de 680 trilhões de dólares para um PIB mundial de 60 trilhões. Vale lembrar que no final de 2009 os países ricos atingiram um déficit em seu orçamento no valor de 10% de seus PIB. 

A crise se deu como produto da superprodução aliada à especulação financeira. Seu congelamento pelo método artificial, através maciças injeções de recursos públicos, levou à retomada da ciranda de valorização fictícia do capital, com novas ondas especulativas nas bolsas de valores, com muitas delas voltando aos mesmos patamares de supervalorização de antes de setembro de 2008.

Vimos que a forma que governos e capitalistas encontraram para extrair mais-valia foi por meio do aumento da exploração com intensificação do ritmo de trabalho e da produtividade, cortes de custos, retiradas de direitos, demissões etc. Segundo relatório da OIT de 2009, a expectativa foi a de que o mundo teria cerca de 250 milhões de desempregados. No auge da crise, pelo menos um bilhão de pessoas estava passando fome no mundo, a maior cifra já registrada na história. Se considerarmos a insuficiência na alimentação, essa cifra passa a três bilhões de pessoas. A própria ONU reconhece que uma em cada seis pessoas passou fome no mundo no ano passado. Esses dados são mais assustadores quando se estima que bastaria menos de 1% do que foi gasto para frear a crise no mundo para acabar com a fome no planeta.

Passados poucos meses dessa avaliação, a situação da Europa só vem confirmar nossas análises. De 2009 para cá a estratégia da burguesia e seus governos continua sendo jogar a crise nas costas dos trabalhadores e do povo pobre. O desemprego cresceu em todo o mundo. Nos Estados Unidos, por exemplo, atinge 9,5% da população ativa, sendo o maior índice em 26 anos. Os patrões aproveitaram para reduzir direitos e rebaixar salários dos trabalhadores. Na GM dos EUA, ainda que os metalúrgicos tenham aberto mão de direitos históricos, pelo menos 35 mil perderam seus postos de trabalho
Hoje estamos testemunhando um novo pico da crise, que atinge centralmente o velho continente europeu. Países como Portugal, Itália, Irlanda, Grécia e Espanha estão com suas economias profundamente enfraquecidas pelo alto endividamento.

Nessa nova onda da crise, os governos desses países começam a aplicar a mesma política de jogar a conta para os trabalhadores. Austeros planos de reajustes estão sendo aplicados, cuja tônica é o ataque aos salários, direitos e aposentadoria dos funcionários públicos. No setor privado o centro tem sido as demissões.

A Grécia está no centro da crise. Com uma dívida em torno de 300 bilhões de euros (o equivalente a US$ 400 bilhões ou R$ 700 bilhões de reais), o déficit no orçamento foi, em 2009, de 13,6% do PIB. Para tentar minimizar a situação precisa refinanciar mais de 50 bilhões de euros em dívidas. Para isso, o Parlamento grego aprovou um pacote de medidas de austeridade para economizar 4,8 bilhões de euros, cujas principais medidas são: redução e congelamento dos salários do setor público, aumento dos impostos, aumento do preço da gasolina. O governo ainda pretende aumentar a idade para a aposentadoria em uma tentativa de economizar dinheiro no sistema de pensões. Os trabalhadores reagiram com uma série de protestos, alguns bastantes radicalizados. Pelo menos três grandes greves gerais nos últimos dois meses atingiram escolas e hospitais e praticamente paralisaram o transporte público (dados da Folha OnLine).

 Na Espanha, no dia 12 de maio o Primeiro Ministro José Luis Zapatero anunciou um pacote que reduz em cinco por cento os salários públicos em 2010, seu posterior congelamento e um corte de 600 milhões de euros nos investimentos públicos. Essas medidas foram exigências do FMI, que já emprestou 3 trilhões de dólares para tentar frear a crise nesses países. Os trabalhadores também reagiram com grandes manifestações (Folha de São Paulo, 13 de maio de 2010).

É importante salientar que mesmo os países imperialistas da Europa estão com suas economias fragilizadas, como é o caso da Inglaterra, Alemanha e França. Isso torna ainda mais grave a situação na Europa, preocupando os mercados do mundo inteiro. Tem sido largamente veiculados na imprensa a queda das bolsas em vários países nas últimas semanas. 

A resistência dos trabalhadores já é bem superior à que vimos em 2008, o que demonstra que os mesmos ainda não foram derrotados e que grandes enfrentamentos podem estar por vir.

Ainda que a crise econômica tenha hoje seu centro na Europa, sabemos que governos e patrões do mundo inteiro temem seu contágio por diversas partes do planeta, como ocorreu em 2008-2009. Por isso, tomam medidas de prevenção das mais diversas formas. Um dos exemplos mais duros de como os ricos do mundo tentam aumentar suas taxas de lucros e mais valia é a colonização do Haiti através da ocupação das tropas da ONU. O governo brasileiro que cumpre a vergonhosa política de oprimir e reprimir um dos povos mais pobres das Américas, também é parceiro do imperialismo quando se trata de aproveitar a catástrofe “natural” pela qual passa aquele povo, assolado pelo terremoto, para impor medidas econômicas que visam uma maior exploração daquela população.

Está sendo fundamental a campanha internacional desenvolvida pela Conlutas e a Auditoria da Dívida Cidadã pela retirada das tropas de ocupação e a imediata substituição por ajuda humanitária, com o envio de médicos, enfermeiros, engenheiros, ambientalistas, educadores. Por isso, O ANDES-SN além de aprovar uma ajuda monetária aos trabalhadores haitianos, em seu 29º. Congresso, participou delegação da Conlutas que foi ao Haiti entre 31 de março a 04 de abril. A delegação foi acompanhada pela coordenação da central sindical popular haitiana - Batay Ouvriye para prestar solidariedade aos trabalhadores daquele país que, além de enfrentarem a ocupação pela Minustah, a força militar da ONU, ainda foram vítimas do terremoto que destruiu várias regiões, inclusive a capital Porto Príncipe. 

Nos vários locais visitados ficou evidente o descaso com a população, principalmente as que estão vivendo nos acampamentos sem condições de higiene e muitas vezes sem alimentos. 

Nas atividades realizadas com a delegação foram feitos relatos de como está a organização dos trabalhadores, as precárias condições de vida, bem como a  absoluta ausência de uma política efetiva por parte do governo. Um encontro com lideranças de professores e estudantes, na Universidade do Haiti, articulou a construção de um de um intercâmbio entre os professores e estudantes do daquele país e do Brasil. 

II - Conjuntura nacional e o governo Lula

Durante a primeira onda da crise o governo Lula tentou exaustivamente convencer a população que o Brasil estava não seria atingido, pois estava protegido pelas reservas cambiais. No entanto, a crise chegou e, mudando o discurso o governo passou a afirmar que por aqui a crise seria apenas uma marolinha. No entanto, a crise bateu forte em nosso país, principalmente no setor industrial, e ainda que não tenha vindo com a mesma intensidade que nos EUA, o governo foi rápido e eficiente em socorrer as empresas atingidas. Utilizando o BNDES e os bancos estatais, Lula destinou por diversas vias cerca de 370 bilhões de reais a bancos privados e empresas na tentativa de recompor, pelo menos parcialmente, a oferta de crédito na economia. Essa soma de dinheiro envolveu verbas do FAT, FGTS e cadernetas de poupança.

Por sua vez, os patrões das empresas atingidas foram responsáveis por uma onda de demissões, sobretudo na indústria, que varreu o país durante o final de 2008 e parte de 2009. 

Empresas que receberam ajuda maciça do governo foram as que mais demitiram, como a Embraer que demitiu mais de três mil trabalhadores, utilizando o dinheiro recebido para pagar bônus milionários a seus executivos e remeter lucros a acionistas estrangeiros. Com o desemprego predominou a pressão sobre os trabalhadores para intensificação do ritmo de trabalho e da produtividade, para a recomposição da taxa de lucro no mais curto espaço de tempo possível. Dados da Embraer ilustram bem essa realidade: com sua produção em patamares superiores àqueles antes da crise, a empresa teve receita líquida de R$ 1.780,1 milhões com margem bruta de 20,7% comparada com 17,1% no primeiro trimestre de 2009; a margem operacional foi de 6,9% em comparação a 4,1% no mesmo período do ano passado; o lucro líquido foi de R$ 44,1 milhões em comparação com R$ 38,3 milhões no primeiro trimestre de 2009. Essa realidade só é possível graças ao aumento brutal do ritmo de trabalho daqueles trabalhadores que não foram demitidos. 

Apesar dos ataques significativos a setores da classe trabalhadora, não houve uma reação unificada e com a força necessária. No entanto, vale apenas recordar que no segundo semestre de 2009 ocorreram uma série de greves importantes. Grandes categorias como metalúrgicos, bancários, petroleiros, operários da construção civil e trabalhadores dos Correios, dentre outras, cruzaram os braços, saíram às ruas em defesa de seus salários e direitos, protagonizando grandes campanhas salariais e enfrentando as burocracias da CUT e da CTB. Nessas greves, os trabalhadores tiveram a chance de experimentar concretamente o verdadeiro papel dessas centrais, as quais se utilizaram de todos os meios a seu alcance para enfraquecer o movimento, desmobilizá-lo, e obrigá-los a acatar as propostas rebaixadas, tanto dos patrões quanto do governo. Dessas lutas duas questões chamaram a atenção dos trabalhadores: os acordos fechados por aqueles sindicatos dirigidos pela Conlutas, superiores àqueles fechados pelas centrais governistas, e a grande campanha contra as demissões na Embraer e pela reestatização daquela empresa, também dirigida pela Conlutas.

Hoje, quando presenciamos a segunda onda da crise econômica é necessário avaliarmos como se encontra o governo Lula e quais as possibilidades do Brasil ser atingido pela crise.

Ao final do segundo mandato, durante o qual o governo Lula defendeu os interesses de banqueiros e empresários (deixando isso bem claro durante o auge da crise), continua tendo o apoio da maioria dos trabalhadores. Esse apoio, na ordem de 80% segundo as pesquisas de opinião, se sustenta pelo crescimento econômico no período anterior à crise e a recuperação parcial da economia no último período, graças à intensificação do ritmo do trabalho sem aumento real do emprego e dos salários. Além do mais, as políticas compensatórias, tendo o Bolsa Família como seu carro chefe, permitem que Lula continue aparecendo como um governante preocupado com os pobres. 

Um fator importante em garantir o prestígio do governo entre os trabalhadores foi o apoio incondicional das centrais sindicais CUT, Força Sindical e CTB. Estas centrais, atreladas ao governo, cumprem, cada vez mais, um papel fundamental no avanço das políticas do governo de retirar direitos dos trabalhadores, principalmente do funcionalismo público.

Desde o primeiro mandato, vimos denunciando que a política econômica do governo Lula é a mesma política neoliberal do governo FHC. O Brasil continua um país submisso aos ditames de órgãos como o FMI e o Banco Mundial. O relatório da Auditoria da Dívida Cidadã mostra que as remessas de lucros ao exterior cresceram mais de 200% em seu governo, e que praticamente um terço do orçamento de 2008 foi gasto com juros da dívida. A política de privatizações foi mantida com os leilões das reservas de petróleo, a participação das transnacionais na exploração do pré-sal, a venda de bancos estaduais e rodovias, bem como a proposta de transformar os Correios em sociedade anônima.

Outra demonstração do caráter neoliberal do governo Lula foram os ganhos significativos de setores minoritários, vinculados ao mercado. É fato largamente publicado na imprensa que os grandes empresários e banqueiros quadruplicaram seus lucros, ainda no primeiro mandato. Principalmente os banqueiros. Se na crise Lula liberou cerca de R$ 370 bilhões às empresas e bancos, ao longo de seus dois mandatos fez sucessivos cortes nas áreas sociais, como saúde, educação e tecnologia. O Relatório da dívida cidadã mostra claramente qual foi a prioridade desse governo: somente em 2009  o orçamento geral da união destinou 35,57% para gastos com juros e amortizações da dívida, enquanto gastou apenas 4,64% com saúde,  2,88% com educação, 3,9% com assistência social e 0,45% com ciência e tecnologia. Até mesmo ao programa Bolsa Família, que é vendido como a grande obra social de seu governo, foi destinado apenas 11 bilhões de reais. Se considerarmos as fabulosas quantias dadas aos ricos, vemos que o reajuste do salário mínimo e as políticas compensatórias do governo Lula não passam de migalhas para os trabalhadores e o povo pobre.
Os ataques aos trabalhadores tiveram início desde o primeiro momento de seu governo, ainda em 2003, com a Reforma da Previdência. Ao longo dos seus dois mandatos Lula fez de tudo para retirar os últimos direitos dos trabalhadores e arrochar ao máximo os salários, através de projetos como a Reforma Sindical, a Reforma Trabalhista, a segunda Reforma da Previdência e a verdadeira reestruturação realizada nas carreiras do serviço público federal. Se não foi vitorioso em todas essas tentativas, foi devido às lutas, ainda que parciais, e as crises de corrupção que se instauraram em seu governo, como a crise do mensalão. Lula nunca tomou a iniciativa de diminuir a jornada de trabalho, o que permitiria distribuir emprego para mais trabalhadores e no auge da recessão, quando explodiram as demissões nas empresas, em nenhum momento cogitou decretar a estabilidade para proteger os empregos, exigência feita pelos trabalhadores demitidos da Embraer, inclusive em audiência com o próprio governo.

Lula não apenas conseguiu convencer a população de que a crise econômica não atingiu de forma significativa o Brasil, como alardeou que foi graças à política por ele adotada que o Brasil ficou protegido. No entanto, sabe-se que a crise chegou forte no país, principalmente no setor industrial e que foi a sangria nos cofres públicos que conseguiu freá-la. Sabemos da mesma forma, pelas próprias declarações do governo e seus ministros à imprensa nacional, que ele tem consciência do risco que o país corre diante desse novo momento da crise, talvez até de maneira mais forte do que em seu primeiro momento, como vemos hoje na Europa. Por isso, preventivamente ele apresenta uma série de medidas, verdadeiros ataques aos salários e direitos, principalmente dos servidores públicos federais. 

Assim, o governo tenta convencer mais uma vez de que a economia está sólida, prevendo um crescimento de 6% do PIB em 2010. Que o país está ainda mais bem preparado para enfrentar possíveis problemas com a crise internacional, pois o país conta com o menor déficit entre os países do G20. Enquanto isso anuncia um novo corte nos gastos, no valor de 10 bilhões de reais, maior aperto da política fiscal e aumento nos juros. 

O ministro Paulo Bernardo, do Planejamento, em entrevista ao jornal Estado de São Paulo declarou que esses novos cortes serão necessários para evitar um crescimento muito acelerado da economia e a consequente inflação que daí pode advir. Porém, o próprio ministro, nessa mesma matéria, dá mostras do verdadeiro motivo desses novos cortes quando diz que com o novo pico da crise internacional é preciso ficar mais atento. Além disso, anunciou que o governo rejeitará qualquer reivindicação de reajuste dos servidores públicos e que cortaria o ponto dos eventuais grevistas. Segundo as suas palavras, “se houver greve, a orientação é anotar a frequência, descontar os dias parados e ir aos tribunais para que as greves sejam decretadas ilegais”.

Faz parte desse pacote de ajuste fiscal do governo o conjunto de PLs contendo uma série de ataques aos salários e direitos dos servidores públicos federais: o 549/09, que visa o congelamento de salários por 10 anos; o 248/98, que trata da demissão de servidores por insuficiência de desempenho e o 4497/01 que regulamenta o direito de greve dos servidores.

Além desses ataques, o governo Lula se previne da crise através de outras medidas que beneficiam diretamente os grandes empresários como a política do pré-sal, os leilões da Petrobras, a privatização dos correios (através da criação do Correio S. A.), a construção da usina de Belo Monte. 

Em pleno período eleitoral Lula, que protagoniza todos esses ataques aos trabalhadores, cria um cenário de polarização entre sua candidata Dilma Roussef e o candidato José Serra (PSDB), tentando iludir os trabalhadores com o discurso da volta da direita. Porém, os trabalhadores têm que ter claro que tanto Dilma quanto Serra defendem o mesmo projeto neoliberal. Aliás, Lula herdou esse projeto de FHC, presidente do mesmo partido que Serra. Hoje, inclusive, o PSDB tem dificuldade de se diferenciar do programa do PT, uma vez que no governo este aplicou, na íntegra e com mais voracidade, o programa do partido tucano. Portanto, devemos chamar os professores universitários e todos os trabalhadores a apresentar um programa com suas bandeiras históricas e apresentar a todos os candidatos a presidente nessas próximas eleições.

III - A resistência dos trabalhadores no setor público

Perante a série de ataques aos direitos e salários os trabalhadores, pelo Brasil a fora, resistem e retomam a mobilização, iniciando um processo de lutas mesmo que sem a unificação necessária neste momento.

No âmbito do funcionalismo federal, duas grandes categorias, funcionários do Ministério do Trabalho e Meio Ambiente (IBAMA) e servidores da Justiça Federal, estão cruzando os braços por salários, Planos de Carreira e contra o desmonte dos serviços públicos. Já nos estados, estão ocorrendo significativas greves de professores, como em São Paulo, Minas Gerais, Rio de Janeiro (Petrópolis) e Pará. No Distrito Federal temos a greve do SINDÁGUA e a greve dos funcionários da UNB.

Com relação aos docentes do ensino superior, neste primeiro semestre de 2010, verificamos um quadro de mobilização dentro das Universidades Estaduais, cujas reivindicações envolvem desde a questão salarial e de melhores condições de trabalho, passando pela discussão da carreira docente, aumento do financiamento público e a defesa da autonomia universitária. 

Neste cenário destaca-se a Greve instalada na Unimontes - MG desde meados de abril-2010 pela modificação da carreira docente do Estado de Minas Gerais.  Apesar das ameaças de corte dos salários, a força do movimento mantém luta pela pauta de reivindicações.

Nas Estaduais Paulistas desde o mês de março-2010 foi protocolada a pauta de reivindicações do movimento de Professores, Funcionários e Estudantes. A luta principal é pela manutenção da isonomia salarial, contra a criminalização do movimento, aumento de recursos para a permanência estudantil e mais verbas para a educação. A quebra de isonomia salarial levou os funcionários, das três universidades, a iniciarem um movimento de greve, no início de maio.

Nas Estaduais da Bahia os professores também se encontram mobilizados na luta por melhores condições de salários e trabalho, bem como permanecem no debate sobre carreira e na luta pela progressão entre os níveis.  No Ceará o quadro é o mesmo. A mobilização dos docentes passa pela precarização dos salários, porém, a ênfase atual e para a contratação de professores tanto para os cursos já existentes como pela expansão realizada, o que conta com a mobilização dos estudantes. 

Este quadro indica que o processo de precarização das condições de trabalho devido principalmente à expansão realizada em anos anteriores, se concretiza neste momento em ações dos diferentes governos onde as saídas apontadas sinalizam que será a categoria dos docentes e trabalhadores que irão pagar a conta de gestões irresponsáveis dos dirigentes.

Neste cenário grevista vale destacar a forte greve em defesa da URP protagonizada pelas três categorias da UNB, a qual em seu primeiro momento se deu de forma unificada.

Com relação aos servidores federais, além das greves do IBAMA e do Judiciário, no último período vimos o início da mobilização contra o PL 459/09, que propõe o congelamento salarial dos SPF por dez anos. No dia 14 de março foi realizada uma significativa plenária da CNESF com a presença de 149 delegados e 60 observadores. Foi aprovada a luta contra o projeto 549/09 como pauta prioritária para o movimento unificado dos servidores. A partir daí, passaram a realizar panfletagens e visitas aos gabinetes dos parlamentares para convencê-los da inviabilidade da aprovação do projeto, bem como a preparação de um ato de rua em Brasília com audiência no Congresso. 

No dia 15 de abril, dois mil servidores atenderam ao chamado da CNESF e tomaram a Esplanada dos Ministérios em protesto contra o PLP 549/09. Na ocasião, o deputado Luiz Carlos Busato (PTB-RS), relator do projeto se comprometeu a atender à reivindicação dos servidores e se posicionar contrário à matéria. Em entrevista ao ANDES-SN, ele afirmou que as contribuições encaminhadas ao seu gabinete pelos docentes do Sindicato Nacional foram fundamentais para auxiliá-lo a tomar aquela posição. “Os professores do ensino superior me visitaram e demonstraram que a aprovação deste projeto vai impedir a abertura de novas universidades, cursos e será contra a própria educação”, afirmou à época. 

No dia 12 de maio o funcionalismo conquistou duas importantes vitórias, como fruto dessas lutas. O PL 549/09 foi rejeitado por unanimidade na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público – CTASP. Na Justiça a greve do IBAMA teve sua ilegalidade rejeitada. Porém, a luta pelo arquivamento do projeto deve continuar e se fortalecer, pois o mesmo ainda será apreciado pelas comissões de Finanças e Tributação - CFT e de Constituição, Justiça e Cidadania – CCJC, para então seguir para o plenário.  

Além desses acontecimentos devemos considerar em nossas avaliações a importante derrota sofrida pelo governo no Congresso Nacional, com a aprovação do índice de 7,7 % de reajuste nas aposentadorias e o fim do fator previdenciário. Lula ameaçou vetar tais medidas, caso fossem aprovadas pelo Senado, alegando que o caixa do governo não suportaria o impacto orçamentário desse reajuste, na ordem de 30 bilhões de reais. Contudo, declarou que “o Brasil está em situação muito boa do ponto de vista econômico, estando em condições de ajudar ao FMI e aos países mais pobres", emprestando 286 milhões de dólares ao FMI para socorrer o governo grego (site da Conlutas). 

Nesse sentido, a Conlutas juntamente com a Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas - COBAP e outras organizações iniciaram uma campanha nacional para que o Senado aprovasse o reajuste e o fim do Fator Previdenciário. No dia 20 de maio o governo sofreu sua segunda derrota com o Senado aprovando tais medidas na forma que foram aprovadas no congresso. Por isso, os próximos passos serão para fortalecer a luta contra o veto do governo, denunciando seu caráter antipopular.

IV- As lutas do ANDES-SN frente à realidade atual e a contrarreforma universitária

As iniciativas do executivo federal, e de vários estados, continuam atropelando as comunidades universitárias – docentes, técnico-administrativos e estudantes, sempre apontando na mesma direção: a intensificação e precarização do trabalho docente e técnico e o oferecimento de uma educação superior aparentemente em vias de se “democratizar”, mas que, de fato, não consegue oferecer a qualidade requerida pela sociedade.

Em 2009 e, especialmente, na primeira metade deste ano de 2010, as mazelas de implantação do Programa REUNI se fizeram sentir: não são poucas as universidades federais que iniciaram novos cursos sem o quadro completo de professores, sem uma estrutura curricular amadurecida em discussão nos colegiados competentes, sem instalações para receber os estudantes. Isto sem mencionar a implantação, ainda mais complexa, dos Institutos Federais, chamados anteriormente de IFETs, quando escolas técnicas federais isoladas e também colégios técnicos de IFES foram arbitrariamente agregadas numa estrutura imposta, forçando seus docentes à migração sem condições de trabalho e iniciar, abruptamente, outra relação institucional. Cursos superiores estão sendo implantados de modo apressado nos IFs, visando cumprir a determinação legal de serem oferecidos pelo menos 20% de suas vagas, para as licenciaturas em até 50%, ao todo, para o ensino superior. Na análise do ANDES/SN, também a introdução intempestiva do Sistema Unificado de Seleção (SISU), chamado, oportunisticamente, de “Novo ENEM”, se relaciona com esta “necessidade” de expansão rebaixada do ensino federal, que tem tudo a ver com o atual processo eleitoral.

O acesso às IFES, por meio da “adesão voluntária” ao Sisu - Sistema de Seleção Unificada, foi completamente modificado em poucos meses e resultou numa série de atropelos, alguns até cômicos, que afetaram, profundamente, a juventude e suas famílias, em fins de 2009 e começos deste ano. Já em maio de 2009, por ocasião do lançamento desta proposta, a Diretoria do Sindicato lançou Nota com título “Novo ENEM: por que a pressa? Quase todos os prognósticos colocados a público neste texto vieram a se confirmar: a possibilidade de fraudes, numa logística tão complicada quanto esta; a possibilidade de as IFES não atenderem as demandas locais (vide situação da UFMAT); a concorrência desenfreada, a nível nacional, pelas vagas nos cursos mais disputados. Tudo o que foi, então, apontado demonstra a falácia de que o Sisu se tornaria um mecanismo de democratização no acesso às IFES. A realidade vem demonstrando algumas consequências perversas do Sisu: vagas sobrando em cursos muitos concorridos, como medicina, agronomia, veterinária, odontologia, após três etapas de inscrição; grande possibilidade de evasão de estudantes que, inadvertidamente, se inscreveram em cursos e instituições que não conheciam.

Possivelmente, advertidas pelo desenrolar do processo REUNI, as universidades mais antigas cercaram-se de cautela para aderir ao Sisu em 2010; as maiores que o fizeram – UFMAT, UFPel e UFMA – tiveram um começo de semestre conturbado, com preenchimento tardio das vagas remanescentes, por meio de desconhecidos critérios. Não foi possível obter notícias dos trinta e dois IFs que utilizaram o Sisu e sabe-se de problemas nas IFES mais novas, que aderiram maciçamente. A UFABC, que deveria ser a instituição–propaganda para o projeto “Universidade Nova” do governo federal, com sua entrada única pela porta dos “Bacharelados Interdisciplinares”, apesar de ter sido a IFES mais demandada no Sisu, apresentou grande quantidade de vagas não preenchidas e, simplesmente, postergou uma, de suas três entradas, quadrimestrais. Para completar os dados, que a realidade não cessa de nos enviar, a UFABC é campeã de evasões e não chega nem aos 70% de conclusão de cursos, média nacional, desmascarando a irreal e enviesada meta de 90%, colocada pelo REUNI para este quesito.

Assim, várias das iniciativas federais estão, aos poucos, sendo confrontadas com seus resultados e isto propicia uma análise crítica mais embasada e a, consequente, resistência do movimento docente, em prol da manutenção e implementação dos reais objetivos da educação superior.

Foi a resistência e o alerta lançado pelos movimentos docente e discente quanto aos resultados, potencialmente funestos, da “contrarreforma universitária” que, novamente, parou sua tramitação na Câmara dos Deputados, iniciada em 2006 e retomada, de forma acelerada, em começos de 2009. Nada garante, entretanto, que esta “reforma”, capitaneada pelo PL 4.212/2004 e que tem em seu bojo o projeto de governo (PL 7.200/2006) e o mercantilista PL 4.221/2004, não volte a se movimentar, preferencialmente em surdina, pois várias de suas proposições são de extremo interesse do “mercado da educação”.

Esse “mercado” já conseguiu impor parte de seus interesses (vide PROUNI, facilidades aumentadas para FIES, etc) e continua crescendo a taxas que, continuamente, ultrapassam as das iniciativas públicas – a despeito do REUNI – mas está sempre aberto a aumentar sua margem de lucro, numa área que deveria ser restrita à realização do direito social à educação. Outra demanda para as lutas do Sindicato é o combate ao EaD na formação inicial de profissionais, em especial na formação dos licenciados, modalidade essa que vem crescendo assustadoramente nas IES, sendo utilizada, inclusive, no ensino médio em alguns estados, o que torna o problema ainda mais sério. Toda atenção a essa situação, por parte do sindicato, é requerida.

Na maioria dos estados, a situação da rede privada de ensino superior – IPES é alarmante, mesmo nas instituições mais tradicionais, como as universidades católicas e algumas metodistas: intervenção das mantenedoras nas instituições; demissão imotivada de docentes experientes, muitas vezes sem as correspondentes indenizações; rebaixamento de salários; desmantelamento dos cursos “não rentáveis”, e tentativas de desorganização dos movimentos docente e discente. Neste contexto, os professores, fragilizados, percebem que os respectivos SINPRO não os acolhem em suas preocupações mais gerais e, em alguns casos, têm se aproximado das secretarias regionais do ANDES-SN. A proposta da Secretaria da Regional São Paulo de constituir um Fórum Estadual ou regional de docentes da educação superior, como espaço de organização e de luta poderia servir de estímulo para ações semelhantes. Importante mencionar a preocupação constante com as instituições de ensino superior municipais – IMES que, em parte, são vítimas de condições semelhantes às das IPES, mas estão muito afastadas do sindicato. No que diz respeito às instituições estaduais – IEES, organizadas no Setor e presentes em boa parte dos eventos do sindicato, muitas lutas, em especial greves, têm sido levadas a cabo em defesa das condições de trabalho e da educação superior pública de qualidade socialmente referenciada. A organização em Fóruns das IEES de um mesmo estado têm facilitado a conquista ou preservação dos direitos.

As iniciativas de contraposição à “reforma” que está em tramitação no Congresso Nacional, sempre levadas avante pelo ANDES – SN e pelo movimento estudantil não deixaram de manter viva a compreensão de que  partes da contrarreforma universitária, aquelas relacionadas às IFES, estão em contínua implantação, por intermédio de decretos e outros instrumentos legais do Executivo federal, complementados por resoluções do CNE e de outros organismos das esferas do poder. O alerta quanto aos efeitos destas ações vem crescendo, espalhando-se na comunidade universitária federal e, com isso, contagiando as comunidades acadêmicas das IES dos demais Setores, em especial, frente à constatação das consequências do REUNI, das condições efetivas ao recém-criado Sistema de IF e das inconsequentes ações no episódio Sisu, 2010. As possibilidades de resistência e, até mesmo, de avanço, em prol de uma educação de qualidade socialmente referenciada, tornam-se reais, nesta conjuntura, e precisam ser concretizadas pelos movimentos organizados em luta.

V - A importância da unificação da luta para o avanço na reorganização da classe trabalhadora

A conjuntura brasileira caracteriza-se pela ofensiva do governo Lula contra os direitos, salários e aposentadorias dos trabalhadores. As últimas declarações na imprensa mostram sua intenção de aprofundar as medidas preventivas para uma possível chegada da crise no país. Ele tem sido categórico em afirmar que não há orçamento para reajustes salariais, planos de carreira dos servidores, reajuste de 7,7% para os aposentados. Faz uma verdadeira campanha, a partir da rede Globo, de que o fim do fator previdenciário irá promover um enorme déficit nas contas da previdência. Além disso, como vimos, mantém a política de cortes no orçamento, como o recente anúncio de mais R$ 10 bilhões, o que totaliza, apenas em 2010, R$ 30 bilhões de cortes, que certamente irão incidir ainda mais nas áreas essenciais à população, como saúde e educação.  

Enquanto isso, Lula não demonstra nenhuma dificuldade, nem alega falta de orçamento quando se trata da entrega de 370 bilhões aos grandes empresários para conter a crise econômica, ou da aplicação de 25% do orçamento com para pagamento de juros da dívida pública. Sua mais recente decisão foi de ajudar o FMI com 286 milhões de dólares, para colaborar com o pacote de ajuda à Grécia.

Essa política faz com que os trabalhadores, principalmente os servidores públicos, avancem na experiência com esse governo, que mostra a cada dia sua opção, que é de atender os interesses da burguesia, deixando os trabalhadores com migalhas e os serviços públicos cada vez mais sucateados. 

Os trabalhadores também avançam na compreensão do papel que hoje cumprem CUT e CTB, verdadeiras direções traidoras do movimento, aliadas do governo e das centrais historicamente pelegas, como Força Sindical e CGT. Um exemplo do papel que cumprem hoje essas centrais é sua conduta nas greves atuais de setores do funcionalismo greve. Mesmo num momento de ataques do governo ao direito de greve e de punição aos que lutam por um serviço público melhor, elas atuam como verdadeiros cúmplices do governo, não pronunciando uma palavra sequer contra Lula e sua política. 
Diante desse quadro, o processo de unificação da CONLUTAS com a INTERSINDICAL e com outros setores que se acham no campo de oposição ao governo, que pode se consolidar no mês de junho, adquire importância estratégica. A necessidade concreta de criar um instrumento unitário de luta que articule organicamente, em uma única entidade, todos os sindicatos e movimentos sociais e populares que se acham hoje na defesa do sindicalismo classista e combativo, e na perspectiva de construção de uma estratégia socialista, está colocada pela própria história da luta de classes no país. Para enfrentar as direções governistas do movimento e seus vínculos materiais com o capital e o Estado, a criminalização crescente dos movimentos sociais, em especial com o MST, e os ataques permanentes do capital e do governo aos direitos da classe trabalhadora, será preciso construir uma ferramenta unitária, que reflita todo o acúmulo de forças que até hoje fomos capazes de obter no processo de reorganização da classe trabalhadora brasileira.

Em seminário realizado nos dias 1 e 2 de novembro de 2009, em São Paulo, um passo muito importante foi dado em busca desta construção. A necessidade de avançar para um novo patamar organizativo fez com que os pontos já acordados superassem as divergências e assim foi aprovado um encaminhamento de consenso entre as entidades que participam deste processo: realizar um grande Congresso Nacional da Classe Trabalhadora (CONCLAT), para o mês de junho de 2010, visando à criação de uma nova Central, fruto da unificação da CONLUTAS, da INTERSINDICAL e outros importantes setores deste processo onde as polêmicas serão decididas pelo voto da base. Desta forma, caberá ao ANDES-SN continuar participando deste processo, e tomar as deliberações necessárias que contribuam para que essa unificação se concretize e consolide.

O engajamento e a participação direta nesta construção se concretiza e se articula também na luta que temos enfrentado dentro do ANDES-SN, contra os que querem fragilizar a base docente das Instituições de Ensino Superior. Temos clareza do papel exercido pelas entidades e movimentos que saíram às ruas pelo restabelecimento do nosso registro sindical e sabemos que todas estas frentes expressam a luta pela liberdade e autonomia sindical e contra as políticas governamentais que tentam controlar e calar seus opositores.  

Neste sentido, o ANDES-SN tem enfrentado com tenacidade os duros ataques por parte daqueles que buscam destruí-lo através das iniciativas para fragmentar sua base de representação. A reação ao fortalecimento conquistado com o restabelecimento do seu registro sindical para todo o setor público, se dá agora na busca em fragilizar o Sindicato Nacional através do desmembramento de sua base no setor federal através de solicitações de registro sindical para entidades que pleiteiam a chancela oficial do Ministério do Trabalho e do Emprego - MTE, enquanto sindicatos locais de base municipal ou estadual, sejam elas formalmente ligadas ao Proifes ou não.

Esse tipo de iniciativa se consubstancia na nova orientação manifesta pela recém empossada Secretária de Relações do Trabalho, Zilmara David de Alencar, que prevê para o setor público o procedimento de arquivar liminarmente quaisquer impugnações quando o impugnante for entidade de base de representação territorial maior que a do impugnado, desde que a solicitação do impugnado esteja devidamente instruída, levando-se em conta nesta análise apenas e estritamente as questões formais. Essa é uma poderosa forma de chancelar entidades menores que visam fragmentar por desmembramento categorias organizadas em entidades nacionais ou estaduais, fomentando a multiplicação de sindicatos organizados em torno do interesse pelo imposto sindical e na defesa da verticalizada estrutura federativa e confederativa, agora ainda mais atraente, em função da dos mecanismos de partição do imposto sindical previsto na lei das centrais sindicais.

São consequências diretas desta política, as decisões recentes da SRT/MTE nos processos de interesse da Federação Nacional dos Policiais Rodoviários Federais - FENAPRF (concessão do registro sindical ao recém constituído sindicato nacional de inspetores, ou seja, parte da categoria, quando já estão consolidados há 20 anos sindicatos estaduais, representados pela federação nacional), e na concessão de registro sindical à APUFSC-SINDICAL, para retirar da base do ANDES-SN todo o Estado de Santa Catarina.

Esta realidade, contra a qual o ANDES-SN se contrapõe no momento do fechamento deste texto de conjuntura, representa um novo desafio na luta do sindicalismo combativo e classista e que demanda uma avaliação profunda das consequências desta nova postura do MTE e das formas que será necessário adotar para fazer a necessária contraposição em defesa das entidades que, como o ANDES-SN, construíram sua legitimidade na luta em defesa das categoria e dos direitos sociais.

Nesse marco, as ações políticas concretas de defesa do ANDES-SN devem prosseguir e se aprofundar, no sentido de assegurar o respeito aos estatutos do Sindicato e aos direitos dos professores sindicalizados, e de permitir reconstruir sua presença nas instituições onde os vínculos com o Sindicato foram rompidos. Portanto, é necessário continuar a luta pelo restabelecimento definitivo do registro sindical do ANDES-SN, garantindo sua representação junto ao Setor das IPES; fortalecer e fazer prevalecer as seções sindicais reorganizadas em Santa Catarina e no Rio Grande do Sul, bem como a iniciativa de reorganização das nossas seções sindicais no Ceará, Rio Grande do Norte e Bahia.

Nesta perspectiva, como já afirmávamos no 29º Congresso, é necessário prosseguir no debate de propostas de mudanças estatutárias, com o objetivo de melhor configurar os procedimentos do Sindicato Nacional, a fim de garantir seu fortalecimento e o direito dos sindicalizados em se manter nesta condição diante de iniciativas de ruptura. Mais do que isso, no quadro de disputa da base docente com a organização governista, que busca a destruição do ANDES-SN, é preciso que o Sindicato Nacional, a partir da organização dos professores em cada universidade, reorganize as Seções Sindicais onde os vínculos foram rompidos. Além disso, é fundamental avançar no processo de filiação ao Sindicato, visto que tanto pelo processo de expansão das IES, como pela reposição do quadro docente, abre-se espaço para uma ampla campanha de filiação dos novos docentes que ainda não estão sindicalizados ao ANDES-SN. 

Diante da conjuntura de aprofundamento dos ataques à classe trabalhadora e a busca da destruição das entidades que não se curvam perante o governo Lula e sua política, faz-se necessário reafirmar a centralidade da luta do ANDES-SN conforme aprovada no congresso de Belém que destaca a valorização do trabalho docente, se contrapõe a precarização, defende a carreira baseada na indissociabilidade entre ensino pesquisa e extensão e na Dedicação Exclusiva, na remuneração digna, nos direitos à paridade e isonomia, na defesa da universidade pública e da previsão constitucional da autonomia e na gestão democrática nos termos do projeto socialmente comprometido construído e defendido pelo ANDES-SN. Centralidade que contempla também a luta pela representação plena de toda a categoria, que assegure a unidade em torno do ANDES-SN, com garantia de autonomia e organização democrática que respeite a pluralidade de pensamentos, que busque o fortalecimento das seções sindicais e sua articulação, reorganizando aquelas que foram desativadas, que intensifique a luta pela manutenção do registro sindical do ANDES-SN e dê continuidade à luta em defesa da liberdade e autonomia sindicais e que contribua para o avanço do processo de reorganização da classe trabalhadora atuando ativa e decisivamente no processo de unificação e construção de uma nova central classista ampla, sindical e popular.

É no curso deste embate, e no contexto de sua continuidade que se desenrolou o processo eleitoral para renovação da diretoria do ANDES-SN, conforme expresso no manifesto e programa da chapa eleita "ANDES - AUTÔNOMA E DEMOCRÁTICA". Legitimados pela participação na votação de mais de 10 mil docentes, com 91% dos votos o Sindicato Nacional renova sua instância diretiva num processo onde mesmo diante de realidades particularmente adversas foi possível garantir a participação dos sindicalizados da UFSCAR, da UFBA e da UFC, viabilizadas pelas respectivas Secretarias Regionais do ANDES-SN.

Tema II: Questões organizativas e financeiras

TEXTO 2 
Diretoria do ANDES-SN

HOLOMOLOGAÇÃO DE SEÇÃO SINDICAL
TEXTO DE APOIO

A Diretoria do ANDES-SN apresenta para homologação do 55º CONAD, ad referendum do 30º CONGRESSO, a constituição de seção sindical. 

TR - 2
PARECER

Em consonância com Estatuto do Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior e de acordo com a documentação apresentada, o 55º CONSELHO DO ANDES-SINDICATO NACIONAL manifesta-se, AD Referendun, do CONGRESSO, favoravelmente à constituição da Seção Sindical dos Professores do Recôncavo da Bahia - APUR – Seção Sindical.

Brasília, 18 de maio de 2010

Profª Solange Bretas

Secretária Geral

TEXTO 3 
Diretoria do ANDES-SN

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 29º CONGRESSO

TEXTO DE APOIO

As despesas totais do 29º Congresso foram de R$ 123.027,99 pagos pelo ANDES-SN (R$29.444,28) e pela ADUFPA-Ssind (R$93.583,71), que foram ressarcidos pelas seções sindicais participantes, por meio de rateio cuja cópia encontra-se anexada. Essas despesas foram 16,4% superiores às do Congresso anterior, e esse aumento é em parte explicado pelo número de sindicalizados presentes que foi 17,7% superior. A diferença ocorreu principalmente nos itens imprensa e divulgação e material distribuído aos delegados e observadores. Apesar de alguns erros na previsão, o realizado foi inferior em R$3125,54 ao valor utilizado no cálculo do rateio. 

TR – 3

O 55º CONAD aprova a prestação de contas do 29º CONGRESSO.
	Especificação 
	Previsão
	Despesa Realizada

ANDES-SN
	Despesa Realizada

ADUFPA

	1 - PESSOAL
	 
	
	

	VT e VR pessoal ADUFPA 30 e 31
	0,00
	 
	185,35

	Passagens Aéreas/Hospedagem 
	2.397,37
	4.582,37
	0,00

	Diárias 
	3.600,00
	3.600,00
	0,00

	Horas extras
	16.500,00
	11.384,02
	3.093,96

	Subtotal
	22.497,37
	19.566,39
	3.279,31

	2 - IMPRENSA E DIVULGAÇAO
	 
	 
	 

	Arte do Folder
	500,00
	 
	500,00

	Caderno Textos (papel, transporte, toner)
	3.442,00
	5.257,00
	0,00

	Cartazes Gráfica
	2.565,00
	 
	2.460,00

	Faixas
	270,00
	 
	280,00

	Convites (impressão)
	210,00
	 
	315,00

	Folder
	375,00
	 
	375,00

	Banner
	550,00
	 
	550,00

	Produção de Vídeo
	230,00
	 
	230,00

	Serviço de Impressão/ Informativo do Congresso
	620,00
	 
	0,00

	Aluguel de impressora
	600,00
	 
	400,00

	Informativo Andes 5 edições
	620,00
	 
	3.300,00

	Subtotal
	8.762,00
	5.257,00
	8.410,00

	3 – INFRAESTRUTURA
	 
	 
	 

	Estrutura Física
	 
	 
	 

	Aluguel do auditório do Centro de Convenções
	5.000,00
	 
	5.000,00

	Pessoal do Centro de Convenções - H. Extras
	0,00
	 
	2.259,18

	Pessoal do Centro de Convenções - Limpeza
	0,00
	 
	500,00

	Aluguel de máquina de café
	11.000,00
	 
	8.115,00

	Aluguel de equipamentos e fotocopiadora 
	5.500,00
	 
	2.000,00

	Aluguel de equipamentos de informática
	4.830,00
	 
	4.830,00

	Apoio Serviços Gerais
	420,00
	 
	655,00

	Alguidar de Ervas
	100,00
	 
	100,00

	Combustível
	100,00
	 
	100,00

	Postagem (Correios e Tam)
	530,40
	 
	758,60

	Estrutura Metálica p/ Banner
	800,00
	 
	400,00

	Refeição Apoio
	74,20
	 
	74,20

	Crachá de Apoio
	30,50
	 
	0,00

	Transporte de pessoal - Sr. Pedrinho
	210,00
	 
	190,00

	Táxi
	0,00
	 
	423,30

	Segurança - Vigilantes
	1.100,00
	 
	1.260,00

	Subtotal
	29.695,10
	0,00
	26.665,28

	Prestação de Serviços
	 
	 
	 

	Encargos sociais - INSS
	1.000,00
	 
	3.423,06

	Pessoal de apoio (Acadêmicos)
	9.000,00
	 
	7.680,00

	Apresentação Cultural (Abertura)
	3.000,00
	 
	2.100,00

	Filmagem
	3.800,00
	 
	3.800,00

	Coffe Break e Lanche
	6.400,00
	 
	7.062,80

	Subtotal
	23.200,00
	0,00
	24.065,86

	Material de Consumo
	 
	 
	 

	Medicamentos farmácia
	153,00
	 
	153,94

	Material de escritório e expediente
	1.581,75
	 
	1.672,15

	Pen drive
	300,00
	99,98
	160,00

	Material de limpeza
	1.000,00
	 
	61,33

	Água Mineral
	100,00
	 
	83,14

	Copos
	310,00
	 
	310,80

	CD e DVD
	350,00
	 
	250,00

	Tonner e Cartucho de Tinta e Recarga
	695,00
	 
	885,00

	Subtotal
	4.489,75
	99,98
	3.576,36

	Material distribuído aos delegados e observadores
	 
	 
	 

	Camisetas
	6.780,00
	 
	9.030,00

	Bolsas Carteiro
	9.160,00
	 
	10.305,00

	Canetas Personalizadas
	500,00
	 
	500,00

	Cordão para Crachá
	0,00
	 
	195,00

	Crachá
	991,90
	 
	991,90

	Folder
	390,00
	 
	390,00

	Blocos
	25,00
	 
	2.500,00

	Cartilha
	775,00
	 
	775,00

	Brindes
	2.400,00
	 
	2.400,00

	Subtotal
	21.021,90
	0,00
	27.086,90

	Subtotal
	78.406,75
	99,98
	81.394,40

	4 - COMISSÃO ORGANIZADORA
	 
	 
	 

	Diárias 
	600,00
	300,00
	500,00

	Passagens Aéreas
	807,04
	807,04
	0,00

	Hospedagem
	198,00
	 
	0,00

	Subtotal
	1.605,04
	1.107,04
	500,00

	5- DESPESA C/TRANSPORTE DE UM DELEGADO DAS S.SINDICAIS C/MENOS DE 101 SIND.
	 
	 
	 

	 
	3.413,87
	3.413,87
	 

	Subtotal
	3.413,87
	3.413,87
	0,00

	 
	 
	 
	 

	Total Despesas Previstas:
	114.685,03
	27.098,28
	87.586,75

	TOTAL Despesas Realizadas:
	123.027,99
	29.444,28
	93.583,71

	Margem de Segurança (10%):
	11.468,50
	
	

	Despesas Realizadas - Despesas Previstas:
	8.342,96
	
	

	Margem de Segurança - Diferença Despesas:
	3.125,54
	
	


ANEXO I

RESUMO DA PREVISÃO DE DESPESAS
	ITENS
	RECEITA
	DESPESA

	1 - Pessoal 
	 
	22.497,37

	2 - Imprensa e Divulgação
	 
	8.762,00

	3 - Infraestrutura
	 
	78.406,75

	4 - Comissão Organizadora
	 
	1.605,04

	5- Gastos com transporte S. Sind com menos de 101 sind.
	 
	3.413,87

	Total de gastos na organização
	 
	114.685,03

	 
	 
	 

	Receita de Observadores
	1.120,00
	 

	 
	 
	 

	Total de Gastos na Organização
	 
	114.685,03

	Margem de Segurança (10%)
	 
	11.468,50

	Transporte de Delegados
	 
	1.106.252,56

	Valor a ser rateado
	 
	1.231.286,09

	 
	 
	 

	Taxa de rateio
	 
	4.159,75


ANEXO II

RATEIO DO 29º CONGRESSO

	Nº

 
	AD

 
	Nº 

Filiados
	Nº  Deleg

Permitido
	Nº Deleg

Presentes
	Fator

 
	COTA

 
	Taxa 

Obs
	Passagem

Aérea/Terres
	Pagar

Receber (- )

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	1
	ADUA
	777
	8
	8
	8
	33.278,00
	0,00
	21.008,00
	12.270,00

	2
	SESDUF-RR
	235
	4
	4
	4
	16.639,00
	0,00
	13.440,00
	3.199,00

	3
	ADUNIR
	304
	5
	2
	2
	8.319,50
	0,00
	10.188,00
	-1.868,50

	4
	SIND-UEA
	117
	3
	3
	0
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	5
	ADFCAP
	102
	3
	1
	0
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	6
	ADUFPA
	1.549
	10
	10
	10
	41.597,50
	280,00
	0,00
	41.877,50

	7
	SINDUFAP
	113
	3
	3
	0
	0,00
	120,00
	0,00
	120,00

	8
	APRUMA
	1.001
	9
	9
	9
	37.437,75
	0,00
	16.254,00
	21.183,75

	9
	ADCESP
	301
	5
	1
	1
	4.159,75
	0,00
	3.032,00
	1.127,75

	10
	ADUNIFOR
	238
	4
	1
	1
	4.159,75
	0,00
	2.500,00
	1.659,75

	11
	SINDIUVA
	99
	2
	2
	0
	0,00
	40,00
	0,00
	0,00

	12
	ADUFPI
	1.287
	9
	5
	5
	20.798,75
	0,00
	15.160,00
	5.638,75

	13
	SINDUECE
	227
	4
	4
	4
	16.639,00
	0,00
	10.000,00
	6.639,00

	14
	SINDURCA
	140
	3
	3
	0
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	15
	SINDCEFET-PI
	37
	2
	1
	0
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	16
	ADUFRRN
	881
	8
	3
	3
	12.479,25
	0,00
	9.150,00
	3.329,25

	17
	ADUFCG
	644
	7
	5
	5
	20.798,75
	0,00
	20.150,00
	648,75

	18
	ADUFEPE
	2.069
	11
	11
	11
	45.757,25
	40,00
	53.592,00
	-7.794,75

	19
	ADUFERPE
	639
	7
	7
	7
	29.118,25
	80,00
	34.104,00
	-4.905,75

	20
	ADUFPB
	2.109
	11
	11
	11
	45.757,25
	40,00
	36.080,00
	9.717,25

	21
	ADUFCG-PATOS
	78
	2
	2
	0
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	22
	ADUNEB
	877
	8
	8
	8
	33.278,00
	0,00
	28.256,00
	5.022,00

	23
	ADUFS-BA
	522
	7
	7
	7
	29.118,25
	0,00
	25.010,44
	4.107,81

	24
	ADUFS
	668
	7
	7
	7
	29.118,25
	0,00
	30.842,00
	-1.723,75

	25
	ADUSB
	720
	7
	7
	7
	29.118,25
	0,00
	26.684,00
	2.434,25

	26
	ADUSC
	406
	6
	4
	4
	16.639,00
	0,00
	15.180,24
	1.458,76

	27
	ADFUNREI
	297
	4
	3
	4
	16.639,00
	80,00
	14.643,20
	2.075,80

	28
	ADUFES
	1.359
	9
	9
	9
	37.437,75
	80,00
	38.610,00
	-1.092,25

	29
	ADUFOP
	258
	3
	3
	3
	12.479,25
	0,00
	10.871,10
	1.608,15

	30
	ADUFU
	1.290
	9
	7
	7
	29.118,25
	0,00
	31.010,00
	-1.891,75

	31
	APES-JF
	991
	8
	8
	8
	33.278,00
	0,00
	30.340,48
	2.937,52

	32
	SINDFAFEID
	77
	2
	1
	0
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	33
	ADUFLA
	473
	6
	1
	1
	4.159,75
	0,00
	3.680,88
	478,87

	34
	ASPUV
	878
	8
	1
	4
	16.639,00
	0,00
	14.765,20
	1.873,80

	35
	SINDCEFET - MG
	409
	6
	1
	1
	4.159,75
	0,00
	3.586,00
	573,75

	36
	ADUNB
	1.760
	10
	9
	9
	37.437,75
	0,00
	27.054,00
	10.383,75

	37
	APUG
	238
	4
	2
	2
	8.319,50
	0,00
	7.308,40
	1.011,10

	38
	SESDUFT
	281
	4
	4
	4
	16.639,00
	40,00
	14.432,00
	2.247,00

	39
	ADUFMAT
	1.250
	9
	7
	7
	29.118,25
	0,00
	26.376,00
	2.742,25

	40
	ADLESTE
	21
	2
	1
	0
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	41
	ADUFMAT - ROO
	131
	3
	2
	2
	8.319,50
	0,00
	0,00
	0,00

	42
	ASDUERJ
	1.350
	9
	8
	8
	33.278,00
	0,00
	29.648,00
	3.630,00

	43
	ADUFRJ
	3.218
	13
	7
	7
	29.118,25
	0,00
	25.942,00
	3.176,25

	44
	ADUNI-RIO
	652
	7
	1
	5
	20.798,75
	0,00
	18.530,00
	2.268,75

	45
	ADUFF
	2.388
	11
	11
	11
	45.757,25
	80,00
	40.766,00
	5.071,25

	46
	ADUR-RJ
	576
	7
	7
	7
	29.118,25
	0,00
	25.942,00
	3.176,25

	47
	ADUNESP
	1.558
	10
	9
	9
	37.437,75
	0,00
	33.318,00
	4.119,75

	48
	ADUNICAMP
	2.095
	11
	5
	5
	20.798,75
	0,00
	19.740,00
	1.058,75

	49
	ADUNIMEP
	285
	4
	2
	2
	8.319,50
	0,00
	7.536,00
	783,50

	50
	ADUSP
	2.804
	12
	12
	12
	49.917,00
	0,00
	44.424,00
	5.493,00

	51
	ADUNIOESTE
	172
	3
	3
	3
	12.479,25
	0,00
	14.688,00
	-2.208,75

	52
	APUFPR
	2.780
	12
	12
	12
	49.917,00
	160,00
	56.064,00
	-5.987,00

	53
	SINDUTF-PR
	887
	8
	8
	8
	33.278,00
	40,00
	37.376,00
	-4.058,00

	54
	ADUNICENTRO
	136
	3
	2
	3
	12.479,25
	0,00
	14.286,66
	-1.807,41

	55
	SINDUEPG
	184
	3
	2
	2
	8.319,50
	0,00
	9.435,36
	-1.115,86

	56
	SESDUEM
	220
	3
	3
	3
	12.479,25
	0,00
	14.866,20
	-2.386,95

	57
	APUFSC
	96
	2
	2
	2
	8.319,50
	40,00
	9.580,00
	-1.220,50

	58
	APROFURG
	704
	7
	6
	6
	24.958,50
	0,00
	30.330,60
	-5.372,10

	59
	ADUFPEL
	1.140
	9
	8
	8
	33.278,00
	0,00
	40.293,60
	-7.015,60

	60
	SEDUFSM
	1.177
	9
	6
	6
	24.958,50
	0,00
	30.286,20
	-5.327,70

	60
	ADUFRGS
	16
	2
	2
	2
	8.319,50
	0,00
	9.892,00
	-1.572,50

	 
	 
	 
	387
	304
	296,0
	1.231.286,09
	1.120,00
	1.106.252,56
	117.794,03


TEXTO 4 
Diretoria do ANDES-SN

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO 2009
TEXTO DE APOIO

A receita do exercício de 2009 atingiu o montante de R$5.924.370,06 dos quais R$5.646.705,99 foram advindos de contribuição dos sindicalizados e R$149.889,85 de aplicações financeiras. O valor das contribuições dos sindicalizados foi 3,15% superior ao valor recebido em 2008. As despesas atingiram R$4.625.426,70 gerando um resultado operacional positivo de R$1.298.943,48. As despesas do exercício foram 11,76% inferiores às do exercício anterior. Esta diminuição foi fruto da não substituição imediata de funcionários que foram demitidos ou pediram demissão, da não renovação do contrato dos estagiários e do esforço de contenção de gastos que podem ser verificados na tabela anexa de comparação das principais despesas dos exercícios de 2008 e 2009. Vale dizer que as atividades programadas pelos setores, grupos de trabalho, encarregaturas e diretoria, para cumprir o plano de lutas do sindicato aprovado no 28º Congresso não sofreram prejuízos por essa diminuição de despesas.  

TR - 4

O 55º CONAD aprova a prestação de contas do exercício 2009.

1 - Balanço Patrimonial - Dezembro/2009

Empresa 
: SIND NAC DOS DOCENTES DAS INSTITUIÇÕES DE ENS SUPERIOR

CNPJ
: 00.676.296/0001-65

Inscrição Estadual
: ISENTO

Registro no Cartório
: 2º Ofício de Registro

Folha
: 1
  ATIVO









           8.795.153,88

ATIVO CIRCULANTE






           6.082.858,30

DISPONIBILIDADES






              751.908,12

CAIXA GERAL







                  1.328,61

CAIXA GERAL







                  1.328,61

Caixa – ANDES 






                  1.328,61

BANCOS C/ MOVIMENTO





              746.560,21

BANCOS CONTAS CORRENTES




              746.560,21

BB c/c 403.726-X (ANDES)





              553.707,45

BB c/c 437.515-7 (FNM)
        





                54.893,02

BB c/c 437.545-9 (FNG)






                     151,38

BB c/c 437.735-4 (Fdo. Solid.)





                27.492,26

BB c/c 437.525-4 (CNESF)





                  6.393,07

BB c/c 5.551-4 (Publicações)





                  3.060,39

BB c/c 437.864-4 ( Eventos)





                  9.663,87

CEF c/c 51.567-2(Contrib.Sind)





                91.198,77

BANCOS A COMPENSAR





                  4.019,30

BANCOS - DEPÓSITOS BLOQUEADOS




             4.019,30

BB c/c 403.726-x (ANDES)





             4.019,30

DIREITOS REAL. A CURTO PRAZO




       5.004.469,45

BANCOS CONTAS APLICAÇÃO





       4.378.177,43

BANCOS CONTAS APLICAÇÃO





       4.378.177,43

BB-c/437.545-9(FNG FIX EMPRES)




          135.712,13

BB-c/437.735-4(SOLID LP200MIL)





       1.050.648,83

BB-c/437.515-7(FNM FIX 600MIL)





       1.019.838,97

BB-c/403.726-x(ANDES 10MM)





       1.877.685,83

BB c/437.525-4(CNESF LP 50 MIL





          294.291,67

DEVEDORES POR EMPRÉSTIMOS




          302.077,93

DEVEDORES POR EMPRÉSTIMOS




          302.077,93

CNESF








            39.009,87

Fundo de Solidariedade






          116.778,25

FNM








          126.991,76

CONED Congresso Nac. Educação




            11.029,05

SINDURCA







              1.170,00

ADUNEMAT







              7.099,00

TRIBUTOS E CONTR. A RECUPERAR




                 228,35

TRIBUTOS E CONT. A RECUPERAR




                 228,35

SINTES – Mensalidade






                 228,35

CRÉDITOS DIVERSOS






          108.297,18


CRÉDITOS DIVERSOS






          108.297,18

Cheques Devolvidos






              4.071,03

Despesas a Regularizar






            98.148,96

Secretaria da Receita Federal





              2.470,89

Cheque em Caução






              3.473,85


Secretaria de Fazenda e Planejamento





   132,45

VIA CONSULT AUDIT. CONSULT. E TREIN. LTDA
Balanço Patrimonial - Dezembro/2009

Empresa 
: SIND NAC DOS DOCENTES DAS INSTITUIÇÕES DE ENS SUPERIOR

CNPJ
: 00.676.296/0001-65

Inscrição Estadual
: ISENTO

Registro no Cartório
: 2º Ofício de Registro

Folha
: 2

DEVEDORES DA ENTIDADE





          215.688,56

DEVEDORES DA ENTIDADE





          215.688,56

SSinds Rateio 22º Congresso





              1.461,55

Devedores Diversos






            35.128,83

SSinds Rateio 47º CONAD





              3.228,37

SSinds Rateio 23º Congresso





            14.546,39

SSinds Rateio 48º CONAD





                 938,27

SSinds Rateio 49° CONAD-Brasília





              3.093,85

SSinds Rateio 24º Congresso





             13.368,91

SSinds Rateio 6° CONAD Extraordi





             11.581,35

SSinds Rateio 50° CONAD





               9.156,94

SSinds Rateio 25° Congresso – MT




             16.517,38

SSinds Rateio 51° CONAD





             20.075,92

SSinds Rateio 26° Congresso – PB





             17.369,90

SSinds Rateio 27º Congresso-GO





                  662,98

SSinds Rateio 3º Congresso Extra





               4.505,08

SSinds Rateio 52º CONAD





             10.771,00

SSinds Rateio 28º Congresso - RS





             53.281,84

ADIANTAMENTOS






           326.480,73

ADIANTAMENTOS






              20.720,92

ADIANTAMENTOS A FUNCIONÁRIOS




              20.720,92

Adiantamento de Salários






                4.931,69


Adiantamento de Férias







15.789,23


ADIANTAMENTOS A REGIONAIS





             197.903,30

ADIANTAMENTOS A REGIONAIS





             197.903,30

Regional Sul







                 2.993,22

Regional RJ







               32.253,63

Regional NE I







               10.482,73

Regional NE II







                 9.269,45

Regional NE III







                 2.711,40

Regional SP







               24.920,51

Regional Leste







               46.065,82

Regional Norte I







               14.510,46

Regional Norte II







               10.991,83

Regional Planalto







                 8.010,01

Regional Pantanal






               25.622,87

Regional RS







               10.071,37

ADIANTAMENTOS A DIRETORES





                 3.401,49

DIRETORES - GESTÃO 96/98





                    585,26

Zildo Galo







                    137,03

Paulo Martins







                    448,23

DIRETORES - GESTÃO 98/00





                 2.816,23

Renato Dagnino







                 1.608,60

Marcos Vinicius B. Silva






                    565,13

Mary Stella







                    642,50

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES




             104.455,02

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES




             104.455,02

Adiantamento a fornecedores





             104.455,02
VIA CONSULT AUDIT. CONSULT. E TREIN. LTDA
Balanço Patrimonial - Dezembro/2009

Empresa 
: SIND NAC DOS DOCENTES DAS INSTITUIÇÕES DE ENS SUPERIOR

CNPJ
: 00.676.296/0001-65

Inscrição Estadual
: ISENTO

Registro no Cartório
: 2º Ofício de Registro

Folha
: 3

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO




         176.434,00

DIREITOS REALIZÁVEIS





         176.434,00

DEPÓSITOS JUDICIAIS






         176.434,00

DEPÓSITOS JUDICIAIS






         176.434,00

TRT-13ªReg/SC nº7434-2005





         175.716,95


Bloqueio Judicial







  717,05

ATIVO PERMANENTE






       2.535.861,58

IMOBILIZADO







       2.534.802,74

IMOBILIZADO







       2.534.802,74

BENS MÓVEIS







         974.837,54

Mobiliário em Geral






         171.494,12

Outros Materiais Uso Duradouro





             5.138,69

Biblioteca







                555,00

Máq., Motores e Aparelhos





         358.120,89

Sistemas de Computação





           10.074,64

Máq., Motores e Aparelhos CNG





             9.035,75

Mobiliário em Geral – NA





             4.603,80

Máq., Motores e Aparelhos – NA





           10.862,65

Equipamentos de Informática





         317.386,01

Equiptos p/Áudio, Vídeo e Foto





             6.948,00

Móveis e Utensílios






             1.658,99

Bens Móveis - Regional Sul





             2.853,19  

Bens Móveis - Regional NE I





             9.528,78

Bens Móveis - Regional NE II





             1.913,55

Bens Móveis - Regional NE III





           18.804,20

Bens Móveis - Regional SP





          10.945,00

Bens Móveis - Regional Leste





            1.328,00

Bens Móveis - Regional Norte I





            3.798,00
Bens Móveis – Regional Norte II





            3.289,00

Bens Móveis-Regional Planalto





            1.747,10

Bens Móveis-Regional Pantanal





          13.380,00

Bens Móveis - Regional RS





          11.372,18

BENS IMÓVEIS







     1.638.246,30

Edificações







     1.007.497,20

Benfeitorias 3° Andar






        198.565,73

Benfeitorias - 5° Andar






        432.183,37

BENS INTANGÍVEIS






           14.576,67

Programas e Sistemas






           14.256,67

Marcas e Patentes






                320,00

DIF. BTNF/IPC - BENS MÓVEIS





             1.579,99

Máq., Motores e Aparelhos





             1.579,99

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS




          -94.437,76

(-) Dep. Acum. Mob. em Geral





          -20.191,19

(-) Dep. Acum. Máq., Mot. Apa.
 




          -46.328,61

(-) Dep. Acum.Sist. Computação





            -5.217,69

(-) Dep. Acum. Máq., Mot.Ap CNG




            -1.229,79

(-) Dep. Acum. Edificações





          -14.079,52

(-) Dep. Acum. Benfeitorias





            -6.272,17

(-) Dep. Acum. Máq.Mot.Ap.BTNF





            -1.118,79
VIA CONSULT AUDIT. CONSULT. E TREIN. LTDA
Balanço Patrimonial - Dezembro/2009

Empresa 
: SIND NAC DOS DOCENTES DAS INSTITUIÇÕES DE ENS SUPERIOR

CNPJ
: 00.676.296/0001-65

Inscrição Estadual
: ISENTO

Registro no Cartório
: 2º Ofício de Registro

Folha
: 4

ATIVO DIFERIDO






           1.058,84

VALORES DIFERIDOS






           1.058,84

VALORES DIFERIDOS






           1.281,60

Programas de Proc. de Dados





           1.281,60

AMORTIZAÇÕES






             -222,76

(-) Programas de Proc. de Dados





             -222,76

VIA CONSULT AUDIT. CONSULT. E TREIN. LTDA
Balanço Patrimonial - Dezembro/2009

Empresa 
: SIND NAC DOS DOCENTES DAS INSTITUIÇÕES DE ENS SUPERIOR

CNPJ
: 00.676.296/0001-65

Inscrição Estadual
: ISENTO

Registro no Cartório
: 2º Ofício de Registro

Folha
: 5

PASSIVO







      -8.795.153,88

PASSIVO CIRCULANTE






      -2.887.803,69

EXIGIBILIDADES






         -298.382,36

FORNECEDORES






                -389,50

FORNECEDORES






                -389,50

Fornecedores Diversos






                -389,50

OBRIG. TRABALHISTAS E SOCIAIS




           -84.853,43

OBRIG. TRABALHISTAS E SOCIAIS




           -84.853,43

INSS a Recolher







           -78.550,23

FGTS a Recolher







             -6.303,20

OBRIG. FISCAIS E TRIBUTÁRIAS





           -19.471,02

OBRIG. FISCAIS E TRIBUTÁRIAS





           -19.471,02

PIS s/Salários a Recolher






                -525,50

IRRF a Recolher (Fopag)






             -4.067,21

ISS a Recolher







             -4.118,35

IRRF a Recolher Terceiros-PJ





             -2.915,98

Mensalidade Sindical/SESC





             -1.743,61

PIS, COFINS e CSLL a Recolher





             -5.022,00

IRRF a Recolher Terceiros- PF





                -886,64

INSS s/Serviços PJ (2631)





                -191,73

CREDORES POR EMPRÉSTIMOS




         -117.856,77

CREDORES POR EMPRÉSTIMOS




         -117.856,77

FNM Fundo Nacional Mobilização





           -84.172,47

Fundo de Solidariedade






             -9.986,39

CNESF Coord.Nac.Ent.Serv.Feder





           -23.697,91

CREDORES DA ENTIDADE





           -15.006,89

CREDORES DA ENTIDADE





           -15.006,89

Credores Diversos






           -11.514,85

Credores Diversos - CONAD





             -8.424,39

Credores Diversos - Congressos





             -8.093,43


54º CONAD







             13.025,78

DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS




            -60.804,75

DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS




            -60.804,75

Depósitos a Identificar






            -60.804,75

FUNDOS PARA FINANCIAMENTOS




       -2.589.421,33

FUNDOS P/FINANC. DE CAMPANHA




        -2.589.421,33

FNM-Fundo Nacional Mobilização
 




        -1.074.731,99

Contribuições Recebidas
   





        -1.721.485,34

Rend. s/Aplic. Financeiras






           -468.180,89

Empréstimos Recebidos FDO. SOL




               -2.383,93

(-) Desp. c/Diárias






            196.118,90

(-) Desp. c/Passagens






             391.117,44

(-) Desp. c/ Hospedagem






             138.785,61

(-) Desp. c/Cond. e Transporte





               79.043,96

(-) Desp. Bancárias e CPMF





               20.431,98

(-) Despesas Gerais






               33.212,06

(-) Desp. c/IR s/Apl. Financ.





               72.543,57

(-) Desp. c/Impostos






                 1.004,92

(-) Emp. Concedidos – ANDES





               84.172,47

VIA CONSULT AUDIT. CONSULT. E TREIN. LTDA
Balanço Patrimonial - Dezembro/2009

Empresa 
: SIND NAC DOS DOCENTES DAS INSTITUIÇÕES DE ENS SUPERIOR

CNPJ
: 00.676.296/0001-65

Inscrição Estadual
: ISENTO

Registro no Cartório
: 2º Ofício de Registro

Folha
: 6

(-) Emp. Conc. FDO. SOLIDARIED
 




           3.412,51

(-) Acordos Concedidos






                  0,01

(-) Emp. Conced. FNG






                  9,00

(-) Despesas a Regularizar





         60.833,93

(-) Desp. c/Combustíveis






              173,00

(-) Desps. c/Reemb. Kilometrag





              184,40

Depósitos a Identificar






          -3.557,36

Empréstimos Recebidos – ANDES




                    -126.991,76

(-) Emp. Concedido – ADUNEB





         20.000,00

(-) Desp. c/Serv. Gráficos






         48.455,00

(-) Desp. c/Prest. de Serviços





         26.221,86

(-) Desp. c/Locações






         50.080,00

(-) Desp. c/Mat. de Consumo





         21.863,85

(-) Desp. c/Materiais de Consumo Diversos




              202,82

FNG - Fundo Nacional de Greve





      -135.863,51

Contribuições Recebidas






      -581.273,55

Rendimentos s/Apl. Financeiras





        -69.743,21

Doações Recebidas






          -8.044,35

(-) Desp. c/Diárias






         85.515,99

(-) Desp. c/Passagens






         61.077,38

(-) Desp. c/Hospedagem






         26.153,70

(-) Desp. c/Cond. e Transporte





         20.290,18

(-) Desp. Bancária e CPMF





           7.389,79

(-) Desp. c/Contr. e Doações





          79.808,67

(-) Desp. c/IR s/Apl. Financ.





          10.826,38

(-) Desp. Propag. Publicidade





          60.801,34

(-) Desp. c/Prest. de Serviços





          49.896,60

(-) Desp. c/Mant e Alimentação





          32.537,74

(-) Desp. c/Mat. Expediente





          40.713,19

(-) Despesas Diversas






            7.995,44

(-) Despesa a Regularizar






            2.600,00

(-) Xerox Com. Ind. Ltda






          10.528,14

(-) Desp. c/Telefone






            5.972,91

(-) Desp. c/Limp.Hig.Conserv.





            1.083,09

(-) Desp. c/Medic.Utens.Farmác





               218,43

(-) Desp. c/Jornais e Revistas





               880,50

Depósitos a Identificar






           -5.734,85

(-) Desp. c/Comb. e Lubrifican





               455,54

Fornecedores Diversos






              -500,00

(-) Desp. c/Locações






          14.887,16

(-) Desp. c/Serviços Gráficos





            4.073,00

(-) Desp. c/Material Permanent





            4.038,00

(-) Desp. c/Mat. Consumo Diver





            1.467,56

Empréstimos Recebidos FDO SOLI




                -68,19

 (-) Desp. c/Juros e/ou Multas  





               221,72

(-) Empréstimos Concedidos – CNESF




                 68,19
VIA CONSULT AUDIT. CONSULT. E TREIN. LTDA
Balanço Patrimonial - Dezembro/2009

Empresa 
: SIND NAC DOS DOCENTES DAS INSTITUIÇÕES DE ENS SUPERIOR

CNPJ
: 00.676.296/0001-65

Inscrição Estadual
: ISENTO

Registro no Cartório
: 2º Ofício de Registro

Folha
: 7

Fundo de Solidariedade






        -1.078.141,09

Contribuições Recebidas






        -2.082.043,80

Rend. s/Apl. Financeiras






           -712.376,55

Empréstimos Recebidos ANDES





           -116.778,25 

(-) Desp. c/Salários






         1.755.537,69

(-) Desp. c/Diárias






                   110,00

(-) Desp. Bancárias e CPMF





              34.174,20

(-) Desp. c/ Cont. e Doações





                7.000,00

(-) Desp. IR s/Apl. Financeira





              10.949,89

(-) Emprest. Concedidos FNM





                2.383,93

(-) Emp. Conced. SINDURCA





                3.757,00

(-) Emp. Conced. ANDES






                9.986,39

(-) Desp. c/Ação FGTS






              19.000,00

(-) Acordos Concedidos






                     40,13

Depósitos a Identificar






               -6.623,24

Empréstimos Recebidos FNM





                -3.412,51

(-) Emp. Concedidos FNG






                      68,19

(-) Desp. c/Internet






                      85,84

CNESF Coord.Nac.Ent.Serv.Fede




r
            -300.684,74

Contribuições Recebidas






         -1.159.289,04

Rend. s/Apl. Financeiras






              -66.792,51

Empréstimos Recebidos ANDES





              -39.009,87

(-) Desp. c/Mat. Expediente





               47.172,74

(-) Desp. c/Plano Saúde






                 2.980,63

(-) Desp. c/Fotocópias






                 5.021,30

(-) Desp. c/Prop. e Publicidad





               64.634,00

(-) Desp. c/Juros e  Multas






                 1.904,51

(-) Desp. c/Telefone






               59.872,32

(-) Desp. c/Cond. e Transporte





                 8.961,22

(-) Desp. c/Água e Esgoto






                    392,16

(-) Desp. c/Energia Elétrica





                 6.294,09

(-) Desp. c/Condomínios






                 8.815,00

(-) Desp. Bancárias e CPMF





                 7.582,83

(-) Desp. c/Prest. de Serviços





             162.096,08

(-) Desp. c/Vale Alimentação





                        5,00

(-) Desp. c/Internet






                 3.319,63

(-) Desp. Mat. de Limpeza






                 1.599,20

(-) Desp. c/Gen. Alimentícios





               13.803,37

(-) Desp. c/Serv. Gráficos






             125.079,36

(-) Desp. c/Locações






             147.554,34

(-) Desp. c/Comb. e Lubrifican





                 1.275,35

(-) Desp. c/Diárias






                 2.875,00

(-) Desp. c/Passagens






               22.603,88

(-) Desp. c/Gratificações






                    150,00

(-) Desp. c/Brindes






                      53,98

(-) Desp. c/Flores e Ornamento





                    265,00

(-) II Enc.Ent.Ass. de Aposent





               54.239,98

(-) Emp. Conced. ANDES






               23.697,91

(-) Despesas a Regularizar





               57.733,87

(-) Desp. c/ Transp. e Fretes





                 5.530,00
VIA CONSULT AUDIT. CONSULT. E TREIN. LTDA
Balanço Patrimonial - Dezembro/2009

Empresa 
: SIND NAC DOS DOCENTES DAS INSTITUIÇÕES DE ENS SUPERIOR

CNPJ
: 00.676.296/0001-65

Inscrição Estadual
: ISENTO

Registro no Cartório
: 2º Ofício de Registro

Folha
: 8

(-) Desp. c/ Alimentação






                121,80

(-) Desp. Assinat.e Periódicos





             6.201,94

(-) Desp. c/Contr. e Doações





         189.670,21

(-) Empréstimos Concedidos





                400,00

(-) Desp. c/Hospedagem






             3.988,24

Receitas de Plenárias






          -61.809,15

(-) Desp. c/IPTU







              2.198,79

Depósitos a Identificar






           -24.971,71

(-) Desp. IR s/Apl. Financeira





            10.194,84

(-) Desp. c/Mat. Uso Duradouro





              2.647,62

Empréstimo Recebido FNG





                 -68,19

PATRIMONIO LÍQUIDO






      -5.907.350,19

SUPERAVIT OU DEFICIT






      -5.907.350,19

SUPERAVIT/DEFICIT ACUMULADOS




      -5.907.350,19

SUPERAVIT/DEFICIT ACUMULADOS




      -4.608.406,83

Superavit Acumulado






      -4.663.616,78

Deficit Acumulado






             55.209,95

SUPERAVIT/DEFICIT DO EXERCÍCIO




       -1.298.943,36

Superavit do Exercício






       -1.298.943,36
Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, apresentando um total de R$ 8.795.153,88 (oito 
milhões, setecentos e noventa e cinco mil, cento e cinqüenta e três reais, oitenta e oito centavos), estando de acordo com os documentos entregues à contabilidade pela empresa/entidade, a qual se responsabiliza pela exatidão, veracidade e idoneidade dos documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez que operou com elementos, dados e comprovantes fornecidos pela empresa/entidade.
BRASÍLIA/DF, 31 de Dezembro de 2009
JOSÉ VITÓRIO ZAGO





CARLOS ALBERTO MUNIZ
    1° TESOUREIRO  -  CPF 187.120.888-20

                       CONTADOR - CRC DF 001665/O-1
VIA CONSULT AUDIT. CONSULT. E TREIN. LTDA
Demonstração do Superávit/Déficit - Dezembro/2009

Empresa 
: SIND NAC DOS DOCENTES DAS INSTITUIÇÕES DE ENS SUPERIOR

CNPJ
: 00.676.296/0001-65

Inscrição Estadual
: ISENTO

Registro no Cartório
: 2º Ofício de Registro

Folha
: 1
RECEITAS OPERACIONAIS





                 -5.924.370,06

RECEITAS ORDINÁRIAS






    -5.864.553,46

RECEITAS SOCIAIS






    -5.646.705,99

Contribuições







    -5.646.705,99

RECEITAS PATRIMONIAIS





          -9.504,00

Receitas de Aluguéis






          -9.504,00

OUTRAS RECEITAS






        -58.453,62

Receitas de Contrib Sindical





        -58.453,62

RECEITAS FINANCEIRAS





      -149.889,85

Rend. de Apl. Financeiras






      -149.889,85

RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS





       -59.816,60

RECEITAS DIVERSAS






       -59.777,00

Vendas de Revistas e Jornais





         -3.138,00

Receitas Diversas






         -1.166,13

Receitas de Eventos






       -55.185,52


Descontos Obtidos







 79,35

Receitas de Exerc. Anteriores





            -208,00

              RECEITAS FINANCEIRAS






-39,60


 Multas e Rendas Eventuais






-39,60

DESPESAS OPERACIONAIS





     4.625.426,70

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS





     1.224.949,28

DESPESAS COM PESSOAL





     1.224.949,28

DESPESAS COM PESSOAL





        759.295,78

Ordenados e Salários






        581.841,89

Férias








          52.698,21

13º Salário







          54.110,42

Abono Pecuniário






            8.697,45

Horas Extras







          16.946,45


Indenizações Trabalhistas
465,00

1/3 Férias







          17.412,68

Reembolso Creche/Educação





          11.011,50


Aviso Prévio








 465,00

Estagiários







             9.942,34

DSR s/HE







             5.642,26

Adicional Noturno






                  62,58

ENCARGOS SOCIAIS






         465.653,50

INSS Patronal







         187.944,88

FGTS








          58.729,28

PIS s/Folha







            7.442,85


ASO-Atestado Saúde Ocupacional





               546,00

Vale Alimentação







        206.465,11

Vale Transporte







           4.525,38

VIA CONSULT AUDIT. CONSULT. E TREIN. LTDA
Demonstração do Superávit ou Déficit - Dezembro/2009

Empresa 
: SIND NAC DOS DOCENTES DAS INSTITUIÇÕES DE ENS SUPERIOR

CNPJ
: 00.676.296/0001-65

Inscrição Estadual
: ISENTO

Registro no Cartório
: 2º Ofício de Registro

Folha
: 2
DIÁRIAS/AJUDA DE CUSTO







317.382,45

DIÁRIAS








317.382,45

DIÁRIAS








317.382,45

Diretores








303.182,45

Funcionários








    3.200,00

Colaboradores








  11.000,00

DESPESAS GERAIS






           3.083.094,85

MATERIAL DE CONSUMO






  96.470,65

MATERIAL DE CONSUMO






  96.470,65

Materiais de Expediente







  34.554,06

Gás, Combust. e Lubrificantes






  19.559,23

Mat. Limpeza, Hig. e Conservação
 





    6.314,47

Gêneros Alimentícios







  16.135,40

Mat. Copa, Cozinha e Gás







       351,93

Mat. de Manut. e Reparos







    1.862,67


Jornais, Livros, Revistas e Periódicos





       374,70

Mat. de Uso Duradouro







       522,99

Medic. e Utens. de Farmácia






       748,80

Eqptos. E Materiais de Informática






    9.344,00

Outros Materiais de Consumo






    1.153,39


Vestuários, Uniformes e Outros






    2.655,00

Material Elétrico e Hidráulico






    1.967,15


Material de Cama, Mesa e Banho






       926,86

SERVIÇOS







           2.021.069,15

SERVIÇOS DE TERCEIROS





           2.021.069,15

Assessoria Jurídica - PF







  32.309,71

Assessoria Jurídica - PJ







435.907,80

Assessoria Contábil - PJ







  72.032,40

Outros Honorários - PF







  17.935,81

Transportes e Fretes







  41.849,42

Conduções e Passag. Urbanas






  19.755,69

Passag. Áereas, Ter. e Maritim






598.863,12

Hospedagem








104.405,22

Telefone
 








150.341,74

Energia Elétrica








  29.040,61

Água e Esgoto








    2.523,28

Alimentação








    2.392,18

Aluguel  de Bens Imóveis







136.375,28

Condomínios








  77.506,29

Manut. e Rep. Bens Móveis






  19.163,45

Custas e Emolumentos







  12.827,54

Propaganda e Publicidade







       500,00

Serviços Gráficos







                40.799,00

Limpeza e Conservação






                     476,19

Segurança e Vigilância







    1.867,22

VIA CONSULT AUDIT. CONSULT. E TREIN. LTDA
Demonstração do Superávit ou Déficit - Dezembro/2009

Empresa 
: SIND NAC DOS DOCENTES DAS INSTITUIÇÕES DE ENS SUPERIOR

CNPJ
: 00.676.296/0001-65

Inscrição Estadual
: ISENTO

Registro no Cartório
: 2º Ofício de Registro

Folha
: 3

Locação Equip. e Veículos





            7.627,57

Assinaturas e Periódicos






            2.226,28

Internet








           1.333,29


Seminários, Congressos e Feiras






                40,00


Locação de Telefone






            3.867,58

Encadernações







            2.405,00

Fotocópias







            1.169,06

Assinatura TV a Cabo






            2.767,98

Serv. Terceiros Diversos






            1.938,34

Serviços da Embratel






                 75,18


Manut. Sistema de Informática






 600,00

Correios e Telégrafos






           23.255,60

Reembolso de Kilometragem





           22.467,20

Xerox Com. e Ind. Ltda






             6.609,55

Estacionamentos/Pedágios





             4.040,54


Serviços Fotográficos







  297,61

Seguros Diversos






                 600,73


Assessoria de Imprensa







4.087,18

Anúncios e Publicações






                  911,02

Serviços Gráficos - Revista Um





             73.128,98

Serviços Terceiros – Fundos





                  453,32

Locações Diversas






               1.323,00

INSS s/Serviços







             19.837,67


Serviços Técnico Profissionais PJ





             43.134,52


DESPESAS TRIBUTÁRIAS





             32.942,32

DESPESAS TRIBUTÁRIAS





             32.942,32

IPTU/TLP







               8.755,73

IR s/Aplic. Financeira






             22.619,32

Impostos e Taxas Diversas





               1.567,27

DESPESAS FINANCEIRAS





             14.850,65

DESPESAS FINANCEIRAS





             14.850,65

Despesas Bancárias






               8.374,31

Juros, Multas e At. Monetárias





               6.476,34

CONTRIBUIÇÕES






           265.440,46

CONTRIBUIÇÕES






           265.440,46

DIEESE Dep.Inst.Estat.Est.Soci





             29.808,09

DIAP Dep.Inters.Ass.Parlam.





               2.951,00

CNESF Coord.Nac.Ent.Serv.Feder





             35.195,75

Outras Contrib. e Doações





             18.135,85

FNDC Forum Nac.p/Dem.Com





               1.155,00

CONLUTAS - Ass.Coord.Nac.Lutas




            178.194,77
VIA CONSULT AUDIT. CONSULT. E TREIN. LTDA
Demonstração do Superávit ou Déficit - Dezembro/2009

Empresa 
: SIND NAC DOS DOCENTES DAS INSTITUIÇÕES DE ENS SUPERIOR

CNPJ
: 00.676.296/0001-65

Inscrição Estadual
: ISENTO

Registro no Cartório
: 2º Ofício de Registro

Folha
: 4

DESPESAS COM REGIONAIS





         640.023,87

DESPESAS COM REGIONAIS





         640.023,87

Regional Sul







           63.921,89

Regional RJ







           37.376,46

Regional NE I







           58.855,78

Regional NE II







           59.860,82

Regional NE III







           54.861,42

Regional SP







           36.315,09

Regional Leste







           47.742,67

Regional RS







           72.970,06

Regional Planalto







           62.054,01

Regional Pantanal






           45.747,09

Regional Norte I







           52.374,22

Regional Norte II







           47.944,36

DESPESAS DIVERSAS






           12.297,75

DESPESAS DIVERSAS






           12.297,75

Despesas de Exerc. Anteriores





           12.297,75

PERDAS







                    0,12

PERDAS EVENTUAIS






                    0,12

PERDAS EVENTUAIS






                    0,12

Perdas Diversas







                    0,12

Superávit Líquido






    -1.298.943,36

- Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Superávit/Déficit, apresentando um superávit de R$ 1.298.943,36 (hum milhão, duzentos e noventa e oito mil, novecentos e quarenta e três reais, trinta e seis centavos), estando de acordo com os documentos entregues à contabilidade pela empresa/entidade, a qual se responsabiliza pela exatidão, veracidade 
e idoneidade dos documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez que operou com elementos, dados e comprovantes fornecidos pela empresa/entidade.

BRASÍLIA/DF, 31 de Dezembro de 2009

JOSÉ VITÓRIO ZAGO




CARLOS ALBERTO MUNIZ
    1° TESOUREIRO -  CPF 187.120.888-20

          CONTADOR - CRC DF 001665/O-1
VIA CONSULT AUDIT. CONSULT. E TREIN. LTDA
ANEXO1 AO TEXTO 4

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 2009
RESUMO DAS DESPESAS

1° SEMESTRE DE 2009
	 

Nº 
	Mês

Despesas
	

	 
	 
	Janeiro
	Fevereiro
	Março
	Abril
	Maio
	Junho
	Total

	1
	Pessoal e Encargos
	116.625,40
	109.920,08
	97.342,32
	111.731,75
	85.397,10
	89.159,11
	610.175,76

	2
	Diárias de Diretores
	42.730,00
	7.520,00
	23.050,00
	32.050,00
	17.140,00
	28.450,00
	150.940,00

	3
	Material de Consumo
	2.467,33
	4.307,51
	11.394,96
	13.294,53
	6.960,44
	11.650,99
	50.075,76

	4
	Assessoria Jurídica Pessoa Física
	2.622,68
	2.622,68
	2.649,18
	2.649,18
	5.298,36
	2.675,94
	18.518,02

	5
	Assessoria Jurídica Pessoa Jurídica
	21.120,24
	34.089,78
	22.089,78
	15.627,86
	31.551,70
	31.551,69
	156.031,05

	6
	Assessoria Contábil
	5.457,00
	5.457,00
	5.457,00
	5.457,00
	5.457,00
	5.457,00
	32.742,00

	7
	Transportes e Fretes
	7.714,00
	3.307,60
	2.218,50
	0,00
	22.487,02
	0,00
	35.727,12

	8
	Conduções e Passagens Urbanas
	650,20
	1.021,60
	1.526,86
	2.305,12
	1.119,62
	2.405,63
	9.029,03

	9
	Passagens Aéreas e Terrestres
	22.192,19
	7.420,35
	46.411,09
	57.876,52
	50.741,00
	72.118,89
	256.760,04

	10
	Hospedagem
	818,36
	1.046,60
	1.611,80
	4.613,46
	10.940,75
	10.121,98
	29.152,95

	11
	Telefone
	18.033,40
	6.227,12
	15.643,20
	11.444,86
	14.569,78
	10.459,99
	76.378,35

	12
	Energia Elétrica
	3.785,24
	2.680,62
	2.897,98
	547,62
	257,39
	331,57
	10.500,42

	13
	Água e Esgoto
	562,72
	232,46
	-97,00
	126,02
	406,24
	211,37
	1.441,81

	14
	Alimentação
	0,00
	0,00
	2.106,42
	0,00
	0,00
	182,07
	2.288,49

	15
	Aluguel de Bens Imóveis
	9.483,29
	9.463,31
	14.269,46
	15.542,68
	2.884,27
	16.564,97
	68.207,98

	16
	Condomínios
	5.128,49
	5.060,89
	6.610,70
	5.566,99
	5.520,27
	10.471,82
	38.359,16

	17
	Manutenção e Reparos Bens Móveis
	544,95
	562,90
	1.874,88
	1.799,39
	277,90
	2.030,63
	7.090,65

	18
	Custas e Emolumentos
	161,99
	623,72
	381,84
	848,73
	1.205,12
	2.177,82
	5.399,22

	19
	Serviços Gráficos
	0,00
	0,00
	2.189,00
	5.380,00
	16.000,00
	10.690,00
	34.259,00

	20
	Limpeza e Conservação
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	21
	Segurança e Vigilância
	427,58
	239,94
	239,94
	239,94
	0,00
	239,94
	1.387,34

	22
	Serviços de Comunicações
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	23
	Locação de Equipamentos e Veículos
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	360,00
	360,00

	24
	Assinaturas e Periódicos
	586,80
	0,00
	0,00
	902,50
	132,50
	433,03
	2.054,83

	25
	Flores e Ornamentações
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	26
	Internet
	148,62
	52,25
	66,55
	97,67
	175,33
	66,55
	606,97

	27
	Congressos, Convenções e Feiras
	0,00
	0,00
	0,00
	40,00
	0,00
	0,00
	40,00

	28
	Cursos e Treinamentos de Pessoal
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	29
	Locação de Telefone
	550,24
	663,36
	663,63
	1.326,99
	0,00
	663,36
	3.867,58

	30
	Encadernações
	500,00
	250,00
	240,00
	570,00
	275,00
	500,00
	2.335,00

	31
	Fotocópias
	0,00
	251,50
	320,96
	0,00
	0,00
	8,40
	580,86

	32
	Assinatura TV a Cabo
	247,10
	240,20
	240,20
	241,20
	101,30
	248,73
	1.318,73

	33
	Serviços de Terceiros Diversos
	547,00
	15,00
	404,00
	262,00
	498,00
	0,00
	1.726,00

	34
	Serviços Embratel
	43,03
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	43,03

	35
	Correios
	428,55
	833,00
	4.759,80
	1.475,30
	1.516,75
	2.180,50
	11.193,90

	36
	Reembolso de Kilometragem
	924,00
	1.196,25
	1.380,00
	2.459,00
	1.202,00
	3.113,25
	10.274,50

	37
	Xerox do Brasil
	344,46
	383,52
	290,40
	375,32
	317,66
	392,60
	2.103,96

	38
	Estacionamentos / Pedágios
	141,20
	277,00
	383,40
	354,90
	379,50
	496,45
	2.032,45

	39
	Serviços Fotográficos
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	297,61
	297,61

	40
	Seguros Diversos
	0,00
	12,08
	12,08
	75,63
	12,08
	24,16
	136,03

	41
	Anúncios e Publicações
	0,00
	485,92
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	485,92

	42
	Serviços Gráficos - Revista
	0,00
	29.906,98
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	29.906,98

	43
	Serviços Gráficos - Jornal
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	44
	Serviços Terceiros - Fundos
	0,00
	0,00
	66,65
	0,00
	0,00
	190,47
	257,12

	45
	INSS s/Serviços
	1.185,77
	1.661,13
	1.546,18
	1.142,52
	1.883,92
	1.731,99
	9.151,51

	46
	Serviços Terceiros - Revista
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	47
	Despesas Tributárias
	0,00
	1.343,38
	355,57
	1.397,75
	11.474,41
	1.909,53
	16.480,64

	48
	Despesas Financeiras
	815,66
	859,49
	1.277,24
	663,91
	592,27
	2.460,87
	6.669,44

	49
	Contribuições
	20.793,84
	23.506,51
	24.114,04
	37.530,96
	5.571,00
	20.558,68
	132.075,03

	50
	Despesas com Regionais
	31.724,57
	32.462,79
	54.673,79
	54.617,21
	62.061,44
	67.971,56
	303.511,36

	51
	Despesas Diversas
	0,00
	0,00
	0,00
	10.000,00
	0,00
	0,00
	10.000,00

	 
	Total
	319.505,9
	296.204,52
	350.662,40
	400.634,51
	364.407,12
	410.559,15
	2.141.973,60


RESUMO DAS DESPESAS - 2° SEMESTRE DE 2009
	 

Nº 
	Mês

Despesas
	
	

	
	
	
	

	 
	 
	Julho
	Agosto
	Setembro
	Outubro
	Novembro
	Dezembro
	Total

	1
	Pessoal e Encargos
	109.688,51
	76.038,46
	85.006,75
	96.524,09
	77.434,97
	170.987,11
	615.679,89

	2
	Diárias de Diretores
	38.960,00
	17.560,00
	25.270,00
	30.920,00
	25.472,45
	14.260,00
	152.442,45

	3
	Material de Consumo
	5.687,98
	6.682,81
	3.205,76
	13.920,69
	7.957,08
	8.940,57
	46.394,89

	4
	Assessoria Jurídica Pessoa Física
	2.675,94
	2.675,94
	2.675,95
	2.675,94
	2.868,55
	2.868,55
	16.440,87

	5
	Assessoria Jurídica Pessoa Jurídica
	46.127,86
	37.589,77
	31.338,08
	56.593,18
	63.300,00
	44.927,86
	279.876,75

	6
	Assessoria Contábil
	5.457,00
	5.457,00
	5.675,28
	5.675,28
	5.675,28
	11.350,56
	39.290,40

	7
	Transportes e Fretes
	0,00
	3.058,00
	0,00
	3.000,00
	64,30
	0,00
	6.122,30

	8
	Conduções e Passagens Urbanas
	1.905,23
	1.460,02
	1.509,19
	2.181,84
	2.755,03
	915,35
	10.726,66

	9
	Passagens Aéreas e Terrestres
	46.747,96
	78.883,97
	25.503,48
	76.734,42
	48.170,98
	66.062,27
	342.103,08

	10
	Hospedagem
	29.536,36
	8.249,75
	10.573,23
	11.281,53
	13.355,65
	2.255,75
	75.252,27

	11
	Telefone
	12.622,73
	9.483,37
	3.525,28
	23.376,64
	9.678,35
	15.277,02
	73.963,39

	12
	Energia Elétrica
	360,14
	295,14
	8.032,67
	3.221,28
	2.991,31
	3.639,65
	18.540,19

	13
	Água e Esgoto
	146,14
	106,90
	351,76
	-392,00
	254,60
	884,07
	1.351,47

	14
	Alimentação
	10,50
	68,29
	0,00
	0,00
	0,00
	24,90
	103,69

	15
	Aluguel de Bens Imóveis
	9.662,95
	10.523,30
	6.484,95
	19.158,20
	4.157,28
	18.180,62
	68.167,30

	16
	Condomínios
	1.437,45
	6.885,56
	6.389,23
	5.493,62
	7.474,67
	11.466,60
	39.147,13

	17
	Manutenção e Reparos Bens Móveis
	2.647,39
	1.604,58
	651,43
	1.858,86
	1.181,48
	4.129,06
	12.072,80

	18
	Custas e Emolumentos
	1.166,54
	1.487,40
	1.810,13
	1.707,58
	320,31
	936,36
	7.428,32

	19
	Serviços Gráficos
	0,00
	2.900,00
	3.640,00
	0,00
	0,00
	0,00
	6.540,00

	20
	Limpeza e Conservação
	0,00
	0,00
	0,00
	476,19
	0,00
	0,00
	476,19

	21
	Segurança e Vigilância
	239,94
	0,00
	0,00
	0,00
	239,94
	0,00
	479,88

	22
	Serviços de Comunicações
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	23
	Locação de Equipamentos e Veículos
	4.260,00
	0,00
	282,48
	1.430,00
	1.076,69
	218,40
	7.267,57

	24
	Assinaturas e Periódicos
	132,50
	0,00
	0,00
	0,00
	38,95
	0,00
	171,45

	25
	Flores e Ornamentações
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	26
	Internet
	66,55
	215,73
	77,20
	88,55
	140,09
	138,20
	726,32

	27
	Congressos, Convenções e Feiras
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	28
	Cursos e Treinamentos Pessoal
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	29
	Locação de Telefone
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	30
	Encadernações
	0,00
	0,00
	0,00
	25,00
	0,00
	45,00
	70,00

	31
	Fotocópias
	0,00
	300,00
	0,00
	288,20
	0,00
	0,00
	588,20

	32
	Assinatura TV a Cabo
	248,73
	101,30
	248,73
	248,73
	249,73
	352,03
	1.449,25

	33
	Serviços de Terceiros Diversos
	0,00
	0,00
	15,00
	153,60
	0,00
	43,74
	212,34

	34
	Serviços Embratel
	0,00
	0,00
	0,00
	32,15
	0,00
	0,00
	32,15

	35
	Correios
	3.725,30
	720,55
	268,35
	1.367,40
	1.786,15
	4.193,95
	12.061,70

	36
	Reembolso de Kilometragem
	1.177,50
	1.640,60
	2.262,70
	2.848,90
	2.166,50
	2.096,50
	12.192,70

	37
	Xerox do Brasil
	514,23
	845,52
	0,00
	633,31
	1.777,89
	734,64
	4.505,59

	38
	Estacionamentos / Pedágios
	182,90
	322,60
	297,30
	348,30
	551,59
	305,40
	2.008,09

	39
	Serviços Fotográficos
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	40
	Seguros Diversos
	207,58
	12,08
	0,00
	0,00
	0,00
	245,04
	464,70

	41
	Anúncios e Publicações
	0,00
	425,10
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	425,10

	42
	Serviços Gráficos - Revista
	12.840,00
	15.400,00
	0,00
	0,00
	0,00
	14.982,00
	43.222,00

	43
	Serviços Gráficos - Jornal
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	44
	Serviços Terceiros - Fundos
	0,00
	196,20
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	196,20

	45
	INSS s/Serviços
	1.341,21
	2.632,09
	1.161,68
	817,34
	1.130,62
	3.603,22
	10.686,16

	46
	Serviços Terceiros - Revista
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	47
	Despesas Tributárias
	1.241,83
	1.241,83
	1.070,87
	1.197,58
	11.564,49
	145,08
	16.461,68

	48
	Despesas Financeiras
	4.176,35
	764,47
	546,30
	1.382,27
	494,47
	817,35
	8.181,21

	49
	Contribuições
	20.940,68
	17.879,74
	22.414,34
	35.986,36
	3.235,27
	32.909,04
	133.365,43

	50
	Despesas com Regionais
	48.225,69
	63.500,61
	62.658,63
	58.339,72
	46.710,44
	57.077,42
	336.512,51

	51
	Despesas Diversas
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	2.297,75
	2.297,75

	 
	Total
	414.361,67
	377.208,67
	312.946,75
	459.594,75
	344.275,11
	497.311,06
	2.405.698,02


TEXTO 5 
Diretoria do ANDES-SN

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 2011

TEXTO DE APOIO

Estamos prevendo para 2011 uma receita de contribuições de R$5.820.000,00, cerca de 3% superior à de 2009, apesar dos reajustes de salário de cerca de 7% para o setor das federais e alguns reajustes substanciais para o setor das estaduais, dada a possibilidade de novas retenções por parte de algumas seções sindicais do setor das federais. A receita de aplicações financeiras está prevista em R$180.000, 20% superior a de 2009 devido ao aumento de nossas reservas aplicadas. As despesas estão orçadas em R$5.580.000,00 que corresponde a um reajuste de cerca de 20% sobre 2009, para dar conta da inflação, de um reajuste de 22,45% para pessoal e encargos para atender as novas contratações, reajuste de salário e aos reajustes determinados pela aplicação do Plano de Cargos e Salários do sindicato e de 44,5% no item assessoria jurídica de pessoa jurídica causada pelo reajuste acordado com a AJN depois de quase dez anos sem alteração. A reserva de R$420.000,00 poderá ser utilizada na compra de equipamentos e na defesa do ANDES-SN.
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O 55º CONAD aprova a Previsão Orçamentária para 2011.

Previsão Orçamentária 2011

	Receita
	2011

	Receita Total
	R$             6.000.000,00

	Receita de Contribuições
	R$             5.820.000,00 

	Receita de aplicações financeiras
	 R$               180.000,00 

	
	

	
	

	Despesas
	2011

	Pessoal e Encargos
	 R$            1.500.000,00 

	Diárias de Diretores
	 R$               350.000,00 

	Material de Consumo
	 R$               110.000,00 

	Assessoria Jurídica Pessoa Física
	 R$                 40.000,00 

	Assessoria Jurídica Pessoa Jurídica
	 R$               630.000,00 

	Assessoria Contábil
	 R$                 80.000,00 

	Transportes e Fretes
	 R$               100.000,00 

	Conduções e Passagens Urbanas
	 R$                 25.000,00 

	Passagens Aéreas e Terrestres
	 R$               670.000,00 

	Hospedagem
	 R$               150.000,00 

	Telefone
	 R$               165.000,00 

	Energia Elétrica
	 R$                 35.000,00 

	Água e Esgoto
	 R$                   3.000,00 

	Alimentação
	 R$                   3.000,00 

	Aluguel de Bens Imóveis
	 R$               150.000,00 

	Condomínios
	 R$                 85.000,00 

	Manutenção e Reparos Bens Móveis
	 R$                 20.000,00 

	Custas e Emolumentos
	 R$                 14.000,00 

	Serviços Gráficos
	 R$                 50.000,00 

	Locação de Equipamentos e Veículos
	 R$                   8.000,00 

	Assinaturas e Periódicos
	 R$                   2.500,00 

	Locação de Telefone
	 R$                   4.000,00 

	Correios
	 R$                 30.000,00 

	Reembolso de Kilometragem
	 R$                 25.000,00 

	Xerox do Brasil
	 R$                   8.000,00 

	Estacionamentos / Pedágios
	 R$                   4.500,00 

	Serviços Gráficos - Revista
	 R$                 80.000,00 

	Serviços Gráficos - Jornal
	 R$                 50.000,00 

	INSS s/Serviços
	 R$                 22.000,00 

	Despesas Tributárias
	 R$                 36.000,00 

	Despesas Financeiras
	 R$                 16.000,00 

	Contribuições
	 R$               300.000,00 

	Despesas com Regionais
	 R$               700.000,00 

	Despesas Diversas
	 R$                 14.000,00 

	Outros
	 R$               100.000,00 

	Total de despesas
	 R$            5.580.000,00 

	
	

	Fundo de Reserva
	 R$               420.000,00


TEXTO 6 
Contribuição do professor José Carneiro – Sindicalizado da ADUFPA S.Sind.
PELA NÃO PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO INTELECTUAL

TEXTO DE APOIO

Todos os que conhecem o ANDES-SN sabem que esta sigla carrega um significado de luta incessante em defesa da categoria docente, isso há cerca de três décadas. Sabem também que este sindicato surgiu, ainda como associação, em meio à ditadura militar e posicionada como oposição consciente aos renitentes arbítrios dos governos. 

Essa posição e essa luta continuam firmes, com as atualizações, e contenções, que a conjuntura impõe ou permite. Dentre estas atualizações, pode-se mencionar a questão do combate frontal à precarização do trabalho docente, dentro da universidade brasileira. Nenhum associado do ANDES deve desconhecer que, no Brasil, esse ponto tem se mostrado uma ameaça constante a pairar sobre a cabeça de todos nós, docentes. O que quase ninguém sabe é que, dentro dos componentes dessa luta, o sindicato nacional que representa os docentes das IFES acabou derrapando em seus próprios pés e caindo em perigosa contradição com seus objetivos mais arraigados, como é o caso do combate ao trabalho precarizado, para ficar apenas neste item. É muito estranho, por exemplo, que as diretorias do ANDES passadas, presente ou imediatamente futura não prevejam, em seus orçamentos anuais, nenhum tipo de pagamento para os palestrantes convidados a participarem de seus inúmeros eventos, nacionais ou regionais. Quando ocorrem os convites, a prática adotada é que o convidado receba, como ajuda, a passagem aérea, a hospedagem e diárias, atualmente no valor de R$ 100,00 (cem reais), para cobrir custos de deslocamentos e refeições. 

Convém ressaltar que essa prática restritiva não é um privilégio do ANDES, antes é disseminada por todos o país, sobretudo quando os eventos são promovidos por entidades públicas que, tal como o ANDES, não pagam aos palestrantes, certamente por acharem que os intelectuais não ligam ou não devam ligar para o assunto dinheiro. Em países do chamado primeiro mundo, como é fácil de averiguar, ocorre exatamente o contrário e a valorização do trabalho intelectual salta às vistas.

Ainda é tempo do ANDES-SN rever esse conceito retrógrado em relação ao não pagamento dos seus esforçados palestrantes. É, portanto, oportuno que o CONAD reveja essa posição, que não se coaduna com os postulados sindicais do legítimo representante da categoria docente brasileira.

TR - 6
Que a direção do ANDES-Sindicato Nacional seja autorizada a estipular o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) por palestra, a serem pagos aos palestrantes convidados para os eventos promovidos a níveis nacional ou regionais, sem prejuízo do transporte, hospedagem e diárias normalmente pago pelo sindicato, tudo como forma de valorização do trabalho intelectual.

Tema III: Políticas Sociais - Política educacional, gerais e direito dos trabalhadores

TEXTO 7 
Diretoria do ANDES-SN
POLÍTICAS SOCIAIS – GERAIS E DIREITOS E ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHADORES

TEXTO DE APOIO 

O ANDES-SN tem acumulado reflexões e posicionamentos quanto aos princípios políticos e indicativos de ação, a partir e com base nos quais resultam as deliberações feitas pela categoria em seus Congressos anuais. O 29º Congresso remeteu à Diretoria a tarefa de, auxiliada pelos Grupos de Trabalho e tendo por base deliberações anteriores, realizar uma análise sobre algumas dessas deliberações, particularmente nos TRs 6, 7 e 35 (que foram apresentados no respectivo Caderno de Textos), no sentido de atualizá-las, reordená-las e/ou sintetizá-las, e remetê-las à apreciação do 55º CONAD. 

Nesta perspectiva, procurando cumprir a referida demanda, a Diretoria analisou o conjunto das respectivas deliberações e promoveu um novo ordenamento dos diferentes TRs, organizando-os criteriosamente em termos de PRINCÍPIOS – entendidos como o conjunto de teses e posicionamentos historicamente construídos e que baseiam a atuação do sindicato como um todo – e INDICATIVOS DE AÇÃO – entendidos como as orientações gerais e específicas da ação/luta política efetiva a ser implementada pelo conjunto da categoria, tanto internamente, nas bases do sindicato, quanto externamente, na luta social mais ampla. Com base nesse critério, foi possível identificar que determinados itens de TRs já aprovados pelo sindicato como Plano de Lutas, por exemplo, constituem, na verdade, princípios ou indicativos de ação, e não necessariamente ação efetiva. No intuito de fazer esses ajustes, apresentamos, a seguir, a proposta de reorganização e atualização do tema “Políticas Sociais” - organizado em princípios e indicativos de ação -, feita pela Diretoria a partir dos referidos TRs que foram remetidos pelo 29º Congresso. 

TR - 7
I. GERAIS

O 55º CONAD delibera que o ANDES-SN deve: 

1. fortalecer a luta por uma sociedade socialista e radicalmente democrática, cuja construção requer a derrota do imperialismo, por meio da unidade internacional dos trabalhadores, visando à independência nacional dos povos oprimidos e à expropriação do capital pelos trabalhadores; 

2. combater a ofensiva capitalista contra os trabalhadores do mundo, encabeçada por entidades como FMI, Banco Mundial e OMC e inspirada pelo Consenso de Washington, o Fórum de Davos e outras convenções e fóruns de interesse do capital, intensificando as lutas contra o pagamento da dívida externa e os tratados de livre comércio que operam medidas econômicas e sociais responsáveis pela exploração dos trabalhadores e a promoção da miséria em larga escala em todo o mundo e fortalecendo os fóruns e as redes mundiais que se contrapõem ao processo de hegemonização do capital; 

3. denunciar as análises socioeconômicas de caráter neoliberal sobre o suposto papel regulador do mercado como um discurso mistificador da realidade, estimulador de mais uma crise da sociedade do capital, com todas as suas consequências nefastas para a classe trabalhadora e as populações pobres;

4. denunciar a campanha internacional do imperialismo estadunidense e seus aliados contra os direitos, a autonomia e a independência dos povos; 

5. combater a intervenção imperialista no Oriente Médio, na Ásia Central, nas Américas e na África, assim como o ataque aos direitos civis, sociais e humanos e a criminalização dos movimentos sociais e da luta dos trabalhadores e minorias oprimidas em todos os países; 

6. reforçar a unidade da classe trabalhadora, internacionalmente e, em particular, na América Latina, por meio de iniciativas concretas a serem tomadas pelo ANDES-SN para a unificação da luta do movimento docente universitário da América do Sul, em especial do Cone Sul; 

7. participar de eventos internacionais que discutam e defendam a liberdade a autonomia e a soberania dos povos; 

8. apoiar a luta dos povos oprimidos em defesa da sua liberdade e autodeterminação frente ao imperialismo, recomendando às seções sindicais que se engajem nos comitês de solidariedade e promovam debates que visem a esclarecer os motivos dos massacres, em especial dos povos palestino, iraquiano e nações indígenas, bem como as consequências da ação do imperialismo no continente africano; 

9. denunciar todos os acordos que visem à subordinação militar ao imperialismo, sejam eles de caráter bilateral ou celebrados no quadro das instituições internacionais como a OEA e a ONU, posicionando-se contrariamente à “integração militar latino-americana” e lutar pela unidade latino-americana baseada na solidariedade dos trabalhadores e setores excluídos; 

10. lutar pelo retorno imediato de tropas brasileiras do Haiti e denunciar o governo brasileiro por adotar, em flagrante desrespeito ao princípio de autodeterminação dos povos, medidas de colaboração com o imperialismo estadunidense; 

11. exigir a retirada imediata das tropas e bases militares norte-americanas de toda América Latina; 

12. lutar pela instituição de um Tribunal Internacional Independente para julgar os crimes do imperialismo; 

13. lutar pela instituição de um Tribunal Internacional independente para julgar os crimes ambientais; 

14. Lutar pela Instituição de um Tribunal Internacional Independente para julgar os crimes de guerra cometidos pelo Estado de Israel contra o povo Palestino;

15. apoiar os trabalhadores bolivianos e solidarizar-se com a sua luta pela estatização das empresas de petróleo e gás, incluindo a Petrobras, a maior empresa do setor na Bolívia; 

16. lutar contra toda medida que vise a impedir que os trabalhadores bolivianos exerçam controle sobre as riquezas naturais de seu país;

17. intensificar a participação do ANDES-SN como protagonista das ações políticas que se desenvolvem nos fóruns e movimentos organizados, tais como no Fórum Nacional em Defesa da Escola Pública, Fórum Social Mundial, Fórum Mundial da Educação, Fórum contra a ALCA; 

18. aprofundar a discussão sobre as consequências da ALCA na educação pública, em geral, e na universidade pública, em especial, intensificando a luta do Sindicato contra a mercantilização da educação e pela retirada da educação do Acordo Geral do Comércio e Serviços – AGCS / GATS da Organização Mundial do Comércio – OMC; 

19. organizar firme oposição à continuidade da subordinação das políticas macroeconômicas do governo Lula às determinações do FMI, BID e Banco Mundial, cujas consequências mais imediatas são o aprofundamento do arrocho salarial e o sucateamento do serviço público; 

20. defender uma política externa autônoma, visando a ampliar as relações multilaterais de comércio com vista a romper com os laços de subordinação à hegemonia dos EUA na América Latina, particularmente com Cuba; 

21. lutar contra as reformas neoliberais do governo Lula e dos governos estaduais e municipais que retiram direitos dos trabalhadores, com destaque para as reformas universitária, sindical, trabalhista, previdenciária, administrativa e tributária; 

22. lutar pela revogação da Desvinculação das Receitas da União – DRU, mecanismo que permite ao executivo retirar verbas que seriam destinadas para as políticas sociais;

23. posicionar-se contrariamente à proposta de conversão da dívida em financiamento da educação, por considerar que, por esse arranjo, fica a dívida reconhecida como legítima; 

24. lutar pela supressão do acordo que estabelece a manutenção do superávit primário, em razão desta  implicar crescente diminuição dos gastos em serviços públicos no Brasil;  

25. exigir do governo federal, em articulação com os movimentos sociais, o cumprimento das disposições legais que viabilizam o controle social sobre os contratos relativos às dívidas públicas externa e interna, que o Estado assina em nome do povo brasileiro, em especial do art. 26, das Disposições Constitucionais Transitórias, e dos incisos V e VII, do art. 52, da Constituição Federal; 

26. intensificar a luta contra qualquer proposta de autonomia do Banco Central; 

27. lutar contra toda proposta de reforma administrativa que objetive a privatização dos serviços públicos, a eliminação da estabilidade, a quebra da isonomia entre servidores e a redução das funções sociais do Estado; 

28. lutar por uma reforma tributária que seja verdadeiramente progressiva, que diminua a carga tributária dos trabalhadores e da população de menor poder aquisitivo e que aumente os tributos sobre as altas rendas, o capital e as grandes fortunas;

29. continuar denunciando o processo histórico de ocupação do território nacional brasileiro, que se vem perpetuando com a expropriação das terras públicas pelas classes dominantes, agravado pela violência com o qual o latifúndio e o agronegócio impõem-se como um modelo social de produção e reprodução da lógica do capital. Por esse processo, redefinem-se os espaços para o avanço das frentes de expansão capitalista, praticam-se o genocídio e a expulsão dos povos originários (indígenas) e das populações tradicionais (ribeirinhos, quilombolas, extrativistas, pescadores, etc) de seus territórios: caminho aberto para a imposição do trabalho escravo, aprofundando a barbárie; 

30. posicionar-se contra o Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), pois este aprofunda os ataques aos direitos dos trabalhadores, ao meio ambiente, à educação pública, aumenta o endividamento público e a dependência do país, tudo isto voltado para atender exclusivamente às demandas do capital;
31. lutar contra a liberação dos transgênicos e ampliar as denúncias dos interesses e ações de empresas multinacionais e transnacionais, que impõem aos produtores agrícolas sementes e produtos químicos que lhes permitam monopolizar e controlar a produção e os lucros em esfera planetária;

32. denunciar as ações do governo quanto ao uso do dinheiro público para eventos multifuncionais esportivos, a exemplo da Copa do Mundo de 2014 e dos Jogos Olímpicos em 2016 e seus propagados legados sociais.

II. POLÍTICA EDUCACIONAL 

(Os números entre parênteses correspondem à “numeração original”, na forma como os itens constavam nos TR6 e TR7, remetidos pelo 29º Congresso, e daqueles extraídos do Plano de Lutas, conforme explicitado no Texto de Apoio)

O 55º CONAD delibera que o ANDES-SN deve: 

A – Princípios gerais e posicionamentos

I – quanto à Educação como um todo

1. defender intransigentemente a educação pública, gratuita, democrática, laica e de qualidade social em todos os níveis e modalidades como direito de todos e dever do Estado, bem como a universalização, combatendo todas as formas de sua privatização e mercantilização, dentre as quais a sua inclusão no Acordo Geral de Comércio e Serviços da OMC;

2. (3) atuar, em conjunto com as entidades do setor da educação e demais movimentos sociais e populares organizados, em defesa da educação  pública, gratuita, laica e de qualidade socialmente referenciada, buscando o apoio de todos aqueles que têm compromisso com a defesa deste princípio; 

3. (2) defender a criação  de um sistema nacional de educação tendo como referência as diretrizes previstas no Plano Nacional de Educação: Proposta da Sociedade Brasileira;

4. (7+11) lutar pela implementação de mecanismos que assegurem o financiamento público necessário ao funcionamento pleno de todos os níveis da educação pública, denunciando as políticas de fundos;

5. (90 do Plano de Lutas) defender a política de formação e valorização do magistério que contemple a formação inicial e continuada, condições de trabalho nas escolas públicas, salário digno e carreira, contida no PNE: Proposta da Sociedade Brasileira; (remetido – item 90 original);

6. (93 + 101 do Plano de Lutas) apoiar a luta dos sindicatos dos trabalhadores da educação básica em defesa de um piso salarial nacional digno, de um plano de carreira e de qualificação profissional e valorização do magistério, bem como por melhores condições de ensino; (remetido – item 93 e 101 original);
7. (42 do Plano de Lutas) lutar contra ações “educativas” baseadas na competição, tanto entre estudantes quanto entre docentes, postura essa incompatível com a atividade acadêmica e profissional de qualidade que demanda solidariedade, cooperação e troca de experiências e informações; (remetido – item 42 original);

8. (34) combater a utilização do ensino a distância (EAD) como estratégia de certificação, em nível técnico e tecnológico, e de diplomação na graduação e pós-graduação, por entender que essa modalidade de ensino não tem propiciado formação humana e profissional, nos termos defendidos historicamente pelo Movimento Docente, e que compromete o direito ao trabalho, quando elimina postos de trabalho; neste sentido, buscar que seja negado o reconhecimento de diplomas estrangeiros de cursos oferecidos na modalidade de ensino à distância;
II – quanto à Educação Superior
9. (5) lutar intransigentemente em defesa: da universidade pública brasileira e de sua autonomia, nos termos do Art. 207 da Constituição Federal, autoaplicável; dos princípios da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão; do direito de todos ao acesso e à permanência, com gratuidade plena; do padrão unitário de qualidade, tendo a ampliação do financiamento público estatal e o autogoverno democrático como pilares da expansão e do desenvolvimento das IES públicas, nos marcos referenciais políticos, conceituais e metodológicos da “Proposta do ANDES-SN para a Universidade Brasileira” (Cadernos ANDES, nº 2) e nas diretrizes e metas do “PNE: Proposta da Sociedade Brasileira”;

10. (6) lutar por uma reforma universitária que tenha como referência o conjunto de propostas do ANDES-SN para a universidade brasileira, a partir de amplo, participativo e representativo processo de discussão com o conjunto da sociedade; denunciar qualquer tentativa que vise adequar a educação superior brasileira às políticas de inserção subalterna do país na atual globalização mercantil, que indica para esse nível de ensino uma diferenciação entre “centros de excelência”, a serem mantidos quase exclusivamente nas nações dominantes, e “centros de ensino”, com caráter mais instrumental, destinados a formar técnicos capazes de servir à reprodução ampliada do capital;

11. (8+9) combater todas as formas de financiamento que impliquem o comprometimento da autonomia didático-científica, pedagógica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial das universidades, em especial as políticas de gestão por contrato, que caracterizam explícita intervenção na autonomia das universidades, afrontando o Artigo 207 da Constituição Federal;

12. (10) defender a desvinculação das IES públicas de Fundações Privadas ditas de apoio, uma vez que são desnecessárias e se constituem em canal de negócios e de defesa de interesses mercadológicos, sendo instrumentos de privatização interna, bem como porta de entrada para a corrupção nestas instituições;

13. (12) defender que a reformulação de estatutos e regimentos das IES ocorra por meio de processos democráticos, definidos no âmbito de cada instituição, e que nela se esgotem, tomando como referência o projeto do ANDES-SN que dispõe sobre a gestão democrática nas IES, indicando a paridade como princípio mínimo de representação e de escolha de dirigentes;

14. (13) defender a ampliação do financiamento público para as pesquisas em ciência e tecnologia não condicionadas às demandas de mercado, assim como o controle social e a gestão democrática dos órgãos públicos de fomento;

15. (14+15) defender a expansão da educação superior brasileira no setor público, tendo como referência o financiamento nos termos do PNE: Proposta da Sociedade Brasileira, combatendo as políticas de expansão precarizada das IES públicas que impliquem aligeiramento da formação e que não estejam lastreadas por recursos orçamentários condizentes com a manutenção e expansão com qualidade das instituições públicas de ensino  superior;

16. (16+17) defender a democratização do acesso à educação superior como direito de todos que concluíram a educação básica e como dever do Estado e lutar pela implantação de políticas afirmativas, como as políticas de cotas, entendidas como parte de políticas universalistas de acesso à educação, em seus diferentes níveis e modalidades, com garantia de permanência, bem como o acesso à pesquisa e ao mercado de trabalho;

17. (8 do TR7) lutar pela valorização do trabalho docente, pela implementação da Carreira Única, bem como pela formulação de políticas  permanentes de reposição salarial, na perspectiva de sua implementação nas instituições de ensino superior públicas e privadas, atendendo, também, aos professores do ensino básico das IES públicas;

18. (21) combater todas as formas de precarização do trabalho docente, em especial nas IES: sobrecarga de trabalho ocasionada pela falta de nomeação por concurso de servidores; aumento de contratações por tempo determinado em detrimento de concursos; utilização indevida de bolsistas; aproveitamento de técnicos-administrativos na docência; prestação de serviços via convênios que descaracterizam a carreira docente; redução do número de posições docentes no quadro permanente (servidores efetivos) e diversas modalidades de trabalho informal e voluntário;

19. (20) combater as atuais políticas de Ensino a Distância (EAD) e a utilização da UAB como estratégia política de formação superior/diplomação, que se inserem no conjunto das propostas de contrarreforma do ensino superior e de mercantilização da educação;

20. (23) lutar por um projeto nacional de avaliação institucional de caráter autônomo e democrático, baseado em critérios não produtivistas – desenvolvidos interna e externamente à Instituição –, tomando como referência o projeto político-acadêmico da IES, que respeite as especificidades nacionais e regionais e esteja alicerçado em um projeto global para a educação superior brasileira, e este, em um projeto político para o país, como indicado na “Proposta do ANDES-SN para a Universidade Brasileira”; combater a prática deletéria da utilização de serviços de empresas privadas no processo de avaliação das instituições públicas de educação;

21. (22) denunciar o caráter produtivista do modelo de avaliação atualmente em curso no ensino público, incluindo a pós-graduação e o fomento à Ciência e Tecnologia e sua relação com o financiamento atrelado a acordos de metas e gestão por resultados;

22. (18) defender a formação inicial de professores de forma presencial e a ampliação de cursos superiores de licenciatura plena, com garantia de qualidade, contando com verbas públicas para as IES públicas;

23. (40) denunciar que exames nacionais padronizados (ENADE, ENEM, SAEB e Prova Brasil) não são instrumentos adequados de avaliação da Educação Básica e Superior, entre outras razões por não terem a dimensão diagnóstica e serem, acima de tudo, ferramentas úteis ao setor mercantil e que o financiamento da educação não pode ser, pois, atrelado aos resultados aferidos por este tipo de instrumento;

24. (98 do Plano de Lutas) fazer a defesa intransigente da contratação de docentes das IES em Regime de Dedicação Exclusiva (DE), como forma de preservar o caráter público e a função social da universidade, expresso no conceito da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão; (atualizado e remetido – item 98 original);

B – Indicativos de ação

I – quanto à Educação como um todo
25. (24) intensificar o debate com a sociedade sobre a educação brasileira, a partir do “PNE: Proposta da sociedade Brasileira” e da proposta do ANDES-SN para a Universidade Brasileira (Cadernos ANDES, nº 2);

26. (4) desenvolver e incentivar ações que visem articular as IES com as instituições de educação básica pública de modo a contribuir efetivamente para a melhoria da educação nesse nível e para a formação de professores, favorecendo assim o ingresso dos estudantes das escolas públicas nas IES públicas;

27. (70 do Plano de Lutas) atuar, frente ao Poder Público, em seus diversos níveis e esferas, por meio da interlocução, quando possível, e do embate, sempre que necessário, no campo do financiamento da educação pública, buscando intervir no processo de formulação das peças de planejamento governamental (PPA, LDO e LOA); (remetido – item 70 original);

28. (37) defender o financiamento público/estatal da educação técnica e profissional e exigir auditoria do PROEP nas fundações de apoio, nas cooperativas e nas Organizações Sociais;

29. (102 do Plano de Lutas) alertar para o fato de que os governos federal, estaduais e municipais vêm utilizando a questão de carreira para, a título de atender demandas legítimas dos servidores, subtrair-lhes direitos historicamente conquistados; (atualizado e remetido – item 102 original);
30. (36) empreender ações político-organizativas de denúncia dos intentos recentes do CNE, destinados a consolidar as medidas contrarreformistas no campo da educação, medidas essas efetuadas ao longo dos governos FHC e Lula, através de uma revisão da LDB 9.394/96. Tais ações devem reforçar a articulação entre sindicatos da educação, movimentos sociais, movimentos estudantis, entidades acadêmicas e partidos comprometidos com as lutas pela educação pública, a fim de retomar as lutas unitárias contra a LDB Darcy Ribeiro. No bojo desse movimento, atualizar e revisar o Projeto de LDB, construído no âmbito do Fórum Nacional em Defesa da Educação Pública – FNDEP, objetivando erigir um projeto de educação nacional sintonizado com os interesses sociais e da classe trabalhadora;

31. (31) denunciar que as orientações do  Conselho Nacional de Educação – CNE, referentes aos Parâmetros, Referenciais e Diretrizes Curriculares Nacionais, não contemplam o debate democrático com a sociedade, comprometem a qualidade da educação básica e superior, promovem o aligeiramento dos cursos e o rebaixamento da qualidade dos processos formativos;

32. (32+33) lutar pela revogação dos decretos governamentais e das resoluções do CNE que permitem que a formação dos docentes ocorra fora das universidades e denunciar que a Política Nacional Pública de Formação de Profissionais do Magistério, que prevê a formação inicial de professores por meio do EAD;

II – quanto à Educação Superior

33. (45 do Plano de Lutas) empenhar-se ativamente na organização de um movimento amplo de solidariedade política em torno do eixo: “Nenhuma punição ou criminalização dos que lutam em defesa da universidade pública”; (atualizado e remetido – item 45 original);
34. (7 do Plano de Lutas) exigir respeito à autonomia universitária, em todas as esferas da federação, rechaçando, com a construção de movimentos unitários da comunidade universitária, qualquer tentativa de diminuição das prerrogativas que a materializam nas IES. (atualizado e remetido – item 7 original);

35. (25) lutar pela revogação de normas, resoluções, regimentos, estatutos, decretos e leis que restrinjam o exercício da plena autonomia universitária como, por exemplo, as que definem e regulamentam a avaliação das IES, a escolha de dirigentes e a nomeação de procuradores nas IES;

36. (39) denunciar as políticas de financiamento da educação pública, implementadas em nível federal e também nos estados e municípios, que não garantem um padrão mínimo de qualidade, o que só será possível mediante a garantia de um percentual de 10% do PIB como o mínimo necessário para implementar no Brasil um Sistema Nacional de Educação que abarque todo os níveis da Educação, nas três esferas de governo, com o padrão de qualidade socialmente referenciada;

37. (38) denunciar amplamente para a sociedade as consequências da falta de independência, do caráter antidemocrático e não representativo de colegiados superiores, na forma em que estão atualmente constituídos, estimulando o debate, nacionalmente e em cada IES, sobre esta questão, uma vez que os colegiados superiores têm, majoritariamente, demonstrado submissão às demandas do Poder Executivo;

38. (4 do TR7) lutar, em conjunto com as entidades do movimento estudantil, por uma política de assistência e incentivo ao estudante (alimentação, moradia, transporte, material didático, monitoria, iniciação científica, entre outras), com orçamento definido, revogando as normas que impeçam a alocação de verbas para tal fim;

39. (26) intensificar a divulgação das análises do ANDES-SN sobre as possíveis consequências da aprovação da reforma universitária em tramitação no Congresso Nacional;
40. (1 do TR7) exigir do MEC que estabeleça como critérios, para aprovação e renovação das licenças de funcionamento das instituições e dos cursos superiores, o respeito aos direitos dos trabalhadores e que a ocorrência de fatos que precarizem o trabalho docente seja impeditiva de reconhecimento e de licença de funcionamento, e considere o desrespeito às leis trabalhistas e ao direito de livre associação sindical faltas graves na autorização de cursos superiores;

41. (3 do TR7) apoiar as atividades acadêmicas e a formação dos docentes das IPES  nos termos do Caderno 2 do ANDES-SN;

42. (9 do TR7) lutar pelo preenchimento dos cargos de docentes, vagos nas IES públicas, via concurso público, e pela criação de novos cargos para viabilizar a expansão das universidades públicas, pela instalação de novos campi e criação de novas universidades;

43. (72 do Plano de Lutas) lutar pela ampliação do financiamento federal, estadual e municipal das IES públicas visando ao aumento de vagas, cursos noturnos, criação de IES públicas e a garantia de assistência estudantil (bolsas de permanência, alimentação, moradia e apoio pedagógico e psicológico); (remetido – item 72 original);

44. (27) construir, de forma democrática, juntamente com a comunidade universitária, no interior de cada IES pública, um Plano de Ampliação da Educação Superior que resgate as propostas contidas no PNE: Proposta da Sociedade Brasileira e nos Planos Estaduais de Educação que foram construídos de modo democrático, como contraponto à lógica de expansão da educação superior do atual governo;

45. (19) acompanhar e interferir nas diretrizes para a formação docente destinada aos diferentes níveis de ensino e, em especial, denunciar amplamente a substituição paulatina e crescente dos cursos presenciais de instituições públicas e privadas por cursos a distância, como permite a Política Nacional Pública de Formação de Profissionais do Magistério, que é utilizada como estratégia  de redução de custos e dispensa de professores, estando, portanto, a serviço  da precarização do trabalho docente e da formação;

46. (2 do TR7) denunciar e combater as consequências de um ciclo básico ranqueador, no contexto da realidade educacional brasileira, com o objetivo de barrar toda iniciativa que resulte na exclusão das camadas mais pobres da população do acesso à educação superior profissionalizante e de qualidade;

47. (30 do Plano de Lutas) denunciar o REUNI como parte do processo de conversão da educação superior pública em ensino pós-médio, nos moldes propostos pelo Banco Mundial, compondo, no Brasil, a transformação das IES em Community Colleges, no bojo do processo de Bolonha adaptado ao Brasil; (atualizado e remetido – item 30 original);

48. (28+30) denunciar e alertar a sociedade brasileira, em especial a comunidade universitária, quanto às consequências para a educação superior, advindas da implantação do REUNI, em especial no que se refere à precarização das condições de trabalho e ao rebaixamento da qualidade da formação universitária, sendo parte da contrarreforma universitária do atual governo, cuja lógica poderá resultar no surgimento de “centros de excelência” de um lado e, de outro, de “universidades de ensino”;

49. (29) alertar que os projetos de reestruturação e expansão universitária implantados em IEES e IPES, que seguem a mesma lógica do REUNI, ou seja, a expansão sem os recursos condizentes, podem resultar no rebaixamento do ensino e na precarização das condições de trabalho e de formação;

50. (44 do Plano de Lutas) acompanhar os desdobramentos e as consequências de projetos de expansão e reestruturação irresponsáveis do ensino superior, do tipo daquele contido no REUNI, em IEES e IPES, disponibilizando tais análises amplamente para a sociedade, por intermédio de campanhas; (remetido – item 44 original);

51. (5 doTR7) intensificar o processo de denúncia contra a ação do governo, expressa na Lei nº 11.892/08 e outros dispositivos, no sentido de transformar os IFET em uma alternativa de aligeiramento na formação de profissionais para a indústria brasileira para atender às demandas imediatas do empresariado capitalista, bem como contribuir na luta para que sejam garantidos aos IFET meios para a promoção da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão e de condições de trabalho na luta histórica dos CEFET e Escolas Técnicas, que foi sendo construída ao longo do tempo pelos trabalhadores da educação;

52. (12 do TR7) lutar pela revogação da Lei nº 10.861, de 14/4/04, que institui o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior – SINAES, por violar a autonomia universitária (Art. 207 da Constituição Federal); por ser eixo estruturante da contrarreforma da educação superior; por introduzir, sem definir, os conceitos privatizantes de “responsabilidade social” e “sustentabilidade financeira”; por ter composição majoritária indicada pelo MEC na Comissão Nacional de Avaliação Superior – CONAES; por dar amplos poderes às Comissões Próprias de Avaliação – CPA, no âmbito das IES; e por centralizar as decisões finais na figura onipresente do Ministro da Educação;

53. (13 do TR7) lutar pela democratização da CAPES com vista a: combater todas as formas de uso indevido de seus recursos para outras finalidades que não o fomento à qualificação de pessoal e à pesquisa, defendendo a proposta de capacitação presente no Caderno 2 do ANDES-SN; e fortalecer o apoio aos Programas de Pós-Graduação – PPG ainda não consolidados das IES públicas;

54. (41) denunciar que os critérios de avaliação dos Programas de Pós-Graduação aplicados pela CAPES, hoje marcadamente produtivistas, são prejudiciais ao desenvolvimento da Ciência e do Conhecimento no país;

55. (14 do TR7) lutar pela ampliação do número de bolsas da CAPES, CNPq e das Fundações de Amparo à Pesquisa nos estados, na mesma proporção da expansão da Pós-Graduação e pelo reajuste de seus valores conforme os índices de inflação do DIEESE.

TEXTO 8 
Diretoria do ANDES-SN
III. DIREITOS SOCIAIS, TRABALHISTAS E SINDICAIS

Texto de Apoio (para Políticas e Plano de lutas: Gerais e Direitos e Organização dos Trabalhadores)

TEXTO DE APOIO

O ANDES-SN tem sofrido um severo ataque por parte do governo e de seus aliados. Em 2008, chegamos ao ponto de, por força judicial, sermos obrigados a formalizar a paralisação das atividades sindicais de uma de nossas seções sindicais, o que significou um duro golpe, não só para a nossa entidade, como para todo o movimento sindical combativo. A criação de um vácuo burocrático, devido à suspensão arbitrária de nosso registro sindical, foi um dos fatores que permitiu uma série de investidas, no sentido de fragilizar e de atrelar o movimento docente às políticas governamentais.  

Estas tentativas de desqualificação de nosso sindicato não são novas, mas nos últimos anos se intensificaram e ocorrem tanto no embate direto com o governo, quanto no confronto com grupos governistas, que passaram a ocupar diretorias de Seções Sindicais dentro do ANDES-SN. Nos anos de 2008/2009, tivemos uma queda substancial da arrecadação de algumas Seções Sindicais, gerada pela suspensão burocrática de parte das contribuições dos sindicalizados das Instituições Federais de Ensino Superior, que eram repassadas através de consignações, controladas pelo Ministério do Planejamento (MPOG). O mesmo MPOG, além de se recusar a negociar com o ANDES-SN, durante as campanhas salariais do Setor das IFES, de 2007/2008, impôs uma alteração salarial, gestada em colaboração com o Proifes, que aumentou ainda mais as distorções já existentes nas carreiras docentes. Visando também asfixiar financeiramente o nosso sindicato, as diretorias ligadas ao Proifes, por sua vez, suspenderam o repasse dos sindicalizados para o caixa nacional e passaram a tentar inviabilizar a participação de sindicalizados daquelas entidades nos eventos nacionais e fóruns de deliberação, como congressos e CONAD. 

Estes ataques não se constituem em fatos isolados. Confirmando as análises feitas por boa parte dos movimentos que fazem oposição aos governos neoliberais, e conforme já vinha sendo apontado em nossos congressos e nos eventos promovidos pelo ANDES-SN, estamos sofrendo uma profunda reestruturação do Estado, marcada pela retirada de direitos trabalhistas e uma tentativa ininterrupta de controlar e de submeter os sindicatos, entidades representativas dos trabalhadores e movimentos sociais ao controle estatal. Fazem parte destas iniciativas, dentre outras, propostas como o PL 4302/98, que dispõe sobre o trabalho temporário, e a PEC 341/09, que tenta desconstitucionalizar direitos trabalhistas. Outro exemplo que merece ser mencionado é o PL 337/03, que altera artigos da CLT, dispõe sobre regras de proteção especiais aos professores e, dentre outras coisas, suprime o adicional de horas extras e permite à escola mudar de forma unilateral a carga horária docente. A PEC 12/06, também em tramitação e apoiada pelo governo, altera a sistemática de pagamento de precatórios (requisições de pagamento de dividas do estado, reconhecidas por decisao judicial definitiva), limitando o pagamento a 3 a 1,5% das despesas primárias dos estados e municípios, e possibiliando o adiamento do pagamento das ações ganhas pelos trabalhadores. 

Em 2004, governo, empresários e centrais sindicais já tentavam aprovar uma reforma sindical que feria frontalmente a autonomia e liberdade de organização dos trabalhadores. As reações do movimento dos trabalhadores a este quadro levaram à criação da Coordenação Nacional de Lutas (CONLUTAS) e o acerto daquela decisão foi demonstrado nos anos subsequentes, quando esta Coordenação liderou lutas importantes e passou a protagonizar grande parte dos embates, da resistência e das conquistas obtidas pelos trabalhadores, em um contexto adverso. 

Mesmo assim, no âmbito sindical, o governo e seus aliados passaram a propor e aprovar um conjunto de normas, na mesma lógica da reforma tentada em 2004, que alteravam profundamente a estrutura sindical no país e que quebraram a autonomia e a liberdade de organização. A Lei nº 11648, por exemplo, de março de 2008, que dispõe sobre o reconhecimento formal das centrais sindicais, deu prerrogativas a estas entidades de coordenar a representação dos trabalhadores, alterou a CLT para incluir contribuições a estas centrais e estabeleceu que o sindicato deve indicar, ao Ministério do Trabalho, a central a que está vinculado. Outro exemplo se refere ao projeto de lei que vem sendo proposto para substituir o imposto sindical, mas que mantém pontos que ferem a liberdade de filiação, como a contribuição compulsória. A Instrução Normativa No1/08, do Ministério do Trabalho (MTE), no mesmo sentido, tenta estender a contribuição sindical obrigatória para os servidores estatutários e, ainda no âmbito do serviço publico, a lei 11094/05 reafirmou normas anteriores, que mantêm o direito do servidor à licença para mandato sindical, porém sem remuneração. 

Neste conjunto, merece destaque a Portaria nº 186 do MTE de abril de 2008, que prevê os procedimentos para o registro sindical, também avança sobre a autonomia de organização e transfere para o executivo a decisão de conflitos de representação e o poder de estabelecer que entidades poderão representar os trabalhadores, através da publicação ou do cancelamento de registros sindicais. A falta deste registro tem sido um dos argumentos utilizados pelos que tentam desqualificar o ANDES-SN e foi um dos fatores que abriram espaço para questionamentos jurídicos, cancelamento de consignações e levantando uma cortina de fumaça que tem sido largamente usada por entidades que tentam se apropriar da base docente por vias burocráticas.

A reconquista do registro sindical pelo ANDES-SN em 2009, ainda que restrito aos setores públicos, foi parte das lutas de resistência que o movimento sindical autônomo viveu neste período e representou uma vitória maiúscula, considerando principalmente o contexto em que se deu. A participação de nossa base a partir do 3º Congresso Extraordinário, a mobilização contra a farsa montada pelo Proifes/CUT em setembro de 2008 e o ato com a participação de um amplo leque de entidades e movimentos, na Esplanada dos Ministérios, em novembro daquele ano, abriram espaços para outras ações, no âmbito parlamentar e institucional, que acabaram por garantir o registro. 

Entretanto, também de acordo com as análises que vinham sendo feitas no Sindicato, este golpe não impediu que os ataques continuassem. Apesar de todo o esforço em contrário, por parte dos que defendem nossa entidade, no dia 20 de maio de 2010 o MTE fez publicar o registro de um sindicato de docentes do ensino superior, em desacordo até com a Portaria 186/08 do MTE, nos limites do estado de Santa Catarina, desconsiderando, de forma arbitrária, a legitimidade e reconhecida representatividade do ANDES-SN nas IFES daquela unidade da federação. 

O ANDES-SN havia protocolado, em 28/04/2010, impugnação a esse pedido, fundamentada nas irregularidades do processo de constituição da referida entidade e também por conta da coincidência de bases da representação pleiteada, e aguardava audiência para tratar da questão. Em audiência realizada em 19/05/2010 no MTE, a atual secretária de Relações de Trabalho, Zilmara David de Alencar, informou a diretoria do ANDES-SN da decisão que já havia tomado: o arquivamento da impugnação e o deferimento do pedido de registro. Ela justificou que o Ministério não tem condições de averiguar todos os aspectos das impugnações apresentadas, razão pela qual a SRT (Secretaria de Relações de Trabalho) decidiu pela concessão do pedido, uma vez que, em sua avaliação, o processo estava corretamente instruído no aspecto estritamente formal. 

A gravidade deste fato reforça a avaliação de que, além de todas as medidas no campo institucional e jurídico, devemos continuar mobilizados para garantir a nossa concepção sindical, a autonomia frente a um governo que tenta nos submeter às suas políticas e em defesa de um projeto de educação construído historicamente pelo movimento docente, em conjunto com as forças que lutam no campo classista.

Neste sentido fica clara a necessidade de organização da luta na categoria, continuando as ações de mobilizações políticas, no sentido de garantir o Registro Sindical pleno do ANDES-SN e a inserção deste tema nas atividades das Seções Sindicais, realizando divulgação e debates na base do Sindicato, bem como junto às entidades e movimentos sociais, representantes parlamentares e outras entidades civis. Devemos, a partir da CONLUTAS e da nova Central que será criada no Congresso dos Trabalhadores, voltar às ruas, contra a concessão de registro sindical para o Proifes-sindicato e outras entidades que tentam obter o registro sindical da base de docentes das IES, convocando entidades, movimentos sociais e parlamentares, e reeditando o movimento vitorioso de novembro de 2008.

TR - 8
O 55º CONAD delibera que o ANDES-SN deve: 

DIREITOS DOS TRABALHADORES

33. lutar, em todos os âmbitos políticos e administrativos, tanto do setor público como do privado, pela garantia de políticas salariais que assegurem poder de compra aos trabalhadores e pela manutenção e ampliação dos direitos da classe trabalhadora; 

34. lutar contra o conjunto de propostas que tentam retirar direitos dos trabalhadores, como o PL 4302/98, a lei do trabalho temporário, o PL 337/03, que altera as normas para o exercício do magistério e a PEC 341/09 que tenta desconstitucionalizar direitos trabalhistas; 

35. reafirmar as deliberações do I Congresso da CONLUTAS que incluem: lutar pelo aumento geral dos salários e das aposentadorias; gatilho – reajuste automático dos salários de acordo com a inflação; pela redução da jornada de trabalho, sem redução de salário e sem retirada de direitos; pelo fim do banco de hora; e do Fator Previdenciário; e pela legalização da organização de base e pelo direito de atuação dos delegados sindicais em todas as empresas;

36. denunciar e combater o assédio moral como sendo uma das formas mais perniciosas de exploração e aviltamento das relações de trabalho, praticado contra os trabalhadores em geral e, particularmente, contra os docentes, publicizando seus efeitos deletérios;

37. defender intransigentemente o Regime Jurídico Único – RJU e lutar pelo restabelecimento dos direitos do servidor público suprimidos do texto original da Lei nº 8112/90;

38. lutar, intransigentemente, contra o projeto de regulamentação de greve dos SPF, desmascarando seu caráter antigreve e de criminalização dos trabalhadores no exercício de seus direitos;

39. combater a contratação, via CLT/Emprego Público, nas IES públicas, bem como todas as formas de contrato que precarizem o trabalho; 

40. denunciar amplamente o atentado que se pretende perpetrar contra os direitos dos trabalhadores, especialmente os servidores públicos que tiveram ou terão sentenças que lhes reparem prejuízos, pela tramitação da PEC 12 que, uma vez aprovada, desresponsabilizará os dirigentes dos entes federados pelo pagamento dos precatórios judiciais;

ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHADORES – AUTONOMIA E LIBERDADE SINDICAL
41. lutar pelo direito à liberdade de organização e manifestação sindical; contra todas as formas de cerceamento desse direito no setor privado e no setor público; contra toda regulamentação do direito de greve e todo instrumento legal e toda medida que imponha restrição à ação sindical e à livre organização dos trabalhadores, combatendo todo ato de intimidação, perseguição ou punição a membros da comunidade acadêmica, em decorrência de suas ações políticas e/ou sindicais;

42. defender intransigentemente, junto aos movimentos sociais e populares, os princípios da autonomia e da independência e liberdade diante do governo, dos partidos políticos, patrões e credos religiosos, e das classes dominantes, chamando todas as entidades a romper integralmente com o governo neoliberal de Lula e atuar efetivamente na reconstrução da unidade da classe trabalhadora, com plena liberdade de organização

43. defender e praticar intransigentemente a democracia como alicerce sobre o qual os interesses dos trabalhadores, de fato, se expressem nas organizações sindicais, com plena compreensão de que as manobras divisionistas e organizações paralelas que vêm sendo utilizadas por alguns grupos como instrumento de enfraquecimento da luta do Sindicato devem ser rejeitadas com veemência; 

44. lutar contra o conjunto de normas que compõe a reforma sindical do governo, como por exemplo a Lei nº 11648, de março de 2008, que dispõe sobre o reconhecimento das centrais sindicais, a Portaria nº 186 do MTE de abril de 2008, que prevê os procedimentos para o registro sindical, e o PLS 248/06, que institui a contribuição assistencial, denunciando seus efeitos;

45. lutar contra a Instrução Normativa no 01 do MTE, de setembro de 2008, que institui a contribuição sindical compulsória de servidores públicos, reafirmando a posição contrária a qualquer contribuição sindical compulsória e pela autonomia dos sindicatos em estabelecer forma e valor para esta contribuição;

46. lutar para que o Brasil ratifique a Convenção nº 87 da Organização Internacional do Trabalho, sobre a liberdade sindical e a proteção do direito sindical; 

47. trabalhar pela construção de um amplo polo classista, autônomo e combativo de organizações e movimentos da classe trabalhadora, do campo e da cidade, em seus setores empregados ou desempregados, formalizados ou precarizados, empregados do setor público ou privado; 

48. indicar a participação nos espaços que organizam lutas antineoliberais, defendendo a proposta de construção desse polo classista para obter a unidade dos que estão dispostos a lutar e para reforçar o movimento sindical autônomo, classistas e combativo; 

49. intensificar as relações com os diversos movimentos sociais e populares, em âmbito local e regional, com o objetivo de fortalecer os laços de solidariedade e avançar na construção de alternativas de luta contra as políticas de destruição da classe; 

50. defender, no interior da Conlutas, que trabalhe sempre em coerência com a luta histórica do ANDES-SN para derrubar a atual estrutura sindical, bem como continue lutando para barrar a contrarreforma dessa estrutura proposta pelo governo Lula e pela CUT; 

51. intensificar a participação do ANDES-SN nos grupos de trabalho e secretarias da CONLUTAS por meio da Diretoria e das seções sindicais, a fim de contribuir com os debates que são promovidos pelas entidades que dela fazem parte, respeitando as decisões de seus fóruns deliberativos; 

52. indicar a participação das seções sindicais na CONLUTAS nos estados e colaboração para sua organização onde ela não existir; 

53. ampliar o debate em sua base sobre a CONLUTAS e a melhor forma de contribuir para seu fortalecimento e consolidação, dentro e fora do Sindicato; 

54. empenhar-se no fortalecimento da CNESF, intensificando as ações conjuntas em defesa do serviço público e no combate às reformas neoliberais que retirem direitos dos trabalhadores; 

EM DEFESA DO ANDES-SN

55. repudiar toda forma de ação sindical colaboracionista a serviço da divisão da classe trabalhadora;

56. manter a política de defesa do ANDES-SN, através da mobilização e disputa na base docente, de ações políticas conjuntas com entidades e representações dos movimentos classistas, de aperfeiçoamento de seu estatuto, bem como através de encaminhamentos no âmbito institucional e jurídico;

57. são prioridades na defesa do ANDES-SN: lutar pelo restabelecimento pleno do registro sindical, lutar contra as ações do PROIFES que possam fragilizar o ANDES-SN, fortalecer a luta na base das seções sindicais cujas diretorias boicotam o Sindicato e apoiar os companheiros de bases cujas diretorias das seções sindicais boicotam o ANDES-SN;
58. exigir, em todos os fóruns e instâncias, o reconhecimento do ANDES-SN, como legítimo representante sindical dos professores das IES, em todo processo de negociação ligada aos interesses de sua base. 

TEXTO 9 
Diretoria do ANDES-SN
III. ÁREA SEGURIDADE SOCIAL

TEXTO DE APOIO

O envolvimento do ANDES-SN com essa área e o intenso e constante trabalho desenvolvido pelo GT Seguridade Social, em apoio às Diretorias, permitiram que, ao longo do tempo, nossos eventos deliberativos (Congressos e CONADs), fossem formulando e aprovando posicionamentos políticos e nortes de luta a respeito do tema em si – a Seguridade Social – assim como dos diversos subtemas que o compõem, relacionados à Previdência Social, à Saúde e à Assistência Social.

A atual conjuntura coloca em relevo essas temáticas e a necessidade de reafirmarmos nossos posicionamentos em defesa de um sistema de Seguridade Social eficiente, capaz de dar cumprimento aos postulados constitucionais vigentes até antes dos processos de contrarreformas ocorridos, a partir do Governo FHC, que minimizaram seu caráter público e retiraram direitos dos trabalhadores. A atualização de nossos posicionamentos e nortes de luta também precisa dar conta de impedir o emprego de fórmulas que, ao contrário de tornar eficientes os serviços e ampliar benefícios, volta-se para o favorecimento dos interesses privados, garantido ingerências indevidas e a transformação de direitos em mercadorias. As tentativas de implantar a previdência complementar, a criação das fundações estatais de direito privado, a retomada da implantação das chamadas organizações sociais, assim como a criação de fórmulas que alteram a estrutura da previdência, criando um único regime previdenciário para os servidores públicos e os trabalhadores do setor privado, prejudicando trabalhadores ativos e aposentados, são exemplos desse constante ataque desferido pelos governos neoliberais que têm se sucedido no poder do Estado. Assim, justificam-se reafirmações de princípios e definição de novos posicionamentos de luta, o que tenta fazer o texto apresentado pela Diretoria.

TR - 9
O 55º CONAD delibera que o ANDES-SN deve: 

SUBTEMA - SEGURIDADE SOCIAL

1. avançar a discussão e os estudos sobre elementos necessários a definição de uma política para os docentes aposentados, que expresse de forma sistematizada e fundamentada o conjunto de posicionamentos e reivindicações em defesa desse segmento da categoria.

2. (1). intensificar esforços no sentido de constituir fóruns e articular-se a outros já existentes de defesa da seguridade social, estabelecendo interlocução com parlamentares, no âmbito dos estados e no Congresso Nacional, a fim de impedir a aprovação de medidas que se contraponham a seu caráter público, como sistema integrado de proteção social nas áreas de previdência, saúde e assistência social de responsabilidade do Estado e de direito de todos, impedindo o avanço dos interesses privatistas nessas áreas;

3. (2). lutar pela criação e/ou reativação de fóruns nacionais e locais de defesa da seguridade social, envolvendo trabalhadores do setor público e do privado, levando para debate nesses espaços as suas posições sobre as políticas de saúde, assistência e previdência social, em especial:

3.1.(2.1). a defesa da integralidade da seguridade social;

3.2. (2.3) a convocação da 1ª Conferência Nacional de Seguridade Social;

3.3. (2.4.) as lutas contra:

a. a transformação dos hospitais públicos em fundações estatais de direito privado;

b. a regulamentação do fundo de pensão dos servidores federais, e

c. a contrarreforma da Previdência;
4 (6). lutar contra a aprovação de leis que viabilizam a criação das fundações estatais de direito privado nos estados e municípios, assim como sua revogação onde já houver legislação aprovada;

5 (8). lutar contra a aprovação da proposta de reforma tributária do governo federal (PEC 233/08), que aprofunda o desmonte do financiamento das políticas sociais, especialmente pelo fim do salário-educação e da diversidade da base de financiamento da seguridade social, além de manter a regressividade do sistema tributário;

6 (3) indicar às Seções Sindicais e às Secretarias Regionais que se empenhem na construção dos grupos de trabalho regionais de seguridade social da CONLUTAS, tomando como tarefa central a constituição dos fóruns locais de defesa da seguridade social;

 7. (4.) indicar às Secretarias Regionais e às Seções Sindicais que realizem debates e seminários para discussão dos mecanismos de controle social das políticas de seguridade social, em especial quanto às formas de participação dos representantes dos trabalhadores nos conselhos de saúde e assistência social;

8.(5). propor à CNESF que as reuniões do GT/SS realizem-se com periodicidade definida e que se organize um plano de trabalho para dar conta da pauta de luta aprovada em Plenária Nacional dos SPF.

SUBTEMA - PREVIDÊNCIA SOCIAL
9. (9.) intensificar a luta contra todo modelo previdenciário de caráter privado nos âmbitos federal, estadual e municipal, lutando também pela revogação da EC-20/98, 41/03 e pela não regulamentação da última em qualquer esfera do Estado;

10(10). denunciar as consequências das propostas emanadas do Fórum Nacional da Previdências Social que, anunciadas como consensuais, esvaziam princípios e destroem direitos sociais, tais como: a) aumento das contribuições dos trabalhadores; b) desoneração dos empregadores; c) aumento do tempo de serviço necessário para a aposentadoria; d) ampliação da idade para concessão do Benefício de Prestação Continuada; e) igualação dos critérios para homens e mulheres; f) ampliação da focalização das políticas de assistência social, e g) flexibilização dos direitos previdenciários referentes à incapacidade laboral;

 11. (11.) lutar pela reativação e pela participação das entidades sindicais dos servidores públicos (federais, estaduais e municipais) nos comitês e fóruns estaduais em defesa da previdência pública, desenvolvendo, nesta perspectiva, ações unificadas;

12 (12.) lutar contra a regulamentação dos fundos de pensão dos servidores, denunciando o seu caráter deletério para toda a sociedade e articulando-se com os demais trabalhadores do setor público e do privado, por meio da criação e/ou reativação de fóruns nacionais e locais de defesa da seguridade social;

13.(13) lutar pela aprovação na Câmara dos Deputados do PL nº 3.299/2008 (PLS 296/2003, aprovado no Senado), que extingue o fator previdenciário e restaura o cálculo do valor da aposentadoria pela média dos salários dos últimos três anos de atividade, no Regime Geral da Previdência Social (RGPS);

14. (14) lutar pela retirada do PLP 1992/2007 que institui a previdência complementar para os servidores públicos;

15 (21.) lutar contra a alteração do cálculo da renda mensal do auxílio-doença proposta no PLS nº 261/2005, denunciando que a medida não combate fraude alguma e serve apenas para reduzir as despesas do governo à custa dos trabalhadores;

16. (21) lutar por mecanismos efetivos de controle dos fatores determinantes das condições de insalubridade, periculosidade que representem qualquer tipo de risco à saúde dos docentes em suas atividades acadêmicas.

SUBTEMA - FINANCIAMENTO DA SAÚDE

17 (17.) articular, em conjunto com movimentos sociais, entidades sindicais, científicas, profissionais e estudantis a defesa do SUS como política de seguridade social:

17.1 (17.1) realizando ações em defesa do SUS e do seu suficiente financiamento público para o atendimento das necessidades de saúde da população, conforme o disposto no art. 196 da Constituição Federal;

17.2 (17.2) realizando ações pelo cumprimento do disposto na Lei nº 8142/90;

18 (18.) articular-se com o Movimento de Luta em Defesa do Financiamento da Saúde, posicionando-se favoravelmente à recomposição da integralidade do Orçamento da Seguridade Social;

19 (19.) manifestar-se formalmente contra toda medida governamental, no âmbito federal, no estadual e no municipal, que implique supressão ou desvirtuamento da aplicação de recursos para o financiamento das ações e serviços públicos de saúde, aliando à intervenção política o emprego de medidas no campo jurídico, quando se tornarem necessárias;

20 (20) combater a mercantilização dos serviços de saúde como flagrante violação do art. 196 da Constituição Federal, no qual está determinado que a saúde é um direito de todos e dever do Estado e que tem caráter universal e igualitário.

SUBTEMA – HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS

21 (9) empenhar-se, por intermédio das Secretarias Regionais e as Seções Sindicais, em caráter urgente, em realizar a coleta de dados solicitados, em formulário, e anteriormente enviado, para levantamento dos HUE; (Circular 010/07).
SUBTEMA -  APOSENTADORIA

22 (22) reivindicar que os proventos de aposentadoria ou as pensões dos docentes pertencentes ao Nível IV da classe de professor adjunto – que, na ativa, tenham alcançado os requisitos necessários à progressão para a classe de professor associado, instituída pela lei federal Nº 11.244/06 –, devem corresponder à remuneração do professor titular, exceto nos casos sob a égide do art. 192 da lei Nº 8.112/90;

23 (26) lutar para que os atuais professores aposentados da Carreira do Magistério Superior e os Pensionistas sejam enquadrados no Nível e Classe correspondentes àqueles que lhes assegurem o mesmo número de níveis que faltavam para alcançar o topo da carreira, isto é, o enquadramento dar-se-á na Classe e no Nível correspondente (n+4);

24 (27) lutar para que os antigos integrantes da Carreira de 1° e 2° graus, que ocupavam a Classe E4 ou Titular, sejam enquadrados na Classe e Nível correspondentes àqueles que lhes assegurem o mesmo número de níveis que faltavam para alcançar o topo da carreira;

25 (28) lutar para que o enquadramento objeto dos itens 26 e 27 seja retroativo à implantação da alteração do plano de carreira e extensivo a possíveis novas alterações; (29º CONGRESSO – ajuste de redação)

26. defender a previdência social pública que contemple a existência do regime geral e do regime próprio de previdência, e garanta os princípios da paridade e integralidade, em ambos os regimes.

SUBTEMA – ASSISTÊNCIA SOCIAL

27 (27) realizar, em todas as suas instâncias de organização, esforços na perspectiva de estabelecer e aprofundar a articulação com entidades e fóruns que defendem a assistência social como direito e responsabilidade do Estado, participando de atividades e lutas que se desenvolvam no sentido de assegurar plenamente esse princípio;

28(28) denunciar o assistencialismo presente nas ações focalistas, fragmentadas e pontuais que mitificam a política de Assistência Social e procuram desresponsabilizar o Estado quanto a suas reais funções sociais;

29. retomar a discussão desse tema, atualizando nossa crítica, a luz das condições concretas que caracterizam a implementação dessas políticas em todos os níveis de governo.

OS TR 6 E 7 FORAM REMETIDOS PELO 29º CONGRESSO PARA APRECIAÇÃO NO 55º CONAD NOS SEGUINTES TERMOS: “autorizar a Diretoria a fazer uma triagem do que não fora apreciado, e, com base nas deliberações de Congressos anteriores, ela possa apresentar propostas de modificação para apreciação do 55º CONAD”. A NUMERAÇÃO DESSES TRS FOI MANTIDA CONFORME APRESENTADA NO 29º CONGRESSO. 
TR – 6 - POLÍTICA EDUCACIONAL e GERAIS
Diretoria do ANDES-SN

O 29º CONGRESSO delibera que o ANDES-SN deve:

I. POLÍTICA GERAL

1. lutar contra a liberação dos transgênicos e ampliar as denúncias dos interesses e ações (inclusive ilegais) de empresas transnacionais, impondo aos produtores agrícolas brasileiros e aos do resto do mundo sementes e produtos químicos que permitem a essas empresas monopolizar e controlar a produção e os lucros em esfera planetária; 

2. acompanhar/monitorar e denunciar as ações do governo quanto ao uso do dinheiro público para eventos multifuncionais esportivos, a exemplo da Copa do Mundo de 2014 e da candidatura do Brasil para sediar os Jogos Olímpicos em 2016 e seus legados sociais. 

II. EDUCAÇÃO

A - Princípios gerais 
1. defender intransigentemente a educação pública, gratuita, democrática, laica e de qualidade social em todos os níveis e modalidades como direito de todos e dever do Estado, bem como a universalização, combatendo todas as formas de sua privatização e mercantilização, dentre as quais a sua inclusão no Acordo Geral de Comércio e Serviços da OMC; 

2. defender a criação  de um sistema nacional de educação tendo como referência as diretrizes previstas no Plano Nacional de Educação: Proposta da Sociedade Brasileira;

3. lutar, em conjunto com as entidades do setor da educação e demais movimentos sociais e populares organizados, em defesa da educação  pública, gratuita, laica e de qualidade socialmente referenciada, buscando o apoio de todos aqueles que têm compromisso com a defesa deste princípio; 

4. desenvolver ações que visem articular as IES com as instituições de educação básica pública de modo a contribuir efetivamente para a melhoria da educação deste nível de educação  e para a formação de professores, favorecendo assim o ingresso dos estudantes das escolas públicas nas IES públicas;

5. lutar intransigentemente em defesa: da universidade pública brasileira e de sua autonomia, nos termos do art. 207 da Constituição Federal, autoaplicável; dos princípios da indissociabilidade entre ensino-pesquisa-extensão; do direito de todos ao acesso e à permanência, com gratuidade plena; do padrão unitário de qualidade, tendo a ampliação do financiamento público estatal e o autogoverno democrático como pilares da expansão e do desenvolvimento das IES públicas, nos marcos referenciais políticos, conceituais e metodológicos da “Proposta do ANDES-SN para a Universidade Brasileira” (Cadernos ANDES, nº 2) e nas diretrizes e metas do “PNE: Proposta da Sociedade Brasileira”;  

6. lutar por uma reforma universitária que tenha como referência o conjunto de propostas do ANDES-SN para a universidade brasileira, a partir de amplo, participativo e representativo processo de discussão com o conjunto da sociedade; denunciar qualquer tentativa que vise adequar a educação superior brasileira às políticas de inserção subalterna do país na atual globalização mercantil, que indica para esse nível de ensino uma diferenciação entre “centros de excelência”, a serem mantidos quase exclusivamente nas nações dominantes, e “centros de ensino”, com caráter mais instrumental, destinados a formar técnicos capazes de servir à reprodução ampliada do capital; 

7. lutar pela implementação de mecanismos que assegurem o financiamento público necessário ao funcionamento pleno de todos os níveis da educação pública;

8. combater todas as formas de financiamento que impliquem o comprometimento da autonomia didático-científica, pedagógica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial das universidades;

9. combater as políticas de gestão por contrato, que caracterizam explícita intervenção na autonomia das universidades federais, afrontando o artigo 207 da Constituição Federal; 

10. defender a desvinculação gradual e total de todas as IES públicas das respectivas Fundações Privadas ditas de Apoio, uma vez que estas são desnecessárias e importante canal de negócios e de defesa de interesses mercadológicos, sendo instrumentos de privatização interna e porta de entrada para a corrupção nestas instituições; 
11. combater o financiamento da educação por meio de políticas de fundos, de caráter pontual, temporário e focalizado que, acima de tudo, têm a função de escamotear o reduzido aporte de recursos  no financiamento da educação, sem possibilitar o acréscimo de recursos necessário para a promoção de uma educação pública de qualidade, que só será possível a partir de um novo padrão de financiamento; 

12. lutar pela reformulação de estatutos e regimentos das IES, por meio de processos democráticos, definidos no âmbito de cada instituição, e que nela se esgotem, tomando como referência o projeto do ANDES-SN que dispõe sobre a gestão democrática nas IES, indicando a paridade como princípio mínimo de representação e de escolha de dirigentes; 

13. defender o desenvolvimento de pesquisas não condicionadas às demandas de mercado, a ampliação de verbas orçamentárias para ciência e tecnologia, o controle social e a gestão democrática dos órgãos públicos de fomento no planejamento e na definição de prioridades e políticas públicas do setor; 

14. defender a expansão e o crescimento do setor público da educação superior brasileira, tendo como referência o financiamento nos termos do PNE: Proposta da Sociedade Brasileira; 
15. denunciar e combater todas as políticas de expansão precarizada das IES públicas que impliquem aligeiramento da formação e que não estejam lastreadas por recursos orçamentários condizentes com a manutenção e expansão com qualidade das instituições públicas de ensino  superior; 

16. defender a democratização do acesso à educação superior como direito de todos que concluíram a educação básica e como dever do Estado; 

17. lutar pela implantação de políticas afirmativas, como parte de políticas universalistas de acesso à educação, em seus diferentes níveis e modalidades, com garantia de permanência, bem como o acesso à pesquisa e ao mercado de trabalho, posicionando-se contrário às políticas de cotas; 

18. defender a formação inicial de professores de forma presencial, e a ampliação de cursos superiores e presenciais de licenciatura, em especial no período noturno, com verbas públicas; 

19. acompanhar e interferir nas diretrizes para a formação docente destinada aos diferentes níveis de ensino e em especial denunciar amplamente a substituição paulatina e crescente dos cursos presenciais de instituições públicas e privadas por cursos a distância, como permite a Política Nacional Pública de Formação de Profissionais do Magistério, como estratégia de redução de custos e dispensa de professores, estando, portanto, a serviço da precarização do trabalho docente e da formação; 

20. combater as atuais políticas de EAD, que se inserem no conjunto das propostas de contrarreforma do ensino superior, e de mercantilização da educação;  

21. lutar contra todas as formas de precarização do trabalho docente, em especial nas IES: sobrecarga de trabalho ocasionada pela falta de nomeação por concurso de servidores, aumento de contratações por tempo determinado em detrimento de concursos, utilização indevida de bolsistas, aproveitamento de técnicos-administrativos na docência, prestação de serviços via convênios que descaracterizam a carreira docente, redução do número de vagas efetivas e diversas modalidades de trabalho informal e voluntário;

22. denunciar o caráter produtivista da avaliação, pautada em metas quantitativas, e sua relação com o financiamento do ensino público, incluindo a pós-graduação e o fomento à Ciência e Tecnologia, atrelado a acordos de metas e gestão por resultados; 

23. lutar por um projeto nacional de avaliação institucional de caráter autônomo e democrático, baseado em critérios não quantitativos e não produtivistas, tomando como referência o projeto político-acadêmico da IES e desenvolvido interna e externamente a esta, que respeite as especificidades nacionais e regionais e esteja alicerçado em um projeto global para a educação superior brasileira, e este, em um projeto político para o país, como indicado na “Proposta do ANDES-SN para a Universidade Brasileira”; combater a prática deletéria da utilização de serviços de empresas privadas no processo de avaliação das instituições públicas de educação. 

B - Posicionamentos e indicativos de luta
24. intensificar o debate com a sociedade sobre a educação brasileira, a partir do “PNE: Proposta da sociedade Brasileira” e da proposta do ANDES-SN para a Universidade Brasileira (Cadernos ANDES, nº 2);

25. lutar pela revogação de normas, resoluções, regimentos, estatutos, decretos e leis que restrinjam o exercício da plena autonomia universitária como, por exemplo, as que definem e regulamentam a avaliação das IES, a escolha de dirigentes e a nomeação de procuradores nas IES;  

26. disponibilizar amplamente as análises do ANDES-SN sobre as possíveis consequências da aprovação da reforma universitária em tramitação no Congresso Nacional; 
27. construir, de forma democrática, juntamente com a comunidade universitária, no interior de cada IES pública, um Plano de Ampliação da Educação Superior que resgate as propostas contidas no PNE: Proposta da Sociedade Brasileira e nos Planos Estaduais de Educação que foram construídos de modo democrático, como contraponto à lógica de expansão da educação superior do atual governo;

28. denunciar e alertar a sociedade brasileira, em especial a comunidade universitária, quanto às consequências para a educação superior, advindas da implantação do REUNI, cuja lógica poderá resultar no surgimento de “centros de excelência” de um lado e, de outro, de “universidades de ensino”;

29. alertar que os projetos de reestruturação e expansão universitária implantados em IEES e IPES, que seguem a mesma lógica do REUNI, ou seja, a expansão sem os recursos condizentes, podem resultar no rebaixamento do ensino e na precarização das condições de trabalho e de formação; 

30. denunciar à comunidade universitária e à sociedade em geral que o REUNI  resultará na precarização das condições de trabalho e no rebaixamento da qualidade da formação universitária, sendo parte da contrarreforma universitária do atual governo; 

31. denunciar que as orientações do  Conselho Nacional de Educação – CNE, referentes aos Parâmetros, Referenciais e Diretrizes Curriculares Nacionais, não contemplam o debate democrático com a sociedade, comprometem a qualidade da educação básica e superior, promovem o aligeiramento dos cursos e o rebaixamento da qualidade dos processos formativos; 

32. lutar pela revogação dos decretos governamentais e das resoluções do CNE que permitem que a formação dos docentes ocorra fora das universidades; 

33. denunciar que a Política Nacional Pública de Formação de Profissionais do Magistério prevê a formação inicial de professores por meio do EaD;

34. combater a utilização do ensino a distância como estratégia de certificação, em nível técnico e tecnológico, e graduação e pós-graduação, por entender que essa modalidade de ensino não tem propiciado formação humana e profissional, nos termos defendidos historicamente pelo Movimento Docente, e que compromete o direito ao trabalho, quando elimina postos de trabalho; neste sentido, buscar que seja negado o reconhecimento de diplomas estrangeiros de cursos oferecidos na modalidade de ensino à distância; 

35. assumir posição contrária à “Proposta de Políticas Públicas para a Educação Profissional e Tecnológica” e ao “Projeto de Lei Orgânica para a Educação Profissional e Tecnológica”, por seu caráter dualista e privatista, bem como aos Decretos nº 5154, 5224 e 5225 e ao projeto Escola na Fábrica, por anteciparem parcialmente a reforma pretendida para a educação profissional e fazerem parte mesma racionalidade; 

36. empreender ações político-organizativas de denúncia dos intentos recentes do CNE destinados a consolidar as medidas contrarreformistas no campo da educação efetuadas ao longo dos governos FHC e Lula, através de uma revisão da LDB 9.394/96. Tais ações devem reforçar a articulação entre sindicatos da educação, movimentos sociais, movimentos estudantis, entidades acadêmicas e partidos comprometidos com as lutas pela educação pública, objetivando retomar as lutas unitárias contra a LDB Darcy Ribeiro. No bojo desse movimento, atualizar e revisar o Projeto de LDB, construído no âmbito do Fórum Nacional em Defesa da Educação Pública - FNDEP, objetivando erigir um projeto de educação nacional sintonizado com os interesses sociais e da classe trabalhadora;

37. defender o financiamento público/estatal da educação técnica e tecnológica, em contraposição a verbas do PROEP; exigir a auditoria no PROEP, nas fundações de apoio e nas cooperativas; 

38. denunciar amplamente para a sociedade as consequências da falta de independência, do caráter antidemocrático e não representativo de colegiados superiores, na forma em que estão atualmente constituídos, estimulando o debate, nacionalmente e em cada IES, uma vez que os colegiados superiores têm demonstrado, majoritariamente, submissão às demandas do Poder Executivo;  

39. denunciar as políticas de financiamento da educação pública, implementadas em nível federal e também nos estados e municípios, que não garantem um padrão mínimo de qualidade; 

40. denunciar que exames nacionais padronizados (ENADE, ENEM, SAEB e Prova Brasil) não são instrumentos adequados de avaliação da Educação Básica e Superior, entre outras razões por não terem a dimensão diagnóstica e serem, acima de tudo, ferramentas úteis ao setor mercantil e que o financiamento da educação não pode ser, pois, atrelado a seus resultados aferidos por este tipo de instrumento; 

41. denunciar que os critérios de avaliação dos Programas de Pós-Graduação aplicados pela CAPES, hoje marcadamente produtivistas, são prejudiciais ao desenvolvimento da Ciência e do Conhecimento no país.

TR – 7 - DIREITOS E ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHADORES
Diretoria do ANDES-SN

A diretoria do ANDES-SN reafirma os seguintes itens relativos à Política, aprovados no 28º CONGRESSO. 

I. EDUCAÇÃO

1. exigir que o MEC: estabeleça como critérios, para aprovação e renovação das licenças de funcionamento das instituições e dos cursos superiores, o respeito aos direitos dos trabalhadores e que a ocorrência de fatos que precarizem o trabalho docente seja impeditivo de reconhecimento e de licença de funcionamento, e considere o desrespeito às leis trabalhistas e ao direito de livre associação sindical faltas graves na autorização de cursos superiores; 

2. denunciar e combater as consequências de um ciclo básico ranqueador, no contexto da realidade educacional brasileira, com o objetivo de barrar toda iniciativa que resulte na exclusão das camadas mais pobres da população do acesso à educação superior profissionalizante e de qualidade;  

3. apoiar as atividades acadêmicas e a formação dos docentes das IPES  nos termos do Caderno 2 do ANDES-SN; 

4. lutar, em conjunto com as entidades do movimento estudantil, por uma política de assistência e incentivo ao estudante (alimentação, moradia, transporte, material didático, monitoria, iniciação científica, entre outras), com orçamento definido, revogando as normas que impeçam a alocação de verbas para tal fim; 

5. intensificar o processo de denúncia contra a ação do governo, expressa na Lei nº 11.892/08 e outros dispositivos, no sentido de transformar os IFET em uma alternativa de aligeiramento na formação de profissionais para a indústria brasileira para atender às demandas imediatas do empresariado capitalista, bem como contribuir na luta para que sejam garantidos aos IFET meios para a promoção da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão e de condições de trabalho na luta histórica dos CEFET e Escolas Técnicas, que foi sendo construída ao longo do tempo pelos trabalhadores da educação; 

6. denunciar as diferentes iniciativas de cooptação dos movimentos sociais pelo Estado, notadamente no que diz respeito às chamadas Políticas de Ação Afirmativa; 

7. denunciar e combater os conselhos profissionais que, por sua ingerência, firam a autonomia das instituições de ensino superior e restrinjam o livre desenvolvimento do ensino, da ciência, da tecnologia, da filosofia e das artes; 

8. intensificar a luta da categoria pela valorização do trabalho docente, reivindicando a implementação da Carreira Única, do Plano Nacional de Capacitação Docente, do piso e da malha salariais propostos pelo ANDES-SN, bem como intensificar a luta pela formulação de políticas  permanentes de reposição salarial, na perspectiva de sua implementação nas instituições de ensino superior públicas e privadas, atendendo, também, os professores do ensino básico das IFE;

9 lutar pelo preenchimento dos cargos de docentes, vagos nas IES públicas, via concurso público, e pela criação de novos cargos para viabilizar a expansão das universidades públicas, pela instalação de novos campi e criação de novas universidades; 

10. denunciar em todos os espaços demonstrando, por intermédio da análise e da divulgação de dados pertinentes, a insuficiência do financiamento público como uma das principais causas dos problemas da educação brasileira; 

11. denunciar o desvio das verbas públicas da educação básica para oferecer cursos à distância, supostamente com menor custo, de qualidade questionável, via convênios com fundações de direito privado, municípios e Universidade Aberta do Brasil – UAB; 

12. lutar pela revogação da Lei nº 10.861, de 14/4/04, que institui o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, por violar a autonomia universitária (art. 207 da Constituição Federal); por ser eixo estruturante da contrarreforma da educação superior; por introduzir, sem definir, os conceitos privatizantes de “responsabilidade social” e “sustentabilidade financeira”; por ter composição majoritária indicada pelo MEC na Comissão Nacional de Avaliação Superior - CONAES; por dar amplos poderes às Comissões Próprias de Avaliação - CPA, no âmbito das IES; e por centralizar as decisões finais na figura onipresente do Ministro da Educação; 
13. lutar pela democratização da CAPES com vista a: combater todas as formas de uso indevido de seus recursos para outras finalidades que não o fomento à qualificação de pessoal e à pesquisa, defendendo a proposta de capacitação presente no Caderno 2 do ANDES-SN; e fortalecer o apoio aos Programas de Pós-Graduação - PPG ainda não consolidados das IES públicas;

14. lutar pela ampliação do número de bolsas da CAPES, CNPq e das Fundações de Amparo à Pesquisa nos estados, na mesma proporção da expansão da Pós-Graduação e pelo reajuste de seus valores conforme os índices de inflação do DIEESE; 

Recomendações
1. A Diretoria do ANDES-SN deve construir instrumentos (publicações escritas, cds e colocação na página eletrônica) dos projetos de lei, portarias e leis em vigência, referidas nos documentos do sindicato. 

2. Que o ANDES-SN intensifique a denúncia a respeito do calote anual dos governos e intervenha junto ao MEC, Congresso Nacional e MP, assembleias legislativas e câmaras municipais, no sentido de buscar a liberação de recursos destinados ao pagamento de precatórios, ou os chamados exercícios anteriores, das IES públicas.

II. DIREITO DOS TRABALHADORES

1. continuar trabalhando pela construção de um amplo polo classista, autônomo e combativo de organizações e movimentos da classe trabalhadora, do campo e da cidade, em seus setores empregados ou desempregados, formalizados ou precarizados, empregados do setor público ou privado; 

2. tomar por base a implementação das deliberações da reunião da CONLUTAS e da posterior plenária nacional com diversas outras entidades em Belém/PA, por ocasião do Fórum Social Mundial (FSM) 2009, na perspectiva de unificar CONLUTAS com outros setores, objetivando a construção de uma nova organização sindical e popular e, em conjunto com as seções sindicais;

3. indicar a participação nos espaços que organizam lutas antineoliberais, defendendo a proposta de construção desse polo classista para obter a unidade dos que estão dispostos a lutar e para reforçar o movimento sindical autônomo, classistas e combativo; 

4. reafirmar as deliberações do I Congresso da CONLUTAS que incluem: lutar pelo aumento geral dos salários e das aposentadorias; gatilho – reajuste automático dos salários de acordo com a inflação; pela redução da jornada de trabalho, sem redução de salário e sem retirada de direitos; pelo fim do banco de hora; e do Fator Previdenciário; e pela legalização da organização de base e pelo direito de atuação dos delegados sindicais em todas as empresas;

5. defender a plataforma de exigências aos patrões e aos governos e implemente o Plano de Ação aprovado durante o Fórum Social Mundial, em Belém, pela CONLUTAS e conjunto de entidades; 

6. incluir a Plataforma de exigência aos patrões e ao governo constante no documento aprovado durante o Fórum Social Mundial:

“PLATAFORMA DE EXIGÊNCIAS AOS PATRÕES E AOS GOVERNOS
Apresentamos uma proposta de Plataforma de Exigências para dar conta dos desafios que os trabalhadores e trabalhadoras têm pela frente neste momento e chamamos todas as organizações compromissadas com a luta da classe trabalhadora a somar forças na construção de um plano de ação unitário que tenha como base essa Plataforma e que possibilite a mobilização e o enfrentamento sem tréguas aos ataques aos direitos e ao emprego. 

- Estabilidade no emprego; 

- Reintegração dos demitidos; Extensão, para dois anos, do seguro desemprego; Isenção de impostos e taxas públicas para os desempregados; 

- Redução da jornada de Trabalho sem redução de direitos e de salários. - Não à flexibilização dos Direitos Trabalhistas!; 

- Pela suspensão de execução das dívidas nos financiamentos habitacionais populares e fim dos despejos. 

- Por um amplo programa de construção de moradias populares de qualidade e com subsídio integral do Estado; 

- Estatização, sem indenização e sob controle dos trabalhadores, de todas as empresas que demitirem em massa;

- Manutenção e aumento dos investimentos em políticas públicas, saúde, educação, moradia, saneamento etc; 

- Em defesa dos serviços públicos e do funcionalismo; 

- Cumprimento dos acordos feitos com o funcionalismo público; 

- Em defesa dos aposentados do setor público e privado; 

- Aumento das aposentadorias pelo mesmo índice do reajuste do salário-mínimo; 

- Recomposição das aposentadorias ao valor, em salários mínimos, que tinham quando foram concedidas; 

- Suspensão imediata do pagamento das dívidas externa e interna; 

- Estatização, sem indenização e sob controle dos trabalhadores, do sistema financeiro. 

- Disponibilização do crédito em função das necessidades da população e não dos banqueiros; 

- Nenhum recurso a mais para bancos e grandes empresas; 

- Taxação agressiva das grandes fortunas;

- Petrobras e o petróleo 100% Estatal; 

- Reestatização, sem indenização e sob controle dos trabalhadores, de todas as empresas estratégicas para o país;

- Realização de uma Reforma Agrária e Urbana visando à criação de emprego e a melhoria das condições de vida da população; 

- E apresentação de um Plano de Ação, para que seja discutido com as demais forças combativas, para uma unidade mais ampla na luta, e para ser colocado em prática a partir das organizações sindicais e populares onde atuamos;”

7. lutar pelo direito à liberdade de organização e manifestação sindical; contra todas as formas de cerceamento desse direito no setor privado e no setor público; contra toda regulamentação do direito de greve e todo instrumento legal e toda medida que imponha restrição à ação sindical e à livre organização dos trabalhadores, combatendo todo ato de intimidação, perseguição ou punição a membros da comunidade acadêmica, em decorrência de suas ações políticas e/ou sindicais; 

8. repudiar toda arbitrariedade do governo e patrões em relação à liberdade de organização sindical dos docentes; 

9. defender intransigentemente, junto aos movimentos sociais e populares, os princípios da autonomia e da independência e liberdade diante do governo, dos partidos políticos, patrões e credos religiosos, outros e das classes dominantes, chamando todas as entidades a romper integralmente com o governo neoliberal de Lula e atuar efetivamente na reconstrução da unidade da classe trabalhadora, com plena liberdade de organização; 

10. defender, no interior da CONLUTAS, que trabalhemos sempre em coerência com a luta histórica do ANDES-SN para derrubar a atual estrutura sindical, bem como continuar lutando para barrar a contrarreforma proposta pelo governo Lula e pela CUT; 

11. lutar contra o conjunto de normas que compõem a reforma sindical do governo, como a Lei nº 11648, de março de 2008, que dispõe sobre o reconhecimento das centrais sindicais, a Portaria nº 186 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de abril de 2008, que prevê os procedimentos para o registro sindical, e o projeto de lei que institui a contribuição negocial, denunciando seus efeitos;

12. lutar contra a Instrução Normativa no 01 do MTE, de setembro de 2008, que institui a contribuição sindical compulsória de servidores públicos, reafirmando a posição contrária a qualquer contribuição sindical compulsória e pela autonomia dos sindicatos em estabelecer forma e valor para esta contribuição;

13. lutar contra as reformas neoliberais do governo Lula e dos governos estaduais e municipais que retiram direitos dos trabalhadores, com destaque para as reformas universitária, sindical, trabalhista, previdenciária, administrativa e tributária; 

14. lutar, em todos os âmbitos políticos e administrativos, tanto do setor público como do privado, pela garantia de políticas salariais que assegurem poder de compra aos trabalhadores e pela manutenção e ampliação dos direitos da classe trabalhadora; 

15. lutar contra o PL nº 4302, a nova lei do trabalho temporário denunciando que, se aprovada, implicará maior incidência do trabalho temporário, aumentando a precarização;

16. lutar para que o Brasil ratifique a Convenção nº 87 da Organização Internacional do Trabalho, sobre a liberdade sindical e a proteção do direito sindical; 

17. lutar, em conjunto com as entidades do campo da educação, contra o PL nº 337/03, de autoria do deputado Paes Landim (PFL/PI), que propõe uma “minirreforma trabalhista” exclusivamente para o magistério, removendo ou restringindo direitos, o que agravará a precariedade das relações e condições de trabalho dos profissionais da educação; 

18. denunciar amplamente o atentado que se pretende perpetrar contra os direitos dos trabalhadores, especialmente os servidores públicos que tiveram ou terão sentenças que lhes reparem prejuízos, pela tramitação da PEC 12 que, uma vez aprovada, desresponsabilizará os dirigentes dos entes federados pelo pagamento dos precatórios judiciais;

19. defender intransigentemente o Regime Jurídico Único – RJU e lutar pelo restabelecimento dos direitos do servidor público suprimidos do texto original da Lei nº 8112/90; 

20. combater a contratação, via CLT/Emprego Público, nas IES públicas, bem como todas as formas de contrato que precarizem o trabalho; 

21. lutar contra o PEC nº 306/2008, de autoria do deputado Eduardo Valverde, que propõe a extinção do Regime Jurídico Único na administração pública, o que, se aprovado, dará ao governo a prerrogativa de estabelecer a quais setores da administração se restringirá a contratação pelo regime estatutário e viabilizará a contratação pela CLT para os demais;

22. lutar, intransigentemente, contra o projeto de regulamentação de greve dos SPF, desmascarando seu caráter antigreve e de criminalização dos trabalhadores no exercício de seus direitos;

23. denunciar e combater o assédio moral como sendo uma das formas mais perniciosas de exploração e aviltamento das relações de trabalho, praticado contra os trabalhadores em geral e, particularmente, contra os docentes, publicizando seus efeitos deletérios; 

24.São prioridades na defesa do ANDES-SN:

24.1 lutar pelo registro sindical para o Setor das IPES do ANDES-SN. 

24.2 lutar contra o projeto do Proifes de destruição do sindicato ANDES-SN.

24.3 fortalecer a luta na base das seções sindicais cujas diretorias boicotam o ANDES-SN;

24.4 apoiar os companheiros de bases cujas diretorias das seções sindicais que boicotam o ANDES-SN; 

25. repudiar toda forma de ação sindical colaboracionista a serviço da divisão da classe trabalhadora, em particular a que vem sendo tentada na base do ANDES-SN; 

26. defender e praticar intransigentemente a democracia como alicerce sobre o qual os interesses dos trabalhadores, de fato, se expressem nas organizações sindicais, com plena compreensão de que as manobras divisionistas e organizações paralelas que vêm sendo utilizadas por alguns grupos como instrumento de enfraquecimento da luta do Sindicato devem ser rejeitadas com veemência. 

NUMERAÇÃO ORIGINAL DO CADERNO DE TEXTO DO 29º CONGRESSO

TR – 35 - UM DEBATE NECESSÁRIO

Contribuição dos professores Almir Serra Menezes Filho, Delando Nasário de Medeiros, Francisco Welson L. da Silva, Hiran César da Silva, Ibiraci Maria Fernandes Rocha, José Humberto de Araújo, Leonides Brunet, Manuel Claudemir Silva Caldas, Maria Cristina de Morais, Maria Goretti Cabral Barbalho, Raimundo Nonato Nunes, Teresinha Dantas de Sousa, Zilda Luiz Maria, Luís Guilherme – sindicalizados da ADURN-S. SIND.

O 29º Congresso delibera que o ANDES-SN encaminhe para a base do movimento docente o debate PLURALIDADE X UNICIDADE, através de seminários locais, regionais e nacional, devendo a realização do último preceder o 55º CONAD do ANDES-SN.
Tema IV: Avaliação e atualização do plano de lutas: educação, direitos e organização dos trabalhadores

TEXTO 10 
Diretoria do ANDES-SN
PLANO DE LUTAS – GERAL E DIREITOS E ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHADORES

TEXTO DE APOIO
O ANDES-SN, referenciado no conjunto de princípios e posicionamentos políticos, aprovados em seus sucessivos eventos deliberativos, assim como em indicativos de ações para cada área das políticas sociais e seus respectivos subtemas, vem, ao longo do tempo, construindo e aperfeiçoando seu Plano de Lutas.

Assim, a cada novo evento (Congressos e CONADs), procede-se uma atualização desse Plano. Esse trabalho reafirma ações de lutas anteriormente indicadas, que não foram implementadas ou ainda estão sendo executadas, retira do plano a referência a ações já implementadas ou que foram superadas pelos desdobramentos da conjuntura, ajusta redações dos textos, tornando mais precisas as formulações que indicam as ações de luta. Além disso, contempla a inclusão de novas atividades que se tornaram necessárias, em função de novos ataques ou da busca de ampliação de direitos da categoria e da classe trabalhadora, em geral, atualização esta feita pelos CONADs.

Nessa perspectiva, a Diretoria, levando em conta os subsídios apresentados pelos GTs, encarregados de aprofundar a discussão nas diferentes áreas das políticas sociais, apresenta suas propostas para atualização do Plano de Lutas.

No caso presente, essa proposta de atualização cumpre a deliberação tomada pelo 29º Congresso, que indicou que os itens colocados para reafirmação, já aprovados no 28º Congresso e atualizados no 54° CONAD, fossem “remetidos para deliberação no 55º CONAD, após uma revisão e atualização pela Diretoria”.
A relação completa dos itens para reafirmação do Plano de Lutas, enviado pelo 29º Congresso, encontra-se no final do Caderno de Textos deste CONAD, para acompanhamento dos delegados e observadores quando da análise do Texto de Resolução (TR) abaixo. Ao final de cada item encontra-se a ação específica tomada pela Diretoria em relação a ele: MANTIDO (nos casos em que o item foi mantido exatamente como remetido pelo 29º Congresso), MANTIDO COM AJUSTE DE REDAÇÃO (nos casos em que o item foi mantido mas sofreu algum tipo de modificação na redação, ajuste este que pode ter envolvido a fusão de vários itens), SUPRIMIDO (nos casos em que o item foi considerado superado pelos mais diversos motivos), REMETIDO PARA POLÍTICAS (nos casos em que o item foi considerado como sendo pertencente ao conjunto de Políticas do Sindicato), NOVA REDAÇÃO.
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O 55º CONAD delibera que o ANDES-SN deve:

I – GERAL

1. continuar a alertar a sociedade em geral, e a comunidade universitária em particular, quanto aos efeitos deletérios e perniciosos da atuação das fundações privadas ditas de apoio, de caráter privado, no interior das universidades públicas e da sua não obrigatoriedade com o desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da extensão, dentro de uma lógica da produção do saber e do desenvolvimento científico, público e socialmente referenciado;

2. remeter ao próximo CONAD a definição de estratégias e conteúdos para que o ANDES-SN e suas instâncias, em articulação com os demais setores organizados combativos da sociedade, exijam dos candidatos do poder executivo (e legislativo) que eles explicitem seus compromissos com a realização de políticas públicas, em especial para a educação, nos moldes dos documentos elaborados dos CONEDs (1999, 2002, 2004);

3. discutir o papel do Fórum Social Mundial, bem como a participação do ANDES-SN nesse fórum. Esta discussão deve ser feita também com relação ao Fórum Mundial de Educação; neste caso, conjuntamente com o GTPE; 

4. Lutar pelo livre acesso aos arquivos públicos e estatais, dos diferentes períodos históricos do Brasil, como uma das formas de luta pela efetiva democratização institucional do país, somando-se à luta pela abertura dos arquivos relacionados a violações de direitos humanos durante a ditadura civil-militar e exigindo a punição dos responsáveis por seus atos;

5. Participar ativamente da Auditoria Cidadã e da luta por uma auditoria da dívida pública que explique o volume, a origem e o destino dos recursos do endividamento público. ( ITEM NOVO)

6(14). lutar pela instituição de um Tribunal Internacional independente para julgar os crimes ambientais; 

7 (29). continuar denunciando o processo histórico de ocupação do território brasileiro, que  vem se perpetuando com a expropriação das terras públicas pelas classes dominantes, agravado pela violência com o qual o latifúndio e o agronegócio impõem-se como um modelo social de produção e reprodução da lógica do capital. Por esse processo, redefinem-se os espaços para o avanço das frentes de expansão capitalista, praticando o genocídio e a expulsão dos povos originários, das populações tradicionais e dos pequenos agricultores de seus territórios: caminho aberto para a imposição do trabalho escravo, aprofundando a barbárie;

8 (30). continuar combatendo a política de prioriorização do agronegócio adotada pelo governo Lula, sob o comando do FMI, como uma das soluções para a economia brasileira, cuja consequência imediatas são a falta de assistência à agricultura familiar e a outras formas alternativas da produção e o desrespeito ao meio ambiente, a saúde e a identidade cultural; 

9 (31). exigir dos governos estaduais e do federal providências no sentido de viabilizar e implementar políticas públicas que conduzam a uma reforma agrária consistente, massiva e capaz de reorganizar a estrutura fundiária, fazendo cumprir a função social da terra e impedir a ação monopolista do capital;  

10 (32). lutar em defesa da Amazônia e dos demais biomas nacionais, assim como dos recursos hídricos e contra as leis que favorecem a exploração empresarial que causa impactos socioambientais no país;

11(33). denunciar, em articulação com os movimentos sociais, a política de "reprimarização" do Brasil que vem sendo implementada pelo Governo Lula, no sentido de privilegiar o agronegócio por meio de monoculturas (soja, cana-de-açúcar, eucalyptus, pinus e acácia). Essa política expropria e concentra o produto do trabalho humano, esgota os recursos naturais e degrada o ambiente, atentando contra a vida; 

12 (34). denunciar, em articulação com os movimentos sociais, o modelo de matriz energética imposto pelo governo brasileiro para o atendimento dos interesses do capital nacional e internacional.  

13(35). incentivar a articulação dos movimentos dos trabalhadores do campo e da cidade, visando a fortalecer as lutas pela construção de uma sociedade socialista e radicalmente democrática;

14(153). lutar contra a liberação dos transgênicos e ampliar as denúncias dos interesses e ações (inclusive ilegais) de empresas transnacionais, impondo aos produtores agrícolas brasileiros e aos do resto do mundo sementes e produtos químicos que permitem a essas empresas monopolizar e controlar a produção e os lucros em esfera planetária; 

TEXTO 11 
Diretoria do ANDES-SN
II - EDUCAÇÃO

Os itens relativos à Política Educacional foram discutidos em duas reuniões do Grupo de Trabalho Política Educacional (GTPE). Os professores presentes nessas reuniões, com o entendimento de que o Plano de Lutas deveria, por decisão do Congresso de 2010, ser revisto e atualizado, discutiu e reformulou os itens, sem alterar o conteúdo. No entanto, como o CONAD tem a prerrogativa de atualizar o Plano de Lutas, é apresentado um novo item, o de número 11, que contempla ação a ser desenvolvida na busca de reafirmação do índice referencial do PIB brasileiro como o mínimo necessário para a melhoria e desenvolvimento da educação pública com qualidade. Ao lado da nova numeração encontra-se, entre parênteses, o correspondente à numeração original, na forma apresentada no Plano de Lutas do 29º Congresso.
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O 55º CONAD, atualizando o Plano de Lutas aprovado/remetido pelo 29º Congresso, delibera que o ANDES-SN deve:

(Os números entre parênteses correspondem à numeração original, na forma como os itens constavam no Plano de Lutas remetido pelo 29º Congresso)
QUANTO A AÇÕES DE MOBILIZAÇÃO DE CARÁTER GERAL, JUNTO COM O FNDEP, FRENTE DE LUTA CONTRA A REFORMA UNIVERSITÁRIA ETC.:

1. fazer uma articulação, com os sindicatos, movimentos e entidades acadêmicas para definir eixos comuns em defesa da educação pública, com base no PNE – Proposta da Sociedade Brasileira e em um diagnóstico atualizado da política educacional desenvolvida no pós-2003, que possam subsidiar a construção de jornadas nacionais de luta em 2010; (atualizado – somado com o item 96 original)

2(5). indicar a organização do 6º CONED, em conjunto com outras entidades do Fórum Nacional em Defesa da Escola Pública – FNDEP, a ser realizado em 2010, com a finalidade de atualizar o “PNE – Proposta da Sociedade Brasileira”, a fim de encaminhá-lo ao Congresso Nacional;

3(8). construir, pela atuação das Seções Sindicais, Comitês (ou fóruns) Estaduais em Defesa da Escola Pública, de forma a organizar a luta por mais verbas para garantir educação pública de boa qualidade em todos os níveis;

4(2). convocar todos os docentes para o acompanhamento da Reforma Universitária, em andamento no Congresso Nacional, desencadeando a luta contra seu conteúdo privatizante e mercantil;

5(3+9). envidar todos os esforços para rearticular e ampliar (setor público e privado) a Frente de Luta contra a Reforma Universitária, discutindo, especialmente com o movimento estudantil, a problemática associada à aprovação da “Reforma” em tramitação na Câmara dos Deputados, constituída por um conjunto de projetos de lei, entre eles o PL 7200/06 do governo federal, complementado por 368 emendas, e os PLs 4212/04 e 4221/04, salientando a urgência para construir o enfrentamento à tendência mercantilizante com a qual a Comissão Especial da Reforma Universitária, reconstituída em 2009, desenvolve o seu trabalho, que deve culminar na construção de uma proposta substitutiva pelo relator;

6(4 e 99). insistir na ação junto ao Fórum Nacional em Defesa da Escola Pública, advertindo para a amplitude dos ataques que estão sendo desferidos à concepção de Educação Pública historicamente defendida por esta articulação por intermédio da contrarreforma universitária em tramitação no Congresso Nacional; em particular, salientar a necessária defesa do Regime de Dedicação Exclusiva (DE), alertando para as consequências, extremamente negativas, dos dispositivos contidos nos PLs da “Reforma Universitária”, a exemplo do PL 4221/04, tais como a introdução do “tempo contínuo, integral e parcial” e do “professor horista”, tentando rebaixar as exigências já insuficientes da LDB em vigor;

7(6). buscar intervir nos fóruns da CONLUTAS, para além do seu GT de Educação, a fim de ampliar a denúncia e a luta contra a “Reforma” universitária que vem tramitando no Congresso Nacional, junto às demais categorias;

8(21). consignar à Comissão Nacional de Mobilização o acompanhamento, próximo, das etapas do andamento dos PL que estão acoplados ao PL 7200/06, que caracteriza a contrarreforma universitária do governo; projetar possíveis consequências para cada um dos setores (IFES, IEES, IMES e IPES), nos vários cenários que se abrirem a partir deste acompanhamento, e divulgá-las amplamente;

9(12). avançar, em ação conjunta com a Frente de Luta contra a Reforma Universitária (CONLUTE, DCEs, CAs, Executivas Nacionais de Cursos etc.), na formulação de uma proposta de política de assistência estudantil, na perspectiva da universalização do direito ao acesso à educação pública em todos os níveis. Para tanto, realizar, por meio das Seções Sindicais, levantamento de aspectos relacionados a essa política, em particular ao acesso e à permanência, desenvolvendo atividades que contribuam para o cumprimento dessa tarefa;

10(11). denunciar a composição antidemocrática do CNE, que historicamente favorece as iniciativas privatistas na educação, contrapondo a isto o PL 6922/06, resultante da proposta para nova composição e atribuições para esse conselho que foi democraticamente construída no seio do FNDEP;

11. Lutar, em todos os âmbitos, em particular durante a elaboração do PNE 2011-2021, para que o financiamento para a educação brasileira seja de 10% do PIB, conforme consta no PNE – Proposta da Sociedade Brasileira, como forma de garantir o funcionamento pleno de todos os níveis da educação pública. ( item novo)
QUANTO AO REUNI E INICIATIVAS EXPANSIONISTAS CORRELATAS:

12 (25). intensificar a análise das consequências do programa REUNI dentro de cada IFES, articulando a intervenção das Seções Sindicais para expô-las e combatê-las como parte da reforma universitária do governo, por meio de amplas mobilizações e ações unificadas com estudantes e técnicos-administrativos, tais como:
12.1 (25.1). insistir na necessidade da criação do “Observatório do REUNI” no âmbito das IFES, por intermédio das Seções Sindicais, buscando o envolvimento das entidades representativas dos estudantes e dos funcionários técnicos-administrativos; este instrumento tem o objetivo de acompanhar e analisar as consequências do REUNI em relação às atividades-fim da instituição e às condições do trabalho docente;

12.2 (26). acompanhar a liberação e aplicação dos recursos orçamentários destinados ao REUNI, identificando o papel das fundações de apoio no processo;

12.3 (27). identificar e combater todas as medidas e ações que resultem na precarização do trabalho docente, advindas da implantação do REUNI, aí incluída a bolsa CAPES-REUNI (Portaria MEC nº 582 de 14/05/98) que prevê o aproveitamento de pós-graduandos em atividades de ensino da graduação, sob justificativa, entre outras, de combater e sanar os problemas de desempenho acadêmico dos alunos da graduação e de insuficiência de professores;

12.4 (41).  continuar a atuar, juntamente com o movimento estudantil organizado, na análise e denúncia dos efeitos da implantação, nas universidades federais, de Bacharelados em Grandes Áreas (BGA), Bacharelados Interdisciplinares (BI) – e de qualquer outra proposta parecida –, no contexto de vagas públicas insuficientes e falta de assistência estudantil, denunciando a criação dos BGA como componente importante para a completa implantação do REUNI, já que possibilita o grande aumento na relação aluno/professor e o cumprimento da taxa média de conclusão de curso de graduação exorbitante que o programa exige;

13 (29).  indicar às Seções Sindicais que envidem esforços para a coleta de informações sobre a evolução, nos últimos anos, das vagas discentes e das contratações de docentes, nas IEES/IMES, para configurar o quadro de expansão dessas instituições, a ser utilizado, local e nacionalmente, no combate ao movimento, ora em curso, de expansão sem critérios acadêmicos sustentáveis e sem a devida garantia de financiamento público;

14(43). denunciar, junto aos conselhos profissionais e associações das respectivas categorias atingidas e a outras entidades da sociedade civil, a precarização da formação acadêmica em classes superlotadas, submetidas à pressão por aprovação e rápida conclusão de cursos, em decorrência das metas impostas pelo REUNI, denunciando, também, a precarização do próprio trabalho docente sob tais condições;

15 (47).  lutar pela ampliação das vagas docentes para além do “Banco de Professores-equivalente”, instituído pelo MEC em maio/junho de 2007, com o objetivo de munir as IFES com número adequado de professores, em Regime de Dedicação Exclusiva (DE), de forma a garantir o ensino, a pesquisa e a extensão de qualidade.

QUANTO AOS INSTITUTOS FEDERAIS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA (IFS):

16. (51) denunciar à sociedade a utilização dos IFs para a implantação da Lei de Inovação Tecnológica visando o financiamento de pesquisas direcionadas apenas aos interesses empresariais;

17. (52) denunciar que por trás do propósito de financiar, mesmo que parcialmente, os IFs por meio da chamada “prestação (venda) de serviços”, esconde-se a política de expansão sem o aporte de recursos públicos necessários;

18. (53) organizar, por intermédio das Secretarias Regionais, junto com as Seções Sindicais que têm base que migrou para os IFs, em ação conjunta com o SINASEFE, sempre que possível, um evento para discutir estatuto, PDI, projeto pedagógico e gestão institucional, com ênfase na necessidade de criação de colegiados democraticamente constituídos para cada instituição e campus, incentivando a organização sindical;

19. (Novo item a partir de vários anteriormente aprovados) realizar um seminário nacional para analisar as implicações da formação acadêmica oferecida pelos IFs e as possibilidades de organização sindical a partir da nova estrutura organizacional desses IFs; esse seminário deverá contar com a participação de representantes dos diferentes modelos institucionais que compõem a Rede Federal de Educação, Ciência e Tecnologia (UTFPR, CEFETs, IFs e escolas técnicas vinculadas às IFES), antecedido por seminários organizados pelas Secretarias Regionais, contemplando as diferentes regiões do país.

QUANTO AO ENSINO A DISTÂNCIA

20. (18, 68 e 69) acompanhar e analisar a expansão do ensino superior por meio do EaD, nas IES públicas e privadas denunciando o caráter de rebaixamento da qualidade da educação superior, pela dissociação entre ensino, pesquisa e extensão, assim como pela utilização de mecanismos de intensificação e precarização do trabalho docente; em particular, proceder a um levantamento de dados sobre: oferta de cursos, matrículas, número de ingressantes e concluintes, vagas oferecidas, condições de oferta de cursos, material e pessoal, custos e investimentos públicos e outros dados com vista à elaboração de um diagnóstico;

21. (61) dar continuidade à luta pela revogação do Decreto nº 6303/07 (regulamentação da EaD); (atualizado)

21. (63) promover seminários regionais sobre EAD no ano de 2010 com o objetivo de denunciar:

21.1. (64.1) o uso do EAD pelos governos estaduais e federal como estratégia de expansão precarizada do ensino superior público no país;

21.2 (64.2) os riscos privatizantes da implantação desses projetos, tanto no que se refere ao papel das fundações privadas ditas de apoio, quanto das instituições privadas de ensino superior; (64.2 original)

21.3 (66) denunciar a criação do Sistema Universidade Aberta do Brasil, e iniciativas correlatas nos estados, o que fere os princípios fundamentais do ensino público de qualidade e os atributos que asseguram a condição universitária, quais sejam: a autonomia e a indissociabilidade entre ensino, pesquisa e a extensão; (atualizado)

QUANTO AO FINANCIAMENTO
22. (71) atuar, no âmbito do FNDEP, buscando envolver outras entidades do movimento social organizado, no sentido da construção e deflagração de uma campanha abrangente pela ampliação dos recursos financeiros para a educação pública;

23. (76) aprofundar, no âmbito do Sindicato e do FNDEP, o debate sobre financiamento da educação pública, visando à definição de parâmetros em relação ao PIB, para a repartição de responsabilidades entre as três esferas de governo, referentes aos diversos níveis e modalidades de ensino, e para melhor definição do que pode (e não pode) ser considerado como despesas com manutenção e desenvolvimento de ensino;

24. (74) lutar, pela garantia de recursos orçamentários, em particular para as IES públicas, destinados à manutenção e à expansão de suas atividades de ensino, de pesquisa e de extensão, nos índices demandados, a fim de eliminar cobrança de quaisquer taxas ou similares;

25. (73) intensificar o combate a todas as formas de expansão de vagas que ocorram sem a previsão do aporte de recursos adequados à manutenção e ampliação da qualidade da educação superior pública, em particular a expansão da graduação e pós-graduação com a utilização do EaD, especialmente na forma do Sistema UAB e a introdução de estruturas que estendam a competição por vagas na graduação profissionalizante para além do vestibular, sob o pretexto da ampliação de vagas – sob o modelo “Universidade Nova” ou similares;

26. (75) lutar pela revogação da Lei nº 11.096/05, que institui o programa “Universidade para Todos”, que regula a renúncia fiscal e previdenciária, por parte do governo, em benefício das IES privadas, a título de expansão de vagas na educação superior para “grupos socialmente desfavorecidos”, o que representa, na prática, sob o eufemismo “estatização de vagas ociosas”, a transferência de verbas públicas para o setor educacional privado;

27. (77) dar prosseguimento ao debate sobre a política de criação de “Fundos”, em particular o FUNDEB, tendo como referência as propostas de financiamento contidas nos projetos do ANDES-SN;

28. (78) promover estudos e discussões regionais sobre o papel das Agências de Fomento à Educação e à Pesquisa e sua relação com as universidades públicas;

QUANTO À AVALIAÇÃO:

29. (80) analisar o processo, em curso, da implantação de um sistema de acreditação de cursos superiores e/ou IES segundo regras internacionais unificadoras, com o objetivo de fornecer-lhes um “selo de qualidade” e denunciar suas eventuais consequências negativas; a “mobilidade” de estudantes e de docentes, que é alegada como motivação para tal processo, pode resultar no engessamento da educação superior, uniformizando os cursos;

30. (81) realizar, em 2010, um seminário nacional sobre avaliação do ensino superior, em conjunto com a Frente de Luta Contra a Reforma Universitária; como preparação deste, estimular as Secretarias Regionais e Seções Sindicais, em articulação com o movimento estudantil e demais movimentos sociais e populares, a ampliar o debate sobre o SINAES, com especial destaque para o seu componente em maior evidência no meio estudantil: o Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – ENADE;

31. (82) realizar, por intermédio das Seções Sindicais, debates públicos nas IES sobre a Comissão Própria de Avaliação (prevista no SINAES), objetivando ações unitárias em defesa de uma avaliação que tenha como referência o Caderno 2 e os demais instrumentos elaborados pelo ANDES-SN em sua trajetória de luta;

32. (83) desenvolver ações junto aos Conselhos Universitários das IES, por meio das Seções Sindicais, com o objetivo de denunciar o poder concedido pela Lei nº. 10.861/2004 (Lei do SINAES) às Comissões Próprias de Avaliação (CPA) de cada instituição, que transcende o próprio conselho universitário, órgão máximo de deliberação das IES (Art. 11. Cada instituição de ensino superior, pública ou privada, constituirá Comissão Própria de Avaliação - CPA, … obedecidas as seguintes diretrizes: … II – atuação autônoma em relação a conselhos e demais órgãos colegiados existentes na instituição de educação superior.);
33. (86) promover, por meio das Secretarias Regionais e Seções Sindicais, amplo debate sobre o Decreto nº 5773, de 9 de maio de 2006, visando levar ao conhecimento dos docentes, da comunidade universitária e da sociedade informações sobre o caráter nefasto desse Decreto que dispõe sobre a regulação, supervisão e avaliação da educação superior, lutando por sua revogação; pautar, por meio das Seções Sindicais, nos conselhos universitários, a discussão sobre esse Decreto.

QUANTO À AUTONOMIA:

34. (24) combater todos os projetos legislativos que propõem regulamentar a autonomia universitária, destruindo-a em sua essência, bem como todas as tentativas de negar a autoaplicabilidade do Art. 207 da Constituição Federal, desenvolvendo ações, no Congresso Nacional, voltadas para o arquivamento das proposições em tramitação.

35. (33) denunciar o REUNI como forma de concretização dos contratos de gestão, por atrelar o financiamento das universidades federais ao cumprimento de metas e ao redesenho de seu perfil institucional, ferindo frontalmente a autonomia universitária;

36. (34) denunciar o caráter autoritário da relação estabelecida entre o MEC e cada uma das instituições federais, uma vez que, pelo “Acordo de Metas”, a SESU/MEC fica autorizada a “exercer a função gerencial fiscalizadora dentro do prazo regulamentar de execução/prestação de contas deste instrumento de Acordo de Metas, ficando assegurado a seus representantes o poder discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na execução” (transcrição da Cláusula Segunda – das Responsabilidades e Obrigações – do Acordo de Metas);

37. (35) denunciar que, ao contrário do que foi propalado por parte dos reitores, os recursos do REUNI não poderão ser utilizados em nenhum outro projeto institucional, já que a “utilização dos recursos transferidos em desacordo com o objeto e metas, constantes no Plano” é motivo para rescisão unilateral, assim como o “retardamento de início da execução do objeto do Acordo de Metas por mais de um ano” (Cláusula Oitava – da Rescisão e da Denúncia – do mesmo instrumento jurídico).

QUANTO À POLÍTICA DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES:

38. (14) lutar contra a Resolução CNE/CP 01/06, que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Curso de Graduação em Pedagogia (licenciatura), reduzindo a profissionalização do educador à dimensão técnico-instrumental;

39. (15) dar continuidade à luta pela revogação do Decreto nº 3.276/99, alterado pelo Decreto nº 3554/2000, que institui o Curso Normal Superior;

40. (89) denunciar e combater a Política Nacional de Formação de Profissionais do Magistério da Educação Básica, instituída a partir do Decreto 6.755/09, articulando movimentos sociais, sindicatos autônomos, entidades acadêmicas e estudantis para a intervenção nos Fóruns Estaduais Permanentes de apoio à Formação Docente;

41. (31) denunciar as consequências do PLANFOR (Plano Nacional de Formação Docente) para a qualificação dos professores das IES e combater sua implementação em âmbito nacional, por meio de amplas mobilizações e ações de divulgação nas diferentes mídias;

42. (97) denunciar que o Exame Nacional de Admissão de Docentes, instituído pela Portaria Normativa nº. 6 do INEP, em 28 de maio de 2009, visa substituir, em médio prazo, a realização de concursos públicos para a educação básica, se inserindo no rol das propostas de exames nacionalmente padronizados, refutados pelo ANDES-SN por constituírem instrumentos de homogeneização cultural, contrária as possibilidades abertas pela diversidade cultural e geográfica do país;

 43. (100) denunciar que a normatização e a ênfase dada ao Mestrado Profissional pelo governo por meio da Portaria nº 7, de 22 de junho de 2009, do MEC, pode levar à desconstrução do Mestrado Acadêmico, visando facilitar a atuação das instituições mercantis e atender a orientações transnacionais e do mercado.

QUANTO À POLÍTICA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

1(1TR19 29º congresso). exigir do governo a desvinculação de aplicação de verbas em pesquisa por meio dos fundos setoriais, os quais direcionam a tecnologia e a ciência geradas nos projetos de pesquisa para as necessidades de mercado;

2(2 TR 19 29º congresso). articular com as principais sociedades científicas a construção de um documento a ser entregue ao MCT, explicitando a urgência na aplicação de 2,7% do PIB, como previsto no Plano Nacional de Educação, Proposta da Sociedade Brasileira;

( itens propostos para reafirmar no 29º Congresso)

3 (119). realizar um levantamento e estudos a respeito dos orçamentos executados de C&T e Inovação no âmbito municipal, no estadual e no federal, objetivando verificar a forma e o destino dos recursos, considerando os aspectos de transparência e adequação como subsídios para elaborar estratégias de atuação em articulação com outras entidades sindicais e científicas; 

4 (120). indicar que as Seções Sindicais implementem ações, como seminários e debates em defesa da produção científica e tecnológica nacional, lutando pela revogação da Lei nº 10.973/04, que trata da Inovação Tecnológica; 

5 (121). articular, com o maior número possível de entidades científicas brasileiras, um grande debate nacional sobre Ciência e Tecnologia visando à construção coletiva de uma proposta para o Brasil; 

6(122). realizar, por intermédio das Seções Sindicais, um levantamento sobre as fontes e condições de financiamento das pesquisas realizadas em suas universidades; 

7(123). tomar os estudos, análises e seminários sobre a Ciência e Tecnologia para subsidiar a luta do Sindicato pela autonomia acadêmica da universidade frente à política de editais dos órgãos de fomento do Ministério da Ciência e Tecnologia e das Fundações Estaduais. Conforme os projetos do ANDES-SN para a universidade brasileira, a autonomia requer verbas de Outros Custeios em montante compatível com as demandas de pesquisas academicamente relevantes; 

8(124). implementar ações de defesa da produção científica e tecnológica nacional, lutando pela revogação da Lei nº 10.973/04, que trata da Inovação Tecnológica; 

III– DIREITOS E ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHADORES

Texto de Apoio ( vide texto apoio em Políticas – tema III)

TR - 12
III. 1  DIREITOS DOS TRABALHADORES

1. articular-se com todas as forças do movimento sindical e demais movimentos classistas com o objetivo de organizar a luta pela não aprovação das medidas que implementam a reforma trabalhista e sindical do governo, promovendo a mobilização das bases das categorias e a pressão sobre os parlamentares;

2. intensificar, juntamente com suas Seções Sindicais, a análise e o enfrentamento das consequências perversas que a reforma sindical em curso possa trazer para a organização sindical em geral e, em particular, para os docentes das instituições de ensino superior públicas e privadas;
3. organizar e implementar ações sistemáticas pela revogação dos instrumentos governamentais vigentes que violentam direitos e conquistas dos trabalhadores, como as reformas sindical e trabalhista do governo Lula;

4. intensificar, por meio de suas Secretarias Regionais e de suas Seções Sindicais em todo o país, a luta contra a regulamentação do direito de greve dos servidores públicos federais por meio da realização de seminários, palestras e outras ações que denunciem suas consequências nefastas sobre o direito de organização dos trabalhadores e da ação sindical;

5. denunciar ao Ministério Público e às Delegacias de Trabalho, repercutindo esta denúncia nos meios de comunicação sindicais e institucionais, o assédio moral como causa crescente de doenças físicas e psíquicas entre docentes;

11. realizar, por meio das Seções Sindicais, trabalho acerca das diversas formas de assédio moral sobre docentes, especialmente sobre aqueles em estágio probatório e substitutos;

12. promover, por intermédio das Secretarias Regionais e Seções Sindicais, seminários locais, com vista à realização de um seminário nacional, que debatam as diversas formas de assédio moral, com o fim de instrumentalizar os docentes do ponto de vista político e jurídico;

13. articular junto à CONLUTAS e às entidades de defesa dos direitos humanos e aos movimentos dos trabalhadores do campo e da cidade, a denúncia contra a criminalização dos movimentos sociais e a reativação do FÓRUM NACIONAL CONTRA A CRIMINALIZAÇÃO DOS MOVIMENTOS SOCIAIS.

ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHADORES – AUTONOMIA E LIBERDADE SINDICAL
14. participar ativamente, por intermédio da Diretoria e das Seções Sindicais, dos debates e encaminhamentos para a consolidação da nova entidade que estamos criando, a partir do Congresso da Classe Trabalhadora, em junho de 2010, organizado pela CONLUTAS, INTERSINDICAL e demais movimentos sociais que participam do processo de reorganização e unificação da classe trabalhadora;
15. recomendar que os princípios norteadores da intervenção do ANDES-SN no interior da CONLUTAS, no processo de construção de uma nova organização sindical e popular no Brasil, e dos debates que devem se realizar nas bases do Sindicato sejam:

1 – Estratégia:

a) superação do capitalismo e construção do socialismo como horizonte estratégico que deve orientar as lutas e a atuação cotidiana das organizações da classe trabalhadora e da nova central sindical e popular que estamos construindo;
b) defesa da unidade nas lutas da classe trabalhadora na perspectiva de fortalecer sua independência de classe;

c) defesa do internacionalismo como horizonte estratégico de organização da classe trabalhadora e de suas lutas.

2 – Concepção e Prática Sindical:

a) autonomia organizativa, política e financeira frente ao Estado, à burguesia, ao governo e às demais instituições políticas e religiosas;

b) independência de classe;

c) defesa da mais ampla liberdade e autonomia de organização sindical;

d) fim do imposto sindical e demais elementos da estrutura sindical vigente, que precisam ser superados, e combate intransigente a todas as formas de atrelamento das organizações da classe trabalhadora à patronal e ao Estado;
e) propor à CONLUTAS e à nova organização que estamos construindo a construção de uma ampla campanha nacional contra o imposto sindical e em defesa de mais liberdade e autonomia de organização sindical.

3 – Natureza da organização que estamos construindo:

a) defesa da construção de uma central sindical e popular que abrigue em seu interior todos os segmentos da classe trabalhadora, do campo e da cidade, e suas mais diversas expressões organizativas: sindicatos, movimentos sociais e populares, organizações de combate às opressões, movimento estudantil etc;

b) defender que a direção da central que estamos construindo e todas as suas instâncias representativas sejam compostas pela representação direta das entidades de base que a constituem, evitando assim a prática do loteamento dos cargos na central entre as diversas forças políticas que estão abrigadas em seu interior;

16. indicar a definição de um calendário de debates e atividades no processo de consolidação da nova organização, recomendando o engajamento de nossas Seções Sindicais nesta construção;

17. que o ANDES-SN recomende à CONLUTAS, e aos demais setores que protagonizam a construção da nova central, sua participação no Encontro Nacional de Educação, que deve reunir todas as entidades e organizações que participam do processo de constituição da nova central;

18. articular, em conjunto com a CONLUTAS, um encontro de sindicatos dos trabalhadores em educação no âmbito da América Latina com o objetivo de: (a) elaborar um plano de lutas comum; (b) criar um espaço permanente de articulação desses sindicatos. A Diretoria Nacional do ANDES-SN especificará o local, a data e a pauta desse encontro;

19. indicar a participação das Seções Sindicais na CONLUTAS dos seus estados e colaborar para a organização da Central onde ela não existir;

20. indicar a participação do ANDES-SN nos grupos de trabalho e secretarias da CONLUTAS, por meio da Diretoria e das Seções Sindicais, a fim de contribuir com os debates que são promovidos pelas entidades que dela fazem parte, respeitando as decisões de seus fóruns deliberativos;

21. ampliar, na base, o debate sobre a CONLUTAS e a melhor forma de contribuir para seu fortalecimento e consolidação, dentro e fora do Sindicato;

22. realizar, através do Grupo de Trabalho de Política e Formação Sindical (GTPFS) e demais instâncias do Sindicato, estudos e seminários objetivando analisar o processo de reorganização da classe trabalhadora, identificando dificuldades, avanços e desafios para a construção do polo classista, considerando a contrarreforma trabalhista e a sindical e a criminalização das lutas sociais;
23. organizar a luta unificada com entidades sindicais do setor público e do privado, em defesa da liberdade e estabilidade sindical e pela liberação de dirigentes para exercício de mandato sindical, sem perda de seus vencimentos;

24. encaminhar, a partir do Grupo de Trabalho de Política e Formação Sindical (GTPFS), a discussão sobre o afastamento de dirigentes para mandato sindical, para que o ANDES-SN, reconhecendo os danos das situações existentes, proponha encaminhamentos;

25. realizar, a partir do Grupo de Trabalho de Política e Formação Sindical (GTPFS), estudos que subsidiem proposta de ação político-jurídica para o enfrentamento da questão do mandato sindical;

26. realizar nas Seções Sindicais seminários e debates voltados à formação política e sindical dos docentes, envolvendo, quando procedente, os estudantes, com destaque para o processo de reorganização e precarização do trabalho na contemporaneidade, a fim de subsidiar a organização e a mobilização dos professores na luta por melhores condições de trabalho e garantia de direitos;

27. organizar, na base das Seções Sindicais, um dia nacional de luta contra a cobrança de qualquer contribuição sindical compulsória, como marco de uma mobilização permanente para sua extinção, esclarecendo o caráter nefasto desse tipo de imposto para a autonomia da organização sindical;

28. articular essa proposta com o movimento sindical, em especial o dos servidores públicos, buscando ampliar o alcance da mobilização;

EM DEFESA DO ANDES-SN
O 55º CONAD delibera que ANDES-SN deve: 

Quanto ao processo de mediação instalado pela SRT/MTE diante da impugnação do ANDES-SN ao pedido de registro sindical do PROIFES-SINDICATO e, também, quanto a defesa da representação do ANDES-SN diante de outras iniciativas para fragmentar sua base.

29. O 29º CONGRESSO determina que a Diretoria do ANDES-SN, no processo de mediação em curso, junto ao SRT-MTE, reafirme o ANDES-SN como o legítimo representante da categoria dos docentes das Instituições de Ensino Superior, em todo o território nacional e aprova:

29.1 a necessidade de organização da luta na categoria, continuando as ações de mobilizações políticas, no sentido de garantir o Registro Sindical pleno do ANDES-SN;

29.2 a inserção deste tema nas atividades das Seções Sindicais, realizando divulgação e debates na base do Sindicato, como também junto às entidades e movimentos sociais, representantes parlamentares e outras entidades civis;

29.3. a possibilidade de utilização do Fundo Nacional de Mobilização, em até 300 mil reais, para, se necessário, viabilizar a mobilização para lutar pelo restabelecimento do Registro Sindical pleno do ANDES-SN, bem como para outras ações que visem a defesa desta representação em todo o território nacional; 

29.4. que a Diretoria do ANDES-SN continue lutando junto ao MTE no sentido de que o pedido de registro sindical do Proifes e de outras entidades que tentam obter o registro sindical da base de docentes das IES não sejam concedidos ou, quando tenham sido, para que a concessão seja revertida;

29.5. a partir da CONLUTAS ou da nova entidade em processo de criação conforme pauta do CONGRESSO DA CLASSE TRABALHADORA, organizar um ato em julho de 2010, na esplanada dos ministérios em Brasília, DF, contra a concessão de registro sindical para o Proifes-Sindicato, ou para quaisquer outras entidades que tentam obter a chancela do MTE para fragmentar a base de representação do ANDES-SN nas IES, convocando entidades, movimentos sociais e parlamentares, reeditando o movimento vitorioso de novembro de 2008;

30. enfrentar politicamente as iniciativas de deslegitimação e enfraquecimento do ANDES-SN com ações nacionais, regionais e locais;

31. realizar, através da Diretoria, seminários, reuniões e eventos estruturados em torno dos temas da centralidade da luta, em especial da concepção sindical e da defesa do ANDES-SN, em Seções Sindicais de diferentes regiões do país;

32. intensificar a mobilização, tanto na base do Sindicato quanto na articulação com outras entidades, no sentido de lutar pelo fim da suspensão do Registro para o Setor das IPES;

33. continuar, por intermédio da Diretoria do ANDES-SN, a fazer gestões, junto ao MTE, MP e outras instâncias do Governo, no sentido de reverter a suspensão arbitrária do Registro Sindical para o Setor das IPES, do ANDES-SN;

34. indicar que se continue a discutir possíveis alterações estatutárias e regimentais nas Seções Sindicais, objetivando garantir a democracia do Sindicato, particularmente no que se refere ao funcionamento democrático do Sindicato Nacional, em especial nos processos eleitorais e nas escolhas de delegados para as instâncias deliberativas do ANDES-SN (CONAD e Congressos), até o 30º CONGRESSO;
35. avaliar, por meio das Seções Sindicais, a possibilidade ou a necessidade da implementação de formas alternativas e autônomas de arrecadação da contribuição financeira dos sindicalizados que independam de sistemas oficiais de consignação;

36. intensificar a campanha de sindicalização ao ANDES-SN e a criação de novas Seções Sindicais, com a participação das Secretarias Regionais, na forma do seu Estatuto, para elevar o grau de desenvolvimento da organização e da luta dos trabalhadores;
37. aprofundar, como tarefa fundamental, o debate, no conjunto do Sindicato, sobre as formas de mobilização para melhor enfrentamento da repressão às atividades sindicais em todas as instituições particulares de ensino superior;

38. que as Secretarias Regionais realizem visitas às IES que reprimem a livre organização sindical e o direito de greve. As Seções Sindicais podem indicar docentes para compor as comissões que realizarão as visitas. As visitas têm como objetivo expor e combater a repressão, organizar seminários regionais e articular formas de lutas para o enfrentamento da repressão e a garantia de liberdade de organização sindical.

39. realizar um encontro sindical das universidades brasileiras da Região Amazônica com as universidades dos outros países daquela região; 

TEXTO 13 
Diretoria do ANDES-SN
III.2. SEGURIDADE SOCIAL

TEXTO DE APOIO

O 29º Congresso atualizou o Plano de Lutas dessa área, contemplando seus diferentes subtemas, exceto os referentes às questões do Financiamento da Saúde e da Assistência Social, sobre os quais não se conseguiu formular propostas de atividades de luta para além dos indicativos de ações que são apresentados no Tema ‘Políticas Sociais, Gerais e Direitos e Organização dos Trabalhadores’ (Ver página do Caderno de Texto).
Embora muitas das questões relativas a essa área das políticas sociais tenham sofrido agravamento, na conjuntura pós-29º Congresso, como por exemplo: o ataque aos aposentados e aos direitos de aposentadoria, haja vista a sinalização do Governo Federal para nova tentativa de contrarreforma da previdência; a precarização das condições de trabalho e a implementação de modelos produtivistas de gestão no serviço público, que determinam sérias consequências à saúde dos trabalhadores; a continuidade das dificuldades para implementação do SUS, que se refletem na desatenção às necessidades da população, dentre outras, a cobertura oferecida pelo Plano de Lutas pode ser considerada satisfatória na perspectiva de armar o Sindicato para a luta, razão que explica o nível elevado de reafirmações que a Diretoria está apontando para os itens que o compõem e que não foram apreciados no 29º Congresso. De outra parte, isso revela a persistência dos problemas apontados. Os itens submetidos à consideração no 55º CONAD são apresentados em itálico e se referem a propostas acumuladas em planos anteriores ou em novas propostas de atualização. A posição da Diretoria é indicada ao início de cada item que, entre parêntesis, traz a numeração correspondente a que foi apresentada para o 29º Congresso.
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O 55º CONAD delibera que ANDES-SN deve:
QUANTO À SEGURIDADE SOCIAL

1. (7). desencadear um processo nacional de discussão sobre a reforma tributária, analisando, em particular, as repercussões que a proposta governamental trará para o financiamento da Previdência Social, em função da previsão de redução da contribuição patronal e da incorporação de algumas contribuições que a financiam, por outros tributos, como prevê o texto do relatório da PEC nº 233/08 e da nº. 31/07, entre outras;

QUANTO À PREVIDÊNCIA SOCIAL
2. realizar seminário, no segundo semestre de 2010, sobre previdência social pública federal, estadual e municipal contemplando a análise das questões relativas aos seus regimes. ( item novo)
QUANTO À SAÚDE
3. (15). buscar, na perspectiva de revitalizar o movimento de reforma sanitária brasileira, assegurando-lhe um protagonismo efetivamente comprometido com os interesses da classe trabalhadora, a articulação com entidades e movimentos sociais que, na prática, lutem pela:

4. (15.1) politização da questão da saúde, numa perspectiva de qualidade de vida, portanto, de seguridade social, e pela

5. (15.2) implementação de um SUS, para além de uma visão assistencialista, como um projeto civilizatório que, efetivamente, em sua estruturação e funcionamento, respeite os princípios da intersetorialidade, da universalização, da integralidade, da resolutividade, da equidade e descentralização, sob gestão pública e controle social, baseado na democracia participativa e, nesse sentido, envide esforços no processo de instalação e funcionamento de fóruns nacional e locais de seguridade social, deles participando e definindo uma pauta técnico-política que contemple a reforma sanitária defendida pelos trabalhadores, estabelecendo também estratégias de luta para superar os desafios dessa tarefa;

6. (16). intensificar a articulação com os movimentos sociais, entidades sindicais, científicas, profissionais, estudantis e demais segmentos que defendem a saúde como um direito de todos e responsabilidade do Estado, integrando-se ao desenvolvimento de ações em defesa dessa perspectiva em relação à questão da saúde.
QUANTO AOS HOSPITAIS UNIVERSITARIOS
7. (26). empenhar-se, por intermédio das Secretarias Regionais e das Seções Sindicais, em caráter urgente, em realizar a coleta de dados solicitados, em formulário, e anteriormente enviado, para levantamento dos HUE; (Circular 010/07).
QUANTO À APOSENTADORIA*
8. (20) Dar continuidade ao processo de denúncia, no Congresso Nacional, relativamente às medidas de discriminação que os docentes aposentados vêm sofrendo de parte do governo, expressas, sobretudo, nas medidas que o Ministério do Planejamento (MP) vem impondo a esse segmento da categoria, ao tratar das políticas relativas a salário e alterações na carreira dos docentes e na resistência da área econômica do governo para aprovar o PL 01/2007, que garante a relação entre os valores de correção do salário mínimo com o ajuste dos valores de aposentadoria;

* O ato de protesto no Congresso Nacional foi realizado dia 04/05/2010.

TEXTO 14 
Diretoria do ANDES-SN
III.3. QUANTO AO DIREITO À TERRA E AO MEIO AMBIENTE

TEXTO DE APOIO

O governo neoliberal de Lula vem intensificando a política de reprimarização no Brasil, em que a produção do agronegócio está voltada para a exportação em detrimento de uma população pobre. Nesse sentido tem investido nas políticas que privilegia o grande capital, tanto da cidade quanto do campo.

Os GTPAMA e GTC&T realizou reunião conjunto no dia 13 de maio/10 para avaliar as políticas do governo, bem como dos encaminhamentos dados pelo Sindicato. Observou, no entanto, que tanto as políticas gerais, quanto os planos de lutas aprovados e/ou referendados pelo 29º Congresso estão atualizadas. No entanto propões dois itens novos para apreciação do 55º CONAD, um no que diz respeito a necessidade de se realizar um seminário sobre a transgenia, pois esse assunto necessita de maior aprofundamento no interior do ANDES-SN, e outro trata-se de investir força denunciando a proposta de modificação do Código Florestal Brasileiro. Nesse sentido faz-se necessários maiores observadores. 

Encontram-se tramitando no Congresso Nacional (Câmara dos Deputados o Projeto de Lei (PL 1876/99) de autoria do ex-deputado Sérgio Carvalho (PSDB-RO) que tem como relator o Deputado Aldo Rebelo (PCdoB-SP). O referido PL "dispõe sobre áreas de preservação permanente, reserva legal, exploração florestal e dá outras providências (revoga a Lei nº 4.771, de 1965 - Código Florestal; altera a Lei nº 9.605, de 1998)” - Código Florestal Brasileiro. Foi apensado a esse, o PL 5367/09 que trata do mesmo teor. Porém o que está em jogo é a consolidação do desmatamento no cerrado, na mata atlântica, pampas e caatingas, além de avançar na destruição da Amazônia e a consolidação das áreas já desmatadas. 

Esse PL é descabido, acontece em um momento histórico em que as sociedades no mundo inteiro encaram desafios da manutenção do ambiente ameaçado pelas ações antrópicas decorrente dos avanços do sistema capitalista. Vale ressaltar que as ameaças climáticas, a escassez de água doce, a crise da biodiversidade tem sido uma ameaça constante, porém tem motivado os movimentos sociais a se posicionarem na defesa da continuação da vida. 

Assim, requer do conjunto do nosso sindicato, assumir posição contrária a mudanças no Código Florestal que propicie o avanço do desmatamento e do latifúndio e consequentemente ao agronegócio, ao mesmo tempo que ratifica sua posição na defesa da reforma agrária e da agricultura familiar.
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1(1). denunciar, em articulação com os movimentos sociais, a Lei nº 11.284/06 (Lei de Gestão de Florestas Públicas), chancelada pelo governo Lula, que possibilita a privatização das florestas públicas, como é o caso da Floresta Nacional do Jamari, no Estado de Rondônia; 

2(2). exigir do governo federal a imediata concessão da titulação de propriedade da terra às comunidades remanescentes dos quilombos, proporcionando-lhes assistência técnica e apoio em suas lutas; 

3 (3). lutar contra a transposição do Rio São Francisco, agregando esforços com os movimentos sociais nesta luta e pela democratização dos recursos hídricos; 

4(4). participar ativamente da Campanha pelo Limite da Propriedade da Terra, organizada pelo Fórum Nacional pela Reforma Agrária e Justiça no Campo, que visa avançar na luta pela implementação da reforma agrária no Brasil; 

5(5). continuar fomentando ações que mobilizem o conjunto dos docentes, em articulação com os diversos movimentos sociais de luta pela terra e pela conservação ambiental, com vista a denunciar e combater as políticas agrárias e ambientais praticadas pelo governo neoliberal de Lula da Silva; 

6(8). incentivar a criação dos GTPA&MA e GTC&T locais, visando, principalmente, enraizar entre os docentes a discussão dos temas (monocultivos, matriz energética, projetos e políticas públicas) pautados pelos GTPA&MA e GTC&T nacionais; 

7(9). remeter para o GTPA&MA um estudo sobre a agroindústria de produção de carne, sua expansão nos últimos anos e os efeitos do aumento do uso da carne no ambiente e na saúde humana. Que este estudo inclua também a questão da crueldade contra animais; 

10. intensificar mobilizações com os movimentos sociais para exigir dos governos estaduais e do federal, providências a fim de viabilizar e implementar políticas públicas que conduzam a uma reforma agrária consistente, massiva e capaz de reorganizar a estrutura fundiária, fazendo cumprir a função social da terra e impedir a ação monopolista do capital; ( item novo)
11. intensificar, em conjunto com os movimentos sociais, a luta em defesa da Amazônia e dos demais biomas nacionais, assim como dos recursos hídricos e contra as leis que favorecem a exploração empresarial que causa impactos socioambientais no país; ( item novo)
12. lutar conjuntamente com os movimentos sociais, denunciando a política do governo Lula de privatização dos recursos hídricos. ( item novo)
OS ITENS ABAIXO “QUANTO À REAFIRMAÇÃO DOS DEMAIS ITENS DO PLANO DE LUTAS DO ANDES-SN, APROVADO NO 28º CONGRESSO E ATUALIZADO NO 54º CONAD” FORAM REMETIDOS DO 29º CONGRESSO PARA APRECIAÇÃO NO 55º CONAD NOS SEGUINTES TERMOS: “O 29º Congresso do ANDES-SN delibera que os itens abaixo sejam remetidos para deliberação no 55º CONAD, após uma revisão e atualização pela Diretoria”. 
O 29º Congresso do ANDES-SN delibera que os itens abaixo sejam remetidos para deliberação no 55º CONAD, após uma revisão e atualização pela Diretoria

I – EDUCAÇÃO

Quanto a ações de mobilização, FNDEP, Frente de Luta Contra a Reforma Universitária: 

1. fazer uma articulação, com os sindicatos, movimentos e entidades acadêmicas para definir eixos comuns em defesa da educação pública, com base no PNE da sociedade brasileira, que possam subsidiar a construção de jornadas nacionais de luta em 2009; 

2. convocar todos os docentes para o acompanhamento da Reforma Universitária, em andamento no Congresso Nacional, desencadeando a luta contra seu conteúdo privatizante e mercantil; 

3. envidar todos os esforços para a rearticulação da Frente de Luta contra a Reforma Universitária, discutindo, especialmente com o movimento estudantil, a problemática associada à eminente aprovação, por meio da construção de uma proposta substitutiva pelo relator, do conjunto constituído pelo PL 7200/06, principalmente se complementado pela maioria das 368 emendas que o acompanham, e o PL 4221/04, salientando a urgência para construir o enfrentamento à tendência mercantilizante com a qual a Comissão Especial da Reforma Universitária desenvolve o seu trabalho; 

4. insistir na rearticulação do Fórum Nacional em Defesa da Escola Pública, advertindo para a amplitude dos ataques que estão sendo desferidos, em especial pelo PL 4221/04 dentro da contrarreforma universitária em tramitação no Congresso Nacional, à concepção de Educação Pública, historicamente defendida por esta articulação; 

5. indicar a organização, em conjunto com outras entidades do Fórum Nacional da Escola Pública – FNDEP, o 6º CONED, a ser realizado em 2010, com a finalidade de atualizar o “PNE: proposta da Sociedade Brasileira” e encaminhar ao Congresso Nacional, em contraponto ao plano do Governo Federal; 

6. buscar intervir nos fóruns da CONLUTAS, para além do seu GT de Educação, a fim de ampliar a denúncia e a luta contra a reforma universitária que vem tramitando de maneira acelerada no Congresso Nacional; 

7. exigir respeito à autonomia universitária, em todos os níveis da federação, rechaçando, com a construção de movimentos unitários da comunidade universitária, qualquer tentativa de diminuição das prerrogativas que a materializam nas IES. Esse assunto deverá ser pautado em todas as IES, visando à construção de uma semana de manifestações nacionais, preferivelmente em data significativa para o movimento; 

8. construir, pela atuação das Seções Sindicais, comitês ou fóruns estaduais em defesa da escola pública, de forma a organizar a luta por mais verbas para garantir educação pública de boa qualidade em todos os níveis; 

9. lutar pela ampliação da Frente de Luta Contra a Reforma Universitária visando à participação mais intensa de todos os segmentos da comunidade universitária, tanto do setor público como do privado; 

10. estabelecer como luta prioritária do Sindicato Nacional a implementação da Agenda e dos Projetos do ANDES-SN, buscando alianças com movimentos sociais, com parlamentares, sindicatos e entidades acadêmicas e intensificar o trabalho político nas IES, congregando docentes, técnicos-administrativos e estudantes; 

11. denunciar a atuação antidemocrática do CNE, historicamente favorável às iniciativas privatistas na educação, assim como a hegemonia de representantes do setor mercantil em sua composição, contrapondo a isto o projeto de lei resultante da proposta de nova composição e atribuições para esse conselho, constituído democraticamente no seio do FNDEP. 

Quanto à Luta contra Projetos que, em trâmite no Congresso, afrontam a Educação de qualidade socialmente referenciada

12. avançar, em ação conjunta com a Frente de Luta contra a Reforma Universitária (CONLUTE, DCE, DA, Executivas Nacionais de Cursos), na formulação de uma proposta de política de assistência estudantil, na perspectiva da universalização do direito ao acesso à educação pública em todos os níveis. Para tanto, realizar, por meio das Seções Sindicais, levantamento de aspectos relacionados a essa política, em particular ao acesso e à permanência, desenvolvendo atividades que contribuam para o cumprimento dessa tarefa;

 13. dar continuidade às ações do Sindicato em conjunto com a Frente Parlamentar e movimentos sociais em defesa da educação pública, por meio de atos no Congresso Nacional em defesa das IES públicas, com ações nas bases parlamentares e assembleias legislativas; 

14. lutar contra a Resolução CNE/ CP 01/06, que institui as Diretrizes Curriculares do Curso de Pedagogia, reduzindo a profissionalização do educador à dimensão técnico-instrumental; 

15. dar continuidade à luta pela revogação do Decreto nº 3.276/99, que institui o Curso Normal Superior; 

16. acompanhar a tramitação da PEC nº 217/03, da ex-deputada Selma Schons, que institui cobrança de taxas a ex-alunos de graduação e pós-graduação para financiar a educação superior, objetivando combatê-la; 

17. realizar estudos sobre a implantação do FUNDEB – EC nº 53/2006 –, como a materialização das políticas de fundos, com vista a desvelar a real situação do financiamento da educação no país, bem como as condições efetivas da rede pública brasileira de educação básica nas quais irá se dar essa implantação, resgatando e reafirmando dessa forma as propostas de financiamento da educação no país constantes do Plano Nacional de Educação – Proposta da Sociedade Brasileira;

18. analisar a expansão da UAB nas universidades brasileiras, denunciando o caráter de rebaixamento da educação superior, pela dissociação entre ensino, pesquisa e extensão, assim como pela utilização de mecanismos de intensificação e precarização do trabalho docente; 

19. acompanhar e analisar a expansão do ensino superior por meio da EaD; 

20. denunciar e combater, por intermédio dos mais variados instrumentos, a tática do governo Lula para implementar a contrarreforma universitária por meio do PROUNI, SINAES, UAB, REUNI, IFET, EAD, banco de professores equivalentes, demonstrando ser esse um projeto de destruição da universidade pública; 

21. consignar à Comissão Nacional de Mobilização o acompanhamento, próximo, das etapas do andamento dos PL que estão acoplados ao PL 7200/06, que caracteriza a contrarreforma universitária do governo; 

22. projetar possíveis consequências para cada um dos setores (IFES, IEES, IMES e IPES), nos vários cenários que se abrirem a partir deste acompanhamento, e divulgá-las amplamente; 

23. fortalecer o combate aos PL com cunho privatista, representados principalmente pelo PL nº 4221/04, do Deputado João Matos (que se propõe a reformular a LDB no nível da educação superior e redefinir a composição e atribuição do CNE) e pelo PL nº 7200/06 do governo, acrescido de 368 emendas, reforçando a articulação com a Frente de Luta Contra a Reforma Universitária; 

24. combater todos os projetos legislativos que propõem regulamentar a autonomia universitária, destruindo-a em sua essência, bem como todas as tentativas de negar a autoaplicabilidade do Art. 207 da Constituição Federal, desenvolvendo ações, no Congresso Nacional, voltadas para o arquivamento das proposições em tramitação. 

Quanto ao REUNI: 

25. intensificar o combate ao programa REUNI dentro de cada IFES, articulando a intervenção das Seções Sindicais do ANDES-SN para expor e combater as consequências da reforma universitária do governo, por meio de amplas mobilizações e ações unificadas com estudantes e técnicos-administrativos, tais como: 

25.1. reforçar a criação do “Observatório do Reuni” em cada universidade, por intermédio das Seções Sindicais, com o apoio das Secretarias Regionais e da Diretoria do ANDES SN, e com o envolvimento das entidades representativas dos estudantes e dos funcionários técnico-administrativos e da comunidade universitária, com o objetivo de acompanhar a implementação, e analisar suas consequências em relação às atividades-fim da instituição e às condições do trabalho docente; 

25.2. exigir do reitor de cada universidade federal cópia do documento “Acordo de Metas”, do REUNI, firmado, em março de 2008, entre Governo/MEC e os reitores, forçando, assim, a veiculação do seu conteúdo para dar ciência à comunidade acadêmica das reais implicações do referido acordo; utilizar, como estratégia para o êxito desse empreendimento, a entrega de cópia do Acordo de Metas, a ser fornecida pela direção do Sindicato, durante a audiência com o reitor; 

25.3. denunciar os casos em que as IFES estão repassando recursos para fundações ditas de apoio com a finalidade de promover a operacionalização das ações do REUNI; 

25.4. alertar a comunidade universitária sobre o caráter da Bolsa CAPES-REUNI (Portaria MEC nº 582 de 14/5/08), que impõe a obrigatoriedade de o aluno bolsista realizar “atividades didáticas de graduação”, chegando, em alguns casos, a 14 horas semanais de trabalho; 

26. acompanhar a liberação e aplicação dos recursos orçamentários destinados ao REUNI, identificando o papel das fundações de apoio no processo;

 27. identificar e combater todas as medidas e ações que resultem na precarização do trabalho docente, advindas da implantação do REUNI, bem como o aproveitamento de pós-graduandos em atividades de ensino da graduação, sob justificativa, entre outras, de combater e sanar os problemas de desempenho acadêmico dos alunos da graduação e de insuficiência de professores; 

28. buscar construir ações conjuntas com técnico-administrativos e estudantes no combate às consequências do REUNI que impliquem risco para a manutenção da universidade pública e para o desempenho das atividades inerentes a cada um dos segmentos (docente, técnico-administrativo e estudantil); 

29. indicar às Seções Sindicais que envidem esforços para a coleta de informações sobre a evolução, nos últimos anos, das vagas discentes e das contratações de docentes, nas IEES/IMES, para configurar o quadro de expansão dessas instituições, a ser utilizado, local e nacionalmente, no combate ao movimento, ora em curso, de expansão sem critérios acadêmicos sustentáveis e sem a devida garantia de financiamento público; 

30. denunciar o REUNI como parte da tentativa de conversão da educação superior pública em ensino pós-médio, nos moldes propostos pelo Banco Mundial, compondo, no Brasil, a transformação da educação escolar em community no bojo do processo de Bolonha; 

31. denunciar as consequências do PLANFOR (Plano Nacional de Formação Docente) para a qualificação dos professores das IES e combater sua implementação em âmbito nacional, por meio de amplas mobilizações e ações de divulgação nas diferentes mídias; 

32. convocar as entidades e movimentos que compõem a Frente de Luta contra a “Reforma Universitária” do Governo Federal e dos estaduais, buscando constituir um conjunto de jornadas de luta contra o REUNI e políticas afins desenvolvidas nos estados; 

33. denunciar o REUNI como forma de concretização dos contratos de gestão, por atrelar o financiamento das universidades federais ao cumprimento de metas e ao redesenho de seu perfil institucional, ferindo frontalmente a autonomia universitária; 

34. denunciar o caráter autoritário da relação estabelecida entre o MEC e cada uma das instituições federais, uma vez que, pelo “Acordo de Metas”, a SESu/MEC fica autorizada a “exercer a função gerencial fiscalizadora dentro do prazo regulamentar de execução/prestação de contas deste instrumento de Acordo de Metas, ficando assegurado a seus representantes o poder discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na execução” (transcrição da Cláusula Segunda – das Responsabilidades e Obrigações – do Acordo de Metas nº 22, assinado pelo reitor da UFJF); 

35. denunciar que, ao contrário do que foi propalado por parte dos reitores, os recursos do REUNI não poderão ser utilizados em nenhum outro projeto institucional, já que a “utilização dos recursos transferidos em desacordo com o objeto e metas, constantes no Plano” é motivo para rescisão unilateral, assim como o “retardamento de início da execução do objeto do Acordo de Metas por mais de um ano” (Cláusula Oitava – da Rescisão e da Denúncia – do mesmo instrumento jurídico); 

36. veicular, em todos os ambientes acadêmicos, que os governos pretendem continuar financiando a maior parte da expansão da educação superior, tão valorizada em campanhas publicitárias, por meio do continuado arrocho dos salários dos servidores das IES públicas e, no caso específico dos docentes, pela desestruturação de sua carreira; 

37. denunciar, em particular, que, pelo programa REUNI do Governo Federal, a expansão de vagas e matrículas nas IFES, que, em média, deve alcançar 60%, não virá acompanhada de um aumento real de recursos compatível com a expansão proposta no que tange à infraestrutura e recursos humanos para garantir a qualidade e a indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão; 

38. viabilizar estudos em âmbito nacional para fundamentar denúncia sobre as consequências da implantação do REUNI, a partir dos dados colhidos pelas Seções Sindicais em cada IFES; 

39. promover seminários, de âmbito local e regional para debater os decretos do governo e alertar a comunidade universitária para a implantação, na prática, da diversificação institucional das IFES, conforme determinada pelo REUNI: IES de “excelência” que podem continuar a atuar como universidades e IES que terão condições de praticar apenas o “ensino”;

 40. desencadear campanhas de esclarecimentos, incluindo os meios de comunicação de massa, em particular construir dossiê, compilando as informações colhidas em cada IFES sobre as contradições que resultaram da aprovação de projetos, considerados pelo MEC como de adesão ao REUNI, mas que foram enviados em versões diferentes (em planilha eletrônica) daquelas aprovadas nos conselhos e, principalmente, daquelas que correspondiam às demandas anteriormente encaminhadas pelas diversas unidades das instituições; 

41. continuar a atuar, juntamente com o movimento estudantil organizado, na análise e denúncia dos efeitos da implantação de Bacharelados em Grandes Áreas – BGA, Bacharelados Interdisciplinares – BI e qualquer outra proposta parecida nas universidades federais, no contexto de vagas públicas insuficientes e falta de assistência estudantil, denunciando a criação dos BGA como componente importante para a completa implantação do REUNI, já que possibilita o grande aumento na relação aluno/professor e o cumprimento da taxa média de conclusão de curso de graduação exorbitante que o programa exige; 

42. lutar contra ações baseadas na competição, tanto entre estudantes quanto entre docentes, postura essa incompatível com a atividade acadêmica e profissional de qualidade que demanda solidariedade, cooperação e troca de experiências e informações; 

43. denunciar junto aos conselhos profissionais e associações das respectivas categorias atingidas a precarização da formação acadêmica em classes superlotadas e submetidas à pressão por aprovação e rápida conclusão de cursos, denunciando, também, a precarização do próprio trabalho docente sob tais condições e a outras entidades da sociedade civil; 

44. acompanhar os desdobramentos e as consequências de projetos de expansão e reestruturação irresponsáveis do ensino superior, do tipo daquele contido no REUNI, em IEES e IPES, disponibilizando tais análises amplamente para a sociedade, por intermédio de campanhas; 

45. empenhar-se ativamente na organização de um movimento amplo de solidariedade política em torno do eixo: “Nenhuma punição ou criminalização dos que lutam em defesa da universidade pública”; acionar a imprensa sindical e de movimentos sociais para denunciar e alertar veementemente quanto à: 

45.1 criminalização do movimento estudantil, de docentes e de funcionários técnico-administrativos quando da ocupação de reitorias, sendo que tais ações devem ser entendidas como de resistência e denúncia frente à imposição ao REUNI e a outras medidas de contrarreforma universitária no âmbito dos estados e à truculência das administrações superiores ao implementá-las; 

45.2 tentativa de algumas dessas administrações de introduzirem, em novos regimentos da graduação, sanções incabíveis a docentes e discentes para tentar impedir o exercício do direito de divergir;

 46. lutar pela revogação das Portarias Interministeriais MEC-MPOG 22 e 224/07, que instituem o Banco de Professores-equivalente nas IFES, denunciando suas consequências nefastas para essas instituições, bem como o não preenchimento das vagas abertas no período anterior a dezembro de 2006;

 47. exigir do MEC a ampliação das vagas docentes para além do “Banco de Professores-equivalente”, instituído pelo MEC em maio/junho de 2007, com vista a debelar a tendência, já verificada, de realizar as novas contratações em regime de 40 horas ou, até, de 20 horas, em vez de fazê-las em dedicação exclusiva (DE), regime ainda prevalente nas IFES e determinante para a realização de pesquisa e extensão. 

Quanto aos IFET 
48. denunciar que o modelo do IFET vem sendo implementado com a assessoria da USAID, tendo como modelo os community colleges estadunidenses e, portanto, como parte do processo de Bolonha difundido pelos organismos internacionais e pelas frações burguesas locais para a América Latina; 

49. participar do processo de implementação dos IFET, contrapondo-se ao modelo geral dos community colleges previsto no item 48; 

50. denunciar à sociedade a proposta de formação de engenheiros nos IFET, num processo rebaixado, em tempo e conteúdo, o que levará à diplomação de profissionais sem o adequado embasamento teórico-prático para o efetivo exercício da profissão;

 51. denunciar à sociedade a utilização dos IFET para a implantação da Lei de Inovação Tecnológica visando o financiamento de pesquisas direcionadas diretamente aos interesses dos sistemas produtivos locais, sem atender aos reais interesses da sociedade; 

52. denunciar que por trás do propósito de financiar, mesmo que parcialmente, os IFET por meio da chamada “prestação (venda) de serviços”, esconde-se a política de corte de recursos públicos destinados à educação; 

53. organizar, por intermédio das Secretarias Regionais junto com as Seções Sindicais que tem base que migrou para os IFET, um evento para discutir estatuto, PDI, gestão institucional, com ênfase na criação de colegiado democraticamente constituído em cada instituição e campi, organizacional, sindical, projeto pedagógico, de forma conjunta com o SINASEFE; 

54. discutir no âmbito do Sindicato, com subsídios do GTPFS, as repercussões na organização sindical advindas da criação dos IFET; 

55. pautar, a partir do acúmulo do ANDES-SN, a discussão da organização sindical docente nos IFET com o SINASEFE; 

56. fazer uma articulação, com base nos documentos orientadores do ANDES-SN para a educação superior e a educação pública, com os sindicatos, movimentos e entidades acadêmicas eixos em defesa da educação pública que possam subsidiar a construção de jornadas nacionais de luta em 2009; 

57. articular, com o SINASEFE, ações conjuntas que resgatem o princípio da formação unitária que fundamenta o projeto de educação profissional integral; 

58. acompanhar e analisar o processo de transformação da Escola Técnica da UFPR em IFET (o primeiro) e a criação de novos institutos, já em curso, em Paranaguá, Telêmaco Borba, Jacarezinho, Paranavaí e Foz do Iguaçu, no sentido de subsidiar posicionamentos e ações do ANDES-SN sobre os desdobramentos decorrentes do Decreto 6095/07; 

59. realizar seminários, organizados pelas Seções Sindicais e pelas Secretarias Regionais, para discutir os impactos da reforma da Educação Profissional e Tecnológica do governo Lula sobre a educação pública brasileira, com vista a dar ampla visibilidade aos efeitos nefastos dessa reforma, utilizando cartazes, cartilhas e publicações que subsidiem o debate sobre o assunto;

60. lutar junto às faculdades de educação, colégios de aplicação, antigos CEFET e escolas técnicas vinculadas a universidades na elaboração de programas de suporte pedagógico, objetivando atendimento às escolas localizadas em territórios de maior concentração de exclusão social, nos termos indicados na Agenda para a Educação Superior: uma proposta do ANDES-SN para o Brasil de hoje. 

Quanto ao Ensino a Distância

61. dar continuidade à luta pela revogação dos Decretos nº 5.622/05 (regulamentação da EaD) e nº 5.800/06 (criação do sistema UAB), assumindo posição contrária à política do MEC de ampliação de vagas no ensino superior por meio do EaD; 

62. denunciar o uso, pelos governos federal e estaduais, do Ensino a Distância como estratégia de redução de investimento e aligeiramento da formação inicial, seguindo as determinações dos organismos multilaterais de financiamento, e atendendo aos interesses dos empresários da educação. Registre-se que a utilização indevida do Ensino a Distância não pode ser confundida com o uso das ferramentas de interação a distância para a difusão da informação; 

63. promover seminários regionais sobre EAD no ano de 2010; 

64. denunciar: 

64.1 o uso do EAD pelos organismos estadual e federal como estratégia de expansão precarizada do ensino superior público no país; 

64.2 os riscos privatizantes da implantação desses projetos, tanto no que se refere ao papel das fundações privadas ditas de apoio, quanto das instituições privadas de ensino superior; 

65. lutar contra os projetos de EAD em curso e em fase de implantação, principalmente aqueles para formação inicial de professores; 

66. combater e denunciar em todos os espaços a iniciativa governamental de criação do Sistema Universidade Aberta do Brasil, o que fere os princípios fundamentais do ensino público de qualidade e os atributos que asseguram a condição universitária, quais sejam: a autonomia e a indissociabilidade entre ensino, pesquisa e a extensão; 

67. lutar para que a formação seja presencial em todos os níveis educacionais: no ensino fundamental, no ensino médio, na graduação (licenciatura e bacharelado), na pós-graduação (mestrado e doutorado) e na pós-graduação lato sensu; 

68. promover estudos sobre a situação do ensino a distância no Brasil por meio de levantamento de dados sobre: oferta de cursos, matrículas, número de ingressantes e concluintes, vagas oferecidas, condições de oferta de cursos, material e pessoal, custos e investimentos públicos e outros dados com vista à elaboração de um diagnóstico; 

69. realizar estudos sobre a intensificação da precarização e da desqualificação do trabalho docente promovido pela ampliação do número de cursos por meio do EaD nas IES públicas e privadas.

Quanto ao Financiamento 
70. atuar, frente ao Poder Público, em seus diversos níveis e esferas, por meio da interlocução, quando possível, e do embate, sempre que necessário, no campo do financiamento da educação pública, buscando intervir no processo de formulação das peças de planejamento governamental (PPA, LDO e LOA ); 

71. atuar, no âmbito do FNDEP, buscando envolver outras entidades do movimento social organizado, no sentido da construção e deflagração de uma campanha abrangente pela ampliação dos recursos financeiros para a educação pública; 

72. lutar pela ampliação do financiamento federal, estadual e municipal das IES públicas visando ao aumento de vagas, cursos noturnos, criação de IES públicas e a garantia de assistência estudantil (bolsas de permanência, alimentação, moradia e apoio pedagógico e psicológico); 

73. intensificar o combate a todas as formas de expansão de vagas que ocorram sem a previsão do aporte de recursos adequados à manutenção e ampliação da qualidade da educação superior pública, em particular a expansão da graduação e pós-graduação com a utilização do EaD, especialmente na forma do Sistema UAB e a introdução de estruturas que estendam a competição por vagas na graduação profissionalizante para além do vestibular, sob o pretexto da ampliação de vagas – Universidade Nova; 

74. lutar pela garantia de recursos orçamentários às IES públicas, destinados à manutenção e à expansão de suas atividades de ensino, de pesquisa e de extensão, nos índices demandados, a fim de eliminar cobrança de quaisquer taxas ou similares; 

75. lutar pela revogação da Lei nº 11.096/05, que institui o programa “Universidade para Todos”, que regula a renúncia fiscal e previdenciária, por parte do governo, em benefício das IES privadas, a título de expansão de vagas na educação superior para “grupos socialmente desfavorecidos”, o que representa, na prática, sob o eufemismo “estatização de vagas ociosas”, a transferência de verbas públicas para o setor educacional privado; 

76. aprofundar, no âmbito do Sindicato, o debate sobre financiamento da educação pública, visando à definição de parâmetros em relação ao PIB, para a repartição de responsabilidades entre as três esferas de governo, referentes aos diversos níveis e modalidades de ensino, e para melhor definição do que pode (e não pode) ser considerado como despesas com manutenção e desenvolvimento de ensino (MDE); 

77. dar prosseguimento ao debate sobre a política de criação de fundos, em particular o FUNDEB, tendo como referência as propostas de financiamento contidas nos projetos do ANDES-SN; 

78. promover estudos e discussões regionais sobre o papel das agências de fomento à educação e à pesquisa e sua relação com as universidades públicas; 

79. atuar no interior das IES, por meio das Seções Sindicais, para aprofundar o entendimento quanto às relações de trabalho e a distribuição de recursos orçamentários, de custeio e de capital para o ensino, a pesquisa e a pós-graduação, como subsídios para elaborar estratégias de ação. 

Quanto à Avaliação

80. acompanhar o processo em curso da implantação de um sistema de acreditação de cursos superiores e/ou IES segundo regras internacionais unificadoras, com o objetivo de fornecer-lhe um “selo de qualidade”, a fim de impedir que a “mobilidade” de estudantes e de docentes engessem os cursos e facilitem a entrada de prestadores de serviços educacionais, até mesmo transnacionais; 

81. realizar, em 2010, em conjunto com a Frente de Luta Contra a Reforma Universitária, um seminário sobre avaliação do ensino superior. Como preparação deste, estimular as Secretarias Regionais e Seções Sindicais, em articulação com o movimento estudantil e demais movimentos sociais e populares, a ampliar o debate sobre o SINAES, com especial destaque para o seu componente mais evidente: o Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – ENADE; 

82. realizar debates públicos nas IES sobre a Comissão Própria de Avaliação (prevista no SINAES), objetivando ações unitárias em defesa de uma avaliação nos termos do Caderno 2 do ANDES-SN e dos demais instrumentos elaborados em sua trajetória de luta; 

83. desenvolver ações junto aos conselhos universitários das IES, com o objetivo de denunciar o poder concedido pela Lei nº. 10.861/2004 às Comissões Próprias de Avaliação (CPA) de cada instituição, que transcende o próprio conselho universitário, órgão máximo de deliberação das IES; 

84. lutar pela revogação do Decreto n° 5.773 de 9 de maio de 2006, que dispõe sobre a regulação, supervisão e avaliação da educação superior e cursos de graduação e sequenciais; 

85. promover um encontro nacional especificamente dedicado à análise e à discussão dos programas de avaliação institucional vigentes; 

86. promover, por meio das Secretarias Regionais e Seções Sindicais, amplo debate visando levar ao conhecimento dos docentes, da comunidade universitária e da sociedade informações sobre o caráter nefasto do Decreto nº. 5.773 de 9/5/06; 

87. pautar, por meio das Seções Sindicais, nos conselhos universitários, a discussão sobre o Decreto nº 5.773 de 9/5/06; 

88. exigir do MEC a revogação da Portaria nº 1.403, de 09/06/03, que institui o Sistema Nacional de Certificação e Formação Continuada dos Professores, e o respectivo Exame Nacional, este último uma reedição do “provão” exclusivo para os estudantes de licenciatura, e uma gratificação de produtividade para os professores da Educação Básica, segundo o resultado obtido no Exame Nacional de Cursos. 

Quanto à política de formação de professores, às conferências municipais de educação e ao Fórum Nacional de Educação Superior 
89. denunciar e combater a Política Nacional de Formação de Profissionais do Magistério da Educação Básica, articulando movimentos sociais, sindicatos autônomos, entidades acadêmicas e estudantis a intervenção nos Fóruns Estaduais Permanentes de apoio à Formação Docente; 

90. defender a política de formação e valorização do magistério que contemple a formação inicial e continuada, condições de trabalho nas escolas públicas, salário digno e carreira, contida no PNE: Proposta da Sociedade Brasileira; 

91. defender que a formação inicial dos profissionais para a educação básica seja feita no âmbito das universidades, nos cursos de licenciatura plena, exclusivamente na modalidade presencial; 

92. denunciar que o Plano Nacional de Formação de Professores, lançado em 28 de maio de 2009, pretende diplomar em massa professores do ensino básico em um processo inadequado à sua formação (rápido, por EaD, etc), aprofundando o fosso em relação à formação integral e humanista; 

93. apoiar a luta dos sindicatos dos trabalhadores da educação básica em defesa de um piso salarial nacional digno, que garanta plano de carreira e de qualificação profissional e valorização do magistério; 

94. produzir documento sucinto do ANDES-SN (no máximo 6 páginas, formato jornal), que de forma adequada e acessível a um público amplo e diversificado critique: as políticas públicas vigentes para a educação no Brasil; apresente e defenda, tendo como base o PNE da Sociedade Brasileira; as propostas do ANDES-SN para uma educação no interesse da classe trabalhadora brasileira. Esse documento deverá ser distribuído a todos os delegados do CONAE, em conjunto com outras entidades e organizações políticas científicas e culturais; 

95. além da distribuição do “documento”, elaborar faixas contendo nossas principais bandeiras de lutas e a afirmação de que “não somos comissão organizadora do evento”, além de falas em todos os GT reafirmando nossas críticas e nosso projeto de educação e de universidade; 

96. construir um espaço de interlocução e reaglutinação das forças políticas para a defesa da educação pública e gratuita, retomando o PNE da Sociedade Brasileira, com a atualização de um diagnóstico lúcido da política educacional desenvolvida no pós-2003; 

97. denunciar que o Exame Nacional de Admissão de Docentes, instituído pela Portaria Normativa nº. 6 do MEC, em 28 de maio de 2009, visa substituir, a médio prazo, a realização de concursos públicos da educação básica, se inserindo no rol das propostas de exames nacionalmente padronizados, refutados pelo ANDES-SN por constituírem instrumentos de homogeneização cultural contrária as possibilidades abertas pela diversidade cultural e geográfica do país; 

98. fazer a defesa intransigente da contratação dos docentes das IES em Regime de Dedicação Exclusiva (DE), como forma de preservar o caráter público e a função social da universidade, sistematizado no conceito da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, que é materializado pela inserção exclusiva do profissional nas atividades acadêmicas; 

99. propor que o Fórum Nacional em Defesa da Escola Pública assuma a defesa do regime em dedicação exclusiva (DE), alertando também para as consequências, extremamente negativas, dos dispositivos contidos no PL 4221/04, tais como a introdução do conceito de “tempo contínuo, integral e parcial” e da tentativa de legalização do “professor horista”, sobre o desempenho docente na educação, em especial a de nível superior; 

100. denunciar que a normatização e a ênfase colocada, como ação governamental, no Mestrado Profissional, propicia dar nova denominação aos cursos “lato sensu” de especialização já existentes, e pode levar à desconstrução do Mestrado Acadêmico, visando facilitar a atuação das instituições mercantis, atender a orientações transnacionais e do mercado, com o propósito do rebaixamento da Pós-Graduação, permitindo a titulação sem a produção de reflexões originais e de conhecimento novo. 

Quanto à Carreira

101. apoiar a luta pela valorização dos profissionais de educação básica, que se materializa no aumento salarial, qualificação e outras formas de melhoria profissional, bem como por melhores condições de ensino; 

102. denunciar a forma que o governo federal e os estaduais e municipais vêm utilizando a questão de carreira para, a título de atender demandas legítimas dos servidores, subtrair-lhes direitos historicamente conquistados; 

103. denunciar a política de precarização do trabalho docente por meio da contratação de professores substitutos acima do especificado por Lei, o que acontece principalmente em IEES, a exemplo da Universidade Estadual de Goiás – UEG e Universidade Estadual do Piauí – UESPI; 

104. solicitar que a CONLUTAS elabore um estudo sobre as perdas salariais do conjunto dos trabalhadores, de 1995 a 2008, visando impulsionar a luta pela política salarial, extinta no governo FHC, e eliminar as perdas anteriores e futuras. 

Quanto às ações contra a privatização na Educação Superior

105. denunciar junto ao Ministério Público que, sob o argumento de regulamentar a autonomia das Universidades Federais, o decreto do MEC/ANDIFES, em gestação, entre outros, pretende legalizar várias das interferências das fundações privadas, ditas de apoio, no interior das universidades, ao mesmo tempo em que facilitaria o trânsito de profissionais entre as universidades e o setor privado; 

106. denunciar publicamente as manobras contidas nas medidas do governo para legalização de irregularidades denunciadas pelo TCU; 

107. lutar para impedir a efetivação nas IES das medidas que mercantilizam a educação e a produção do conhecimento, como as contidas na Lei de Inovação Tecnológica, PPP, ProUni, SINAES e o Decreto nº 5.205/04 do MEC, que regulamenta as fundações privadas de apoio; 

108. investir na luta pela extinção das fundações ditas de apoio: 

108.1 denunciando que a Portaria Interministerial do MEC e do Ministério da Ciência e Tecnologia nº 475, de 14 de abril de 2008, é uma falácia que, além de não modificar a relação das IES com as fundações ditas de apoio, institucionaliza a relação promíscua hoje existente, aumenta o vínculo entre as fundações e assegura a prestação de serviços por funcionários públicos à iniciativa privada; 

108.2. promovendo Ações Civis Públicas contra a cobrança de taxas e/ou mensalidades nas IES públicas, envolvendo, também, nesse processo estudantes e técnicos-administrativos;

108.3. enviando carta de esclarecimento aos docentes sobre o caráter mercantil e privatizante e estruturalmente corruptor das fundações ditas de apoio às IES públicas, que vem ameaçando a autonomia, a democracia, a natureza pública e a função social da universidade, destacando a urgência em aprofundar a luta em defesa da universidade pública e gratuita; 

108.4 realizando gestões junto às administrações superiores das universidades para que estas não estabeleçam novos convênios com as fundações privadas no processo de implementação de suas atividades-fins, devendo, para isso, recuperar as suas instâncias organizativas de infraestrutura e pessoal competente para tais tarefas; 

108.5 viabilizando ações políticas e legais que impeçam as transações das IES públicas com entes privados que tenham em seus quadros de direção pessoas dirigentes das IES públicas delas afastadas a menos de quatro anos; 

109. denunciar o sistema de credenciamento criado pelo MEC para permitir a atuação de fundações privadas junto às IFES, visando legitimar os vínculos irregulares e ilegais entre as IFES e essas entidades privadas, chamando a atenção para o fato de que, mesmo quando ocorrem situações de irregularidades quanto a esses credenciamentos, há conivência e permissividade do MEC para que elas prossigam atuando; 

110. denunciar que o afastamento de membros das administrações das IFES, envolvidos em escândalos das fundações de apoio, por si só, não resolve os problemas existentes na relação entre as fundações e as instituições públicas; 

111. denunciar a ação do MEC de conivência e permissividade frente ao funcionamento das fundações de apoio nas IFES, mesmo quando descredenciadas ou em situações irregulares; 

112. exigir ação política das administrações centrais das IES públicas visando à: 

112.1 remoção, respeitadas as regras básicas de controle e transparência no uso do dinheiro público, das dificuldades legais e administrativas que impeçam o bom andamento do trabalho acadêmico e a administração da universidade; 

112.2 veiculação e a implementação dos procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitação, já prevista na Lei n. 8.666/93 (lei das licitações), e nas respectivas leis estaduais e municipais que regulamentam as licitações em favor de projetos de pesquisa, exigindo o posicionamento das entidades que congregam dirigentes das IES públicas; 

113. indicar a importância de prever um processo de transição dos convênios em andamento para o âmbito da administração institucional; 

114. atuar politicamente junto às administrações das IES públicas no sentido de implementar/possibilitar a preparação de recursos humanos e a criação ou revalorização dos órgãos responsáveis pelo gerenciamento das dotações orçamentárias e financeiras destinadas às atividades de ensino, pesquisa e extensão nas universidades, função indevidamente ocupada atualmente, via de regra, pelas fundações ditas de apoio; 

115. prosseguir, por meio das Seções Sindicais, no levantamento dos setores já existentes na estrutura organizativa das IES públicas (diretorias de ensino, pesquisa e extensão, setores de convênios e outros) com competência para implementar as atividades desenvolvidas atualmente pelas fundações ditas de apoio, até que sejam instituídos os órgãos centrais para gerir as questões pertinentes à aplicação dos recursos destinados às atividades de ensino, pesquisa, extensão, assistência estudantil e outras nas universidades públicas; 

116. aprofundar o debate com o Movimento Docente nas IES públicas sobre a realização de pesquisas e outras atividades intelectuais e acadêmicas com a intermediação das fundações ditas de apoio, como forma de complementação salarial, de maneira a evidenciar que tais práticas, além de ferir o conceito de dedicação exclusiva defendido pelo Sindicato, corroboram para o enfraquecimento da universidade como instituição social pública e gratuita, das lutas em defesa da carreira e da recuperação dos salários dos docentes, da gratuidade plena do ensino e da autonomia intelectual e científica dos pesquisadores em geral nas universidades públicas; 

117. afirmar, no contexto deste tema, o conceito de Dedicação Exclusiva, defendido pelo ANDES-SN, como regime preferencial de trabalho, e lutar contra o estabelecimento de convênios entre as IES públicas e toda entidade privada que tenha em sua administração ou conselho curador docentes dessas instituições, membros da administração da universidade ou de seu conselho universitário; 

118. promover, por meio das Secretarias Regionais e das Seções Sindicais, debate sobre a transferência da função social da universidade, que se concretiza em suas atividades básicas (pesquisa, ensino e extensão), para as fundações ditas de apoio, que as desenvolvem numa perspectiva mercantilista; 

K. Quanto à Política de Ciência e Tecnologia

119. realizar um levantamento e estudos a respeito dos orçamentos executados de C&T e Inovação no âmbito municipal, no estadual e no federal, objetivando verificar a forma e o destino dos recursos, considerando os aspectos de transparência e adequação como subsídios para elaborar estratégias de atuação em articulação com outras entidades sindicais e científicas; 

120. indicar que as Seções Sindicais implementem ações, como seminários e debates em defesa da produção científica e tecnológica nacional, lutando pela revogação da Lei nº 10.973/04, que trata da Inovação Tecnológica; 

121. articular, com o maior número possível de entidades científicas brasileiras, um grande debate nacional sobre Ciência e Tecnologia visando à construção coletiva de uma proposta para o Brasil; 

122. realizar, por intermédio das Seções Sindicais, um levantamento sobre as fontes e condições de financiamento das pesquisas realizadas em suas universidades; 

123. tomar os estudos, análises e seminários sobre a Ciência e Tecnologia para subsidiar a luta do Sindicato pela autonomia acadêmica da universidade frente à política de editais dos órgãos de fomento do Ministério da Ciência e Tecnologia e das Fundações Estaduais. Conforme os projetos do ANDES-SN para a universidade brasileira, a autonomia requer verbas de Outros Custeios em montante compatível com as demandas de pesquisas academicamente relevantes; 

124. implementar ações de defesa da produção científica e tecnológica nacional, lutando pela revogação da Lei nº 10.973/04, que trata da Inovação Tecnológica; 

II – DIREITOS E ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHADORES

A. Seguridade Social

1. intensificar esforços no sentido de constituir fóruns e articular-se a outros já existentes de defesa da seguridade social, estabelecendo interlocução com parlamentares, no âmbito dos estados e no Congresso Nacional, a fim de impedir a aprovação de medidas que se contraponham a seu caráter público, como sistema integrado de proteção social nas áreas de previdência, saúde e assistência social de responsabilidade do Estado e de direito de todos, impedindo o avanço dos interesses privatistas nessas áreas;

2. lutar pela criação e/ou reativação de fóruns nacionais e locais de defesa da seguridade social, envolvendo trabalhadores do setor público e do privado, levando para debate nesses espaços as suas posições sobre as políticas de saúde, assistência e previdência social, em especial: 

2.1. a defesa da integralidade da seguridade social; 

2.2. as contribuições para a construção de um regime único de previdência social aprovadas no 22º CONGRESSO; 2.3. a convocação da 1ª Conferência Nacional de Seguridade Social; 

2.4. as lutas contra: 

a. a transformação dos hospitais públicos em fundações estatais de direito privado; 

b. a regulamentação do fundo de pensão dos servidores federais, e 

c. a contrarreforma da Previdência; 

3. indicar às Seções Sindicais e às Secretarias Regionais que se empenhem na construção dos grupos de trabalho regionais de seguridade social da CONLUTAS, tomando como tarefa central a constituição dos fóruns locais de defesa da seguridade social; 

4. indicar às Secretarias Regionais e às Seções Sindicais que realizem debates e seminários para discussão dos mecanismos de controle social das políticas de seguridade social, em especial quanto às formas de participação dos representantes dos trabalhadores nos conselhos de saúde e assistência social; 

5. propor à CNESF que as reuniões do GT/SS realizem-se com periodicidade definida e que se organize um plano de trabalho para dar conta da pauta de luta aprovada em Plenária Nacional dos SPF; 

6. lutar contra a aprovação de leis que viabilizam a criação das fundações estatais de direito privado nos estados e municípios, assim como sua revogação onde já houver legislação aprovada; 

7. desencadear um processo nacional de discussão sobre a reforma tributária, analisando, em particular, as repercussões que a proposta governamental trará para o financiamento da Previdência Social, em função da previsão de redução da contribuição patronal e da incorporação de algumas contribuições que a financiam, por outros tributos, como prevê o texto do relatório da PEC nº 233/08 e da nº. 31/07, entre outras; 

8. lutar contra a aprovação da proposta de reforma tributária do governo federal (PEC 233/08), que aprofunda o desmonte do financiamento das políticas sociais, especialmente pelo fim do salário-educação e da diversidade da base de financiamento da seguridade social, além de manter a regressividade do sistema tributário. 

Previdência Social

9. intensificar a luta contra todo modelo previdenciário de caráter privado nos âmbitos federal, estadual e municipal, lutando também pela revogação da EC-20/98, 41/03 e pela não regulamentação da última em qualquer esfera do Estado; 

10. denunciar as consequências das propostas emanadas do Fórum Nacional da Previdências Social que, anunciadas como consensuais, esvaziam princípios e destroem direitos sociais, tais como: a) aumento das contribuições dos trabalhadores; b) desoneração dos empregadores; c) aumento do tempo de serviço necessário para a aposentadoria; d) ampliação da idade para concessão do Benefício de Prestação Continuada; e) igualação dos critérios para homens e mulheres; f) ampliação da focalização das políticas de assistência social, e g) flexibilização dos direitos previdenciários referentes à incapacidade laboral;

 11. lutar pela reativação e pela participação das entidades sindicais dos servidores públicos (federais, estaduais e municipais) nos comitês e fóruns estaduais em defesa da previdência pública, desenvolvendo, nesta perspectiva, ações unificadas; 

12. lutar contra a regulamentação dos fundos de pensão dos servidores, denunciando o seu caráter deletério para toda a sociedade e articulando-se com os demais trabalhadores do setor público e do privado, por meio da criação e/ou reativação de fóruns nacionais e locais de defesa da seguridade social; 

13. lutar pela aprovação na Câmara dos Deputados do PL nº. 3.299/2008 (PLS 296/2003, aprovado no Senado), que extingue o fator previdenciário e restaura o cálculo do valor da aposentadoria pela média dos salários dos últimos três anos de atividade, no Regime Geral da Previdência Social (RGPS); 

14. Retirada do PLP 1992 que institui a previdência complementar para os servidores públicos. 

Saúde

15. buscar, na perspectiva de revitalizar o movimento de reforma sanitária brasileira, assegurando-lhe um protagonismo, efetivamente, comprometido com os interesses da classe trabalhadora, a articulação com entidades e movimentos sociais que, na prática, lutem pela: 

15.1 politização da questão da saúde, numa perspectiva de qualidade de vida, portanto de seguridade social, e pela 

15.2 implementação de um SUS, para além de uma visão assistencialista, como um projeto civilizatório que, efetivamente, em sua estruturação e funcionamento, respeite os princípios da intersetorialidade, da universalização, da integralidade, da resolutividade, da equidade e descentralização, sob gestão pública e controle social, baseado na democracia participativa e, nesse sentido, envide esforços no processo de instalação e funcionamento de fóruns nacional e locais de seguridade social, deles participando e definindo uma pauta tecnico-política que contemple a reforma sanitária defendida pelos trabalhadores, estabelecendo, também estratégias de luta para superar os desafios dessa tarefa; 

16. intensificar a articulação com os movimentos sociais, entidades sindicais, científicas, profissionais, estudantis e demais segmentos que defendem a saúde como um direito de todos e responsabilidade do Estado, integrando-se ao desenvolvimento de ações em defesa dessa perspectiva em relação à questão da saúde. 

Financiamento da Saúde

17. articular, em conjunto com movimentos sociais, entidades sindicais, científicas, profissionais e estudantis a defesa do SUS como política de seguridade social: 

17.1 realizando ações em defesa do SUS e do seu suficiente financiamento público para o atendimento das necessidades de saúde da população, conforme o disposto no art. 196 da Constituição Federal; 

17.2 realizando ações pelo cumprimento do disposto na Lei nº 8142/90; 

18. articular com o movimento de luta em defesa do financiamento da saúde, posicionando-se favoravelmente à recomposição da integralidade do Orçamento da Seguridade Social; 

19. manifestar-se formalmente contra toda medida governamental, no âmbito federal, no estadual e no municipal, que implique supressão ou desvirtuamento da aplicação de recursos para o financiamento das ações e serviços públicos de saúde, aliando à intervenção política o emprego de medidas no campo jurídico, quando se tornarem necessárias; 

20. combater a mercantilização dos serviços de saúde como flagrante violação do art. 196 da Constituição Federal, no qual está determinado que saúde é direito de todos e dever do Estado e que tem caráter universal e igualitário; 

Saúde do Trabalhador

21. lutar contra a alteração do cálculo da renda mensal do auxílio-doença proposta no PLS nº 261/2005, denunciando que a medida não combate fraude alguma e serve apenas para reduzir as despesas do governo à custa dos trabalhadores; 

22. lutar por mecanismos efetivos de controle dos fatores determinantes das condições de insalubridade, periculosidade que representem qualquer tipo de risco a saúde dos docentes em suas atividades acadêmicas. 

Hospitais Universitários e de Ensino 

23. ampliar, em caráter urgente e preferencial, a luta contra a privatização e a precarização dos Hospitais Universitários, que enfrentam crises permanentes, agravadas, na atual conjuntura, pela incapacidade e irresponsabilidade dos governos federal e estaduais de negociar soluções com as entidades representativas de professores, servidores e estudantes, na perspectiva de que essas unidades efetivamente cumpram suas funções acadêmicas e sociais; 

24. lutar, conjuntamente com a FASUBRA e o SINASEFE, para que o financiamento dos HU seja viabilizado por recursos oriundos dos orçamentos da Seguridade Social/Saúde, da Ciência e Tecnologia e da Educação de modo a garantir as condições adequadas de funcionamento e sua integração à rede do SUS (Art. 45 da Lei nº 8080/90), assegurando suas atividades de ensino, pesquisa e extensão;

25. combater, articulando-se com outras entidades, as tentativas do governo de transformar os HU em fundações estatais de direito privado, assim como em relação aos demais hospitais públicos, e quaisquer outras formas de privatizar as políticas sociais de saúde construídas pelo esforço e pela luta da classe trabalhadora brasileira; 

26. empenhar-se, por intermédio das Secretarias Regionais e as Seções Sindicais, em caráter urgente, em realizar a coleta de dados solicitados, em formulário, e anteriormente enviado, para levantamento dos HUE; 

Assistência Social

27. realizar, em todas as suas instâncias de organização, esforços na perspectiva de estabelecer e aprofundar a articulação com entidades e fóruns que defendem a assistência social como direito e responsabilidade do Estado, participando de atividades e lutas que se desenvolvam no sentido de assegurar plenamente esse princípio; 

28. denunciar o assistencialismo presente nas ações focalistas, fragmentadas e pontuais que mitificam a política de Assistência Social e procuram desresponsabilizar o Estado quanto a suas reais funções sociais. 

Aposentadoria

29. intensificar a luta pela Previdência Social Pública, única, assegurando a aposentadoria integral para todos os trabalhadores, de forma a garantir esse princípio tanto aos do setor público quanto aos do privado; 

B. ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHADORES

1. indicar que os princípios que devem orientar a intervenção do ANDES-SN no interior da CONLUTAS, no processo de construção de uma nova organização sindical e popular no Brasil, e os debates que devem se realizar nas bases do Sindicato sejam: 

I. Estratégia: 

a) superação do capitalismo e construção do socialismo como horizonte estratégico que deve orientar as lutas e a atuação cotidiana das organizações da classe trabalhadora e da nova central sindical e popular que estamos construindo; 

b) defesa da unidade nas lutas da classe trabalhadora na perspectiva de fortalecer sua independência de classe; 

c) defesa do internacionalismo como horizonte estratégico de organização da classe trabalhadora e de suas lutas. 

II. Concepção e Prática Sindical: 

a) autonomia organizativa, política e financeira frente ao Estado, à burguesia, ao governo e às demais instituições políticas e religiosas; 

b) independência de classe; 

c) defesa da mais ampla liberdade e autonomia de organização sindical; 

d) fim do imposto sindical e demais elementos da estrutura sindical vigente, que precisam ser superados, e combate intransigente a todas as formas de atrelamento das organizações da classe trabalhadora à patronal e ao Estado; 

e) propor à CONLUTAS e à nova organização que estamos construindo a construção de uma ampla campanha nacional contra o imposto sindical e em defesa de mais liberdade e autonomia de organização sindical. 

III. Natureza da organização que estamos construindo:

a) defesa da construção de uma central sindical e popular que abrigue em seu interior todos os segmentos da classe trabalhadora, do campo e da cidade, e suas mais diversas expressões organizativas: sindicatos, movimentos sociais e populares, organizações de combate às opressões, movimento estudantil, etc; 

b) defender que a direção da central que estamos construindo e todas as suas instâncias representativas sejam compostas pela representação direta das entidades de base que a constituem, evitando assim a prática do loteamento dos cargos na central entre as diversas forças políticas que estão abrigadas em seu interior. 

IV. Calendário: 

2. indicar a definição de um calendário de debates e atividades no processo de construção da nova organização, recomendando o engajamento de nossas Seções Sindicais na construção do debate a partir da base e das deliberações sobre a nova central;

3. que o ANDES-SN indique à CONLUTAS e aos demais setores que protagonizam a construção da nova central a organização do Encontro Nacional de Educação, que deve reunir todas as entidades e organizações que participam do processo de constituição da nova central;

 4. indicar a participação das Seções Sindicais na CONLUTAS nos estados e colaboração para sua organização onde ela não existir; 

5. indicar a participação do ANDES-SN nos grupos de trabalho e secretarias da CONLUTAS, por meio da Diretoria e das Seções Sindicais, a fim de contribuir com os debates que são promovidos pelas entidades que dela fazem parte, respeitando as decisões de seus fóruns deliberativos;

6. ampliar o debate em sua base sobre a CONLUTAS e a melhor forma de contribuir para seu fortalecimento e consolidação, dentro e fora do Sindicato; 

7. articular com todas as forças do movimento sindical e demais movimentos classistas com o objetivo de organizar a luta pela não aprovação das medidas que implementam a reforma trabalhista e sindical do governo, promovendo a mobilização das bases das categorias e a pressão sobre os parlamentares; 

8. intensificar, juntamente com suas Seções Sindicais, a análise e o enfrentamento das consequências perversas que a reforma sindical em curso possa trazer para a organização sindical em geral e, em particular, para os docentes das instituições de ensino superior públicas e privadas; 

9. organizar e implementar ações sistemáticas pela revogação dos instrumentos governamentais vigentes que violentam direitos e conquistas dos trabalhadores, como as reformas sindical e trabalhista do governo Lula; 

10. intensificar, por meio de suas Secretarias Regionais e de suas Seções Sindicais em todo o país, a luta contra a regulamentação do direito de greve dos servidores públicos federais por meio da realização de seminários, palestras e outras ações que denunciem suas consequências nefastas sobre o direito de organização dos trabalhadores e da ação sindical; 

11. organizar em sua base, um dia nacional de luta contra a cobrança de qualquer contribuição sindical compulsória, como marco de uma mobilização permanente para sua extinção, esclarecendo o caráter nefasto desse tipo de imposto para a autonomia da organização sindical; 

12. articular essa proposta com o movimento sindical, em especial o dos servidores públicos, buscando ampliar o alcance da mobilização; 

13. denunciar ao Ministério Público e às Delegacias de Trabalho, repercutindo esta denúncia nos meios de comunicação sindicais e institucionais, o assédio moral como causa crescente de doenças físicas e psíquicas entre docentes; 

14. realizar, por meio das Seções Sindicais, trabalho acerca das diversas formas de assédio moral sobre docentes, especialmente sobre aqueles em estágio probatório e substitutos; 

15. promover, por intermédio das Secretarias Regionais e Seções Sindicais, seminários locais, com vista à realização de um seminário nacional, que debatam as diversas formas de assédio moral, com o fim de instrumentalizar os docentes do ponto de vista político e jurídico; 

16. articular junto à CONLUTAS e às entidades de defesa dos direitos humanos e aos movimentos dos trabalhadores do campo e da cidade, a denúncia contra a criminalização dos movimentos sociais e a reativação do FÓRUM NACIONAL CONTRA A CRIMINALIZAÇÃO DOS MOVIMENTOS SOCIAIS; 

B.1. Quanto à Autonomia e à Liberdade Sindical – a luta em defesa do ANDES-SN.

17. enfrentar politicamente as iniciativas de deslegitimação e enfraquecimento do ANDES-SN com ações nacionais, regionais e locais; 

18. realizar estudos e seminários objetivando analisar o processo de reorganização da classe trabalhadora, identificando dificuldades, avanços e desafios para a construção do polo classista, considerando a contrarreforma trabalhista e a sindical e a criminalização das lutas sociais; 

19. realizar, através da diretoria, seminários, reuniões e eventos, estruturados em torno dos temas da centralidade da luta, em especial da concepção sindical e da defesa do ANDES-SN, em Seções Sindicais de diferentes regiões do país; 

20. organizar a luta unificada com entidades sindicais do setor público e do privado, em defesa da liberdade e estabilidade sindical e pela liberação de dirigentes para exercício de mandato sindical, sem perda de seus vencimentos; 

21. encaminhar a discussão sobre o afastamento de dirigentes para mandato sindical, para que o Grupo de Trabalho de Política e Formação Sindical (GTPFS) do ANDES-SN, reconhecendo os danos das situações existentes, proponha encaminhamentos; 

22. realizar estudos que subsidiem proposta de ação político-jurídica para o enfrentamento da questão do mandato sindical;

 23. intensificar a mobilização, tanto na base do Sindicato quanto na articulação com outras entidades, no sentido de lutar pelo fim da suspensão do Registro para o Setor das IPES; 

24. indicar que se continue a discutir possíveis alterações estatutárias e regimentais nas Seções Sindicais, objetivando garantir a democracia do Sindicato, garantindo mecanismos de convocação de AG por parte dos sindicalizados e prevendo dispositivos estatutários (e regimentais) que determinem sua realização, particularmente no que se refere ao funcionamento democrático do Sindicato Nacional, em especial nos processos eleitorais e nas escolhas de delegados para as instâncias deliberativas do ANDES-SN (CONAD e Congressos), até o 30º CONGRESSO; 

25. continuar, por intermédio da diretoria do ANDES-SN, a fazer gestões, junto ao MTE, MP e outras instâncias do Governo, no sentido de reverter a suspensão arbitrária do Registro Sindical para o Setor das IPES, do ANDES-SN; 

26. realizar nas Seções Sindicais seminários e debates voltados para a formação política e sindical dos docentes, envolvendo, quando procedente, os estudantes, com destaque para o processo de reorganização e precarização do trabalho na contemporaneidade a fim de subsidiar a organização e a mobilização dos professores na luta por melhores condições de trabalho e garantia de direitos; 

27. avaliar, por meio das Seções Sindicais, a possibilidade ou a necessidade da implementação de formas alternativas e autônomas de arrecadação da contribuição financeira dos sindicalizados que independam de sistemas oficiais de consignação; 

28. intensificar a campanha de sindicalização ao ANDES-SN e a criação de novas Seções Sindicais, inclusive no campo das IPES, com a participação das Secretarias Regionais, na forma do seu Estatuto, para elevar o grau de desenvolvimento da organização e da luta dos trabalhadores; 

29. aprofundar, como tarefa fundamental, o debate, no conjunto do Sindicato, sobre as formas de mobilização para melhor enfrentamento da repressão às atividades sindicais em todas as instituições particulares de ensino superior;

 30. que as Secretarias Regionais realizem visitas às IES que reprimem a livre organização sindical e o direito de greve. As Seções Sindicais podem indicar docentes para compor as comissões que realizarão as visitas. As visitas têm como objetivo expor e combater a repressão, organizar seminários regionais e articular formas de lutas para o enfrentamento da repressão e a garantia de liberdade de organização sindical.

C. QUANTO AO DIREITO À TERRA E À DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
1. denunciar, em articulação com os movimentos sociais, a Lei nº 11.284/06 (Lei de Gestão de Florestas Públicas), chancelada pelo governo Lula, que possibilita a privatização das florestas públicas, como é o caso da Floresta Nacional do Jamari, no Estado de Rondônia; 

2. exigir do governo federal a imediata concessão da titulação de propriedade da terra às comunidades remanescentes dos quilombos, proporcionando-lhes assistência técnica e apoio em suas lutas; 

3. lutar contra a transposição do Rio São Francisco, agregando esforços com os movimentos sociais nesta luta e pela democratização dos recursos hídricos; 

4. participar ativamente da Campanha pelo Limite da Propriedade da Terra, organizada pelo Fórum Nacional pela Reforma Agrária e Justiça no Campo, que visa avançar na luta pela implementação da reforma agrária no Brasil; 

5. continuar fomentando ações que mobilizem o conjunto dos docentes, em articulação com os diversos movimentos sociais de luta pela terra e pela conservação ambiental, com vista a denunciar e combater as políticas agrárias e ambientais praticadas pelo governo neoliberal de Lula da Silva; 

6. participar ativamente da campanha em defesa da Amazônia e contra o PLV 16/08 (Lei de conversão da MP 422/08), que eleva os limites para a legalização de áreas públicas invadidas na floresta amazônica, sinalizando para a ampliação da grilagem de terras e do desmatamento na Amazônia; 

7. realizar um encontro sindical das universidades brasileiras da Região Amazônica com as universidades dos outros países daquela região; 

8. incentivar a criação dos GTPA&MA e GTC&T locais, visando, principalmente, enraizar entre os docentes a discussão dos temas (monocultivos, matriz energética, projetos e políticas públicas) pautados pelos GTPA&MA e GTC&T nacionais; 

9. remeter para o GTPA&MA um estudo sobre a agroindústria de produção de carne, sua expansão nos últimos anos e os efeitos do aumento do uso da carne no ambiente e na saúde humana. Que este estudo inclua também a questão da crueldade contra animais; 

10. intensificar mobilizações com os movimentos sociais para exigir dos governos estaduais e do federal, providências a fim de viabilizar e implementar políticas públicas que conduzam a uma reforma agrária consistente, massiva e capaz de reorganizar a estrutura fundiária, fazendo cumprir a função social da terra e impedir a ação monopolista do capital; 

11. intensificar, em conjunto com os movimentos sociais, a luta em defesa da Amazônia e dos demais biomas nacionais, assim como dos recursos hídricos e contra as leis que favorecem a exploração empresarial que causa impactos socioambientais no país;

12. lutar conjuntamente com os movimentos sociais, denunciando a política do governo Lula de privatização dos recursos hídricos.

Tema V - Avaliação e atualização do plano de lutas: Setores
TEXTO 15 
Diretoria do ANDES-SN

I – SETOR DAS IEES

Texto de apoio

Na análise do Plano de Lutas do Setor das Estaduais aprovado no 29º Congresso do ANDES-SN, verificamos que o Plano está atualizado e sendo implementado nos diferentes Estados do Brasil, em alguns casos, com mobilização da base, em greve, na defesa dos direitos dos professores, por melhores condições de salários e trabalhos. Desta forma, indicamos que o plano de lutas permaneça o atual e que devemos reafirmá-lo no 55º CONAD.

TEXTO 16 
Diretoria do ANDES-SN

II – PLANO DE LUTAS DO SETOR DAS IFES

Texto de apoio

O plano de lutas aprovado no 29º Congresso permitiu que o Setor das Instituições Federais de Ensino Superior (IFES) retomasse encaminhamentos importantes neste primeiro semestre, tanto para a mobilização da sua base, quanto para a necessária articulação com o conjunto dos servidores públicos federal (SPF), organizados na Coordenação Nacional de Entidades de Servidores Federais (CNESF) e no GT- Servidores Públicos da CONLUTAS. 

Após nosso último Congresso, pudemos observar poucas mudanças da parte do Governo e de seus aliados e estas, quando ocorreram, foram sempre no sentido do acirramento dos ataques contra os servidores e de suas entidades representativas. Entretanto, no cenário político mais amplo, vimos algumas novidades importantes. A Plenária da CNESF, realizada em março de 2010 contou com um número significativo de delegados e entidades, superando o quadro de desmobilização verificado no ano passado. A greve na UnB contra a redução salarial e as ações contra o conjunto de propostas que atacam o funcionalismo mostraram um quadro de maior mobilização e isto deve ser avaliado no decorrer da luta, no segundo semestre.

É preciso destacar, nos encaminhamentos que foram levadas pelo Setor e pelo conjunto de entidades representativas do funcionalismo nos últimos meses, o embate contra o PLP 549/10. O ato que foi realizado no dia 15 de abril, na Esplanada dos Ministérios, em Brasília, DF, reuniu cerca de duas mil pessoas e foi fundamental para obter a primeira vitória, na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público – CTASP, mesmo que parcial, contra o congelamento de salários, que poderá acontecer, caso este PLP seja aprovado. Além disto, funcionários do Ministério do Trabalho e Meio Ambiente (IBAMA) e servidores da Justiça Federal, estão cruzando os braços por salários, Planos de Carreira e contra o desmonte dos serviços públicos. No Judiciário Federal e no Ministério Público da União (MPU) a greve começou no dia 6 de maio, já atinge dez estados e deve crescer.
Tudo isto mostra que o Setor tem acertado em seus encaminhamentos e precisamos continuar a lutar pelos pontos que têm sido discutidos e que refletem as análises e as propostas saídas de nossa base. Devemos lutar pela imediata abertura de negociação do governo com o ANDES-SN para discutir a nossa Pauta de Reivindicações, já protocolizada em seus Ministérios, bem como manter os encaminhamentos referentes às pautas locais, seja construindo, reafirmando ou em processo de cobrança das demandas já apresentadas. Devemos exigir do governo a abertura imediata de debate e de negociação sobre a carreira docente, com a participação do ANDES-SN como único representante legal e legítimo dos professores das IFES nas mesas de negociação que tratem deste tema. Devemos também denunciar as propostas de reestruturação do Plano de Carreira que instituam a Retribuição por Projetos Institucionais, a ser percebida pelos docentes, e é importante que continuemos o debate, na base, sobre a ameaça de flexibilização do Regime de Dedicação Exclusiva. É fundamental que continuemos mobilizados contra o PLP 549/09 e outras propostas que atacam os servidores, como o PL 4497, que trata do direito de greve dos SPF e o PL 248/98, que disciplina a perda de cargo público por insuficiência de desempenho.

TR -16
O 55º CONAD delibera que o ANDES-SN deve:

A – Como política para o Setor das IFES:

1. lutar, junto com as demais categorias dos Servidores Públicos Federais, por uma política que se direcione para a perspectiva da função social dos serviços públicos, para a valorização da carreira e dos salários do funcionalismo e para a concepção de servidores como trabalhadores do público;

2. denunciar para toda a sociedade a reforma do Estado que vem sendo implementada pelo Governo, voltada para interesses mercantis e marcada por uma visão gerencial/produtivista, como o Decreto nº 6944, de agosto de 2009, que reestrutura a administração pública;

3. lutar contra a proposta de lei geral intitulada “Democratização dos Conflitos nas Relações de Trabalho entre Servidores e Estado”, que vem sendo elaborada pelo MPOG, que fere a autonomia e liberdade sindical e que tenta restringir o direito de greve;

4. lutar contra o conjunto de normas e propostas gestadas pelo MPOG e MEC, em estreita colaboração com a ANDIFES, que tentam destruir o projeto de Instituição Pública de Ensino Superior, defendido pelo ANDES-SN;

5. continuar a denunciar as tentativas de quebra da autonomia universitária, como a proposta de Decreto apresentado pelo MEC e ANDIFES, em maio de 2009, que busca aumentar o controle das IFES por meio da regulação orçamentária, com o repasse mediante matrizes de distribuição e com a utilização de parâmetros produtivistas;

6. continuar a denúncia e a luta contra medidas de regularização e incorporação das fundações ditas de apoio às atividades desenvolvidas pelas IFES, como a proposta de Decreto apresentada pela ANDIFES, de agosto de 2009;

7. lutar pela valorização do trabalho docente e contra o desmonte da carreira dos professores das Instituições Federais de Ensino Superior;
8. lutar em defesa do direito à paridade e integralidade dos proventos dos aposentados;

9. denunciar e lutar contra propostas de reestruturação do Plano de Carreira que flexibilizem a dedicação exclusiva, instituam a Retribuição por Projetos Institucionais a ser percebida pelos docentes e que acabam por fragilizar o direito à paridade e integralidade dos proventos dos aposentados;
10. continuar a luta para que os fundamentos e os princípios que norteiam o projeto de carreira única do ANDES-SN sejam o referencial para as mudanças que vêm sendo tentadas pelo governo;

11. denunciar a prática do governo que, em resposta às demandas por recomposição salarial, propõe a alteração da carreira para os docentes das universidades federais, aprofundando ainda mais as distorções já existentes;

12. lutar contra o PLP 549/09, que tramita no Congresso Nacional, que acrescenta artigo à Lei de Responsabilidade Fiscal, limitando as despesas com pessoal e encargos sociais da União até 2019, e que na prática levará ao congelamento do salário do servidor;
B – Como Plano de Lutas para o Setor das IFES

Sobre a luta, junto com as demais categorias dos SPF:

1. empenhar-se na reorganização e no fortalecimento da CNESF, intensificando as ações conjuntas em defesa do serviço público e no combate às reformas neoliberais que retirem direitos dos trabalhadores;

2. reforçar, no âmbito da CNESF, a necessidade de realização de um Encontro Nacional no segundo semestre de 2010, envolvendo os servidores públicos das três esferas (nacional, estadual e municipal) para tratar do RJU, precarização e privatização do serviço público, a reforma administrativa e outros;
3. articular a luta pela construção da pauta unificada da CNESF, buscando ampliação da articulação com outros fóruns que organizam as categorias dos demais SPF, como bancada sindical e o coletivo de SPF da CONLUTAS;
4. encaminhar o debate, na base do Sindicato e junto à CNESF, pelo estabelecimento de um índice de reajuste emergencial dos salários dos servidores, a ser discutido e deliberado na Plenária dos SPF;

5. reforçar o processo de lutas com as demais categorias dos servidores públicos federais, no sentido de resgatar a estratégia de negociação coletiva dos SPF com o governo;

6. atuar, junto com os demais servidores públicos federais, na luta pela conquista das Diretrizes de Plano de Carreira, nas quais se resgatem princípios norteadores das carreiras das diferentes categorias de SPF, na perspectiva da função social dos serviços públicos e na concepção de servidores públicos como trabalhadores do público;

7. manter a articulação com as demais categorias dos SPF para a luta contra a aprovação da PEC 306/08 e do PL 092 das Fundações Estatais;

8. construir com a CNESF e GT-Trabalhadores do Serviço Público, da CONLUTAS, uma proposta para normalizar o processo de regularização das consignações junto ao MPOG, uma vez que esse problema diz respeito a várias entidades dos SPF;

9. Encaminhar a luta na base do Sindicato, de modo articulado à CNESF e ao GT-Funcionalismo Público da CONLUTAS, contra o PLP 549/09, que tramita no Congresso Nacional;
10. encaminhar a luta na base do Sindicato, de modo articulado à CNESF e ao GT-Funcionalismo Público da CONLUTAS contra o PL 4497, que ataca o direito de greve dos SPF, bem como contra o PL 248/98, que disciplina a perda de cargo público por insuficiência de desempenho;

11. ratificar a posição da CNESF, contrária à regulamentação do direito de greve e de não subscrever as negociações em curso no Grupo de Trabalho, dirigido pelo governo com participação de parte das entidades que representam os servidores;

12. propor à Plenária Nacional da CNESF uma campanha de solidariedade internacional às lutas dos servidores públicos contra o congelamento salarial, fruto das medidas dos governos burgueses em resposta à crise econômica, que se desenvolvem em vários países da Europa, como na Grécia, Portugal, França e outros.

Sobre a luta contra o conjunto de normas e proposições do Governo que tentam destruir o projeto de Instituição Pública de Ensino Superior, defendido pelo ANDES-SN:
13. denunciar a flexibilização do regime de Dedicação Exclusiva e lutar contra qualquer regulamentação deste regime que traga efeitos negativos, como os relativos ao princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão e para o padrão unitário de qualidade, defendidos historicamente pelo movimento docente. Realizar esta luta por meio de ampla divulgação e mobilização docente, articulação com as entidades estudantis e de técnicos-administrativos, pedido de manifestação a respeito deste assunto pelas Reitorias e Conselhos Superiores, bem como denúncia a toda a sociedade;
14. indicar ao Setor das IFES a realização de um dia de paralisação contra as investidas governamentais para acabar o Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva ou descaracterizá-lo;

15. desencadear um ciclo de esclarecimento aos docentes demonstrando que as ações sincronizadas, impulsionadas pelo governo, de reestruturação do sistema federal de educação, da substituição do paradigma constitucional sobre relações de trabalho e do achatamento do salário-base da categoria aprofundam a precarização das condições de trabalho nas IFES e a qualidade do trabalho acadêmico;
16. denunciar as iniciativas autoritárias promovidas por diversas reitorias, estimuladas pelo governo, de alterações estatutárias e administrativas das IFES, a título de promover “choques de gestão”, cujos preceitos fazem parte do conceito neoliberal de reforma de Estado. Em contraposição a estas ações, articular o movimento docente com os estudantes e técnicos-administrativos para reverter estes ataques;
17. denunciar a forma autoritária de criação de novas universidades com a imposição de uma administração superior e de uma estrutura curricular no modelo da universidade nova, a exemplo da UFOPA;

Sobre a luta pela valorização do trabalho docente e contra o desmonte da carreira dos professores das Instituições Federais de Ensino Superior:

18. exigir do governo a abertura imediata de debate e de negociação sobre a carreira docente, com a participação do ANDES-SN como único representante legal e legítimo dos professores das IFES nas mesas de negociação que tratem deste tema;

19. denunciar e lutar contra propostas de reestruturação do Plano de Carreira que flexibilizem a Dedicação Exclusiva e que instituam a Retribuição por Projetos Institucionais a ser percebida pelos docentes;

20. dar continuidade ao debate, na base, sobre a ameaça de flexibilização do Regime de Dedicação Exclusiva;

Sobre a Campanha 2010:

21. lutar pela imediata abertura de negociação do governo com o ANDES-SN para discutir a nossa Pauta de Reivindicações, já protocolizadas em seus Ministérios;

22. que as Seções Sindicais continuem a luta no que diz respeito às pautas locais, seja construindo, reafirmando ou em processo de cobrança das demandas já apresentadas;
23. fazer um levantamento, junto às Seções Sindicais, sobre as condições de funcionamento das Escolas de Aplicação, de modo a subsidiar a discussão da defesa destas instituições, no âmbito do Setor;

24. realizar abaixo-assinado contra o PLP 549/09 e outras propostas que atacam os servidores, como o PL 4497/01 e o PL 248/98.

TEXTO 17 
Diretoria do ANDES-SN

III – SETOR DAS IPES

Sem alterações no Plano de Lutas aprovado no 29º Congresso.

TEXTO 18 
Contribuição de Paulo Marcos Borges Rizzo, sindicalizado na Seção Sindical do ANDES-SN na UFSC

OS SALÁRIOS DE JULHO DE 2010 E A CONTINUIDADE DA LUTA PELA PARIDADE E PELA ISONOMIA

TEXTO DE APOIO

Dentre os problemas que temos enfrentado ao fazermos a defesa do ANDES-SN contra as iniciativas divisionistas de rompimento e de criação de outros sindicatos, a mentira figura entre os mais significativos. Enfrentá-la tem sido um processo muito desgastante, principalmente para aqueles que, nas seções sindicais, têm estado na linha de frente da luta contra as iniciativas de fracionamento do sindicato. Desfazer a mentira não é uma tarefa das mais fáceis. Ainda que o ditado afirme ter ela pernas curtas, ela guarda a capacidade de se espalhar muito rapidamente e, muitas vezes, quando ela é finalmente desfeita, já provocou muitos estragos. É impossível, no limite deste texto, tratar de todas que temos enfrentado e isso também não seria proveitoso. Trataremos de uma delas e de algumas outras dela derivadas, a partir de uma compreensão de que ela foi marcante nos últimos dois anos e meio e central no discurso daqueles que têm promovido o fracionamento sindical. Trata-se da afirmação de que o ANDES-SN abandonou a mesa de negociação.

Tal afirmação carrega consigo o sentido de abandono da categoria e foi essa imagem que se buscou difundir na base, para justificar e legitimar os processos de ruptura com o sindicato nacional. É a idéia de que precisamos sair deste sindicato porque ele se recusa a negociar e, fazendo assim, nos abandona.

Antes de tratarmos da mentira em si, é importante destacar que caso a afirmação fosse verdadeira, ela não deveria ser uma justificativa para o abandono do sindicato por parte dos descontentes, mas seria um motivo para que estes buscassem reverter sua condução, quem sabe, disputar sua direção. Isso não ocorre porque os protagonistas da ruptura não aceitam a democracia do sindicato. Voltaremos a isso mais adiante.

Como todos se recordam, no processo de negociação salarial referente aos docentes da carreira do magistério do ensino superior em 2007, o ANDES-SN não assinou o termo de acordo e ele foi firmado pelo governo, PROIFES e CUT, o que voltou a se repetir posteriormente em relação à carreira da educação básica, profissional. Foi este o fato que passou a ser divulgado como tendo sido o abandono da mesa de negociação. O ANDES-SN cumpriu a deliberação majoritária das assembléias e, portanto, agiu em conformidade com a democracia. Mas, por que houve tal deliberação majoritária? Por que não optaram por assinar aquele acordo e, depois lutar para melhorá-lo?

Devemos, primeiramente, afastar a idéia de que toda negociação chega a priori a um acordo, o que seria negar o próprio caráter de negociação. No Brasil, mesmo com todas as restrições à liberdade sindical, a hipótese de uma negociação salarial não chegar a um acordo é institucionalmente admitida na negociação coletiva no setor privado, daí a existência de dissídio, que nada mais é do que recorrer à Justiça do Trabalho para que arbitre em relação ao insucesso da negociação. Desse modo, não se chegar a um acordo significa tão somente o que a frase significa: as partes não chegaram a acordo. E, desse modo, no caso em questão, tratou-se da afirmação de um direito e a mentira, como pretendemos demonstrar, trata-se da negação de tal direito. Mas, é um direito dos trabalhadores que, caso negado, impõe-se a eles que devam aceitar qualquer coisa. E isso é o que há de mais grave.

Refrescando a memória, o ANDES-SN não chegou a acordo porque a proposta do governo feria os princípios que conduziam o sindicato na negociação: isonomia e paridade. Isto é, o sindicato representa o interesse de TODOS os professores e não de partes dele. Naquele momento, estavam excluídos, pelo governo, os professores que, na época, eram da carreira de 1º e de 2º grau e os aposentados, na maioria com remuneração de adjunto, teriam sua remuneração relativamente contida diante do aumento que o governo propunha para a classe de associado. Além disso, a incorporação da GAE, que tinha sido uma importante conquista que o ANDES-SN já havia negociado com o MEC no primeiro semestre daquele ano, mas que deveria ser tratada na negociação com a SRH/MPOG, seria praticamente aniquilada, nos três anos seguintes, com a transformação da titulação em gratificação e com seus reajustes junto com reajustes na nova gratificação, a GEMAS.

Ao não aceitar a proposta de acordo, o ANDES-SN propôs a continuidade das negociações, nos termos aprovados por reunião do setor das IFES realizada no dia 15/12/2007:

“Reafirmar que, para o ANDES-SN, o Termo de Acordo do governo não representa o fim do processo de negociação. Neste sentido, reiterar a disposição em continuar a interlocução na perspectiva da conquista dos seguintes pontos: incentivo de titulação em percentual e vinculado ao Vencimento Básico; estabelecimento de valores fixos para a GED, equiparação da GED e GEAD e calendário de incorporação dessas gratificações; garantia de tratamento isonômico dos reajustes; recuperação dos degraus da malha de Vencimento Básico.” (Relatório de reunião, Circular 373-07, em: http://www.andes.org.br/secretaria/arquivo/default_circulares_2004.asp?start=751)

No dia 19/12/2007, o ANDES-SN encaminhou ao governo correspondência em que afirmava a disposição em dar curso às negociações nos termos propostos pelo setor, anexando simulação da proposta em tabelas para as datas que o governo havia definido para implantação das medidas, em 2008, 2009 e 2010. (Circular 377-07, disponível no mesmo acesso da citação acima).

O governo desconsiderou a proposta, manteve a sua e, agora em julho, sairá sua última parcela. Uma vez que o governo havia fechado questão em realizar uma única negociação em todo o mandato, com efeitos a serem distribuídos em 2008, 2009 e 2010, entendeu o setor que tal distribuição deveria ser aproveitada para fortalecer o vencimento, reduzir as gratificações e possibilitar a isonomia e a paridade. O governo definiu uma tabela de vencimento básico para 2008, com a titulação fora e, em 2009 e agora, em julho de 2010, promove o aumento da GEMAS e da retribuição por titulação. Sua tabela de vencimentos reduziu os percentuais de passagem de níveis para 3% e entre classes para 6%. Curiosamente, a partir de julho, a remuneração de Adjunto, nível 4, com doutorado, será de R$ 7.884,75 e a de Associado, nível 1, R$ 10.600,77. Então, embora a diferença entre os vencimentos seja mantida em 6%, a diferença na remuneração passa a ser de 34,45%. O resultado é que, quanto mais o professor avança na carreira, maior é o peso das gratificações.

Na situação que existia antes dessas medidas, a GAE correspondia a 160% do vencimento, o qual continha os incentivos por titulação em percentuais definidos sobre o vencimento do graduado, considerado como o básico. Agora, o vencimento é apenas o básico, a tabela foi achatada, os valores da titulação e da GEMAS são atribuídos em anexos da lei, sem qualquer critério definidor. Na simulação feita pelo ANDES-SN, para propor a retomada das negociações, previa-se para agora, em julho de 2010, uma tabela de vencimentos com degraus de 4,5% entre níveis e de 9% entre classes, os percentuais de titulação que existiam antes e a GEMAS, caso mantida, com o mesmo critério da titulação (7,5% para Aperfeiçoamento, 18% para Especialização, 37,5% para Mestrado e 75% para Doutorado). A tabela abaixo foi construída com as remunerações que estarão valendo em julho de 2010, a simulação do ANDES-SN, de acordo com as definições do setor das IFES, para a situação de Auxiliar corresponder à Graduação, Assistente a Mestrado e as classes seguintes a Doutorado, no regime de Dedicação Exclusiva. A última coluna é a diferença entre as duas situações. É possível observar que as diferenças são pequenas para a classe de associado, um pouco maior para Titular (devido ao percentual maior de passagem de nível) e, da ordem de R$ 2.000, para a classe de Adjunto e, próximo disso para Assistente. Caso tomemos em consideração outras titulações, também encontraremos diferenças.

O quadro nos ajuda perceber que o razoável reajuste para a Classe de Associados, leia-se professores em atividade, estará sendo bancado em parte pelos cofres do governo e em parte pelo que deixará de receber a grande massa de professores aposentados que, com titulação ou não, percebe como Adjunto. Em outras palavras, os aposentados estarão ajudando a bancar a remuneração do pessoal em atividade da classe de Associado. A simulação do ANDES-SN não nega o ganho para os associados, pelo contrário, defende-o e o amplia, pois reduz o peso da gratificação, garante a titulação em percentuais fixos, mas estabelece que cabe ao governo bancar isso e não a parte da categoria.

	Formação
	Classes
	Níveis
	Governo
	ANDES-SN
	Diferença

	Graduação
	Auxiliar
	1
	2.742,28
	4.373,57
	1.631,29

	
	
	2
	2.795,25
	4.452,03
	1.656,78

	
	
	3
	2.849,16
	4.534,02
	1.684,86

	
	
	4
	2.914,15
	4.619,70
	1.705,55

	Mestrado
	Assistente
	1
	4.629,02
	6.598,31
	1.969,29

	
	
	2
	4.736,48
	6.732,50
	1.996,02

	
	
	3
	4.850,61
	6.872,73
	2.022,12

	
	
	4
	4.960,37
	7.019,27
	2.058,90

	Doutorado
	Adjunto
	1
	7.307,55
	9.323,41
	2.015,86

	
	
	2
	7.494,82
	9.535,84
	2.041,02

	
	
	3
	7.687,19
	9.757,84
	2.070,65

	
	
	4
	7.884,75
	9.989,83
	2.105,08

	
	Associado
	1
	10.600,77
	10.636,30
	35,53

	
	
	2
	10.846,80
	10.907,82
	61,02

	
	
	3
	11.057,55
	11.191,55
	134,00

	
	
	4
	11.391,40
	11.488,06
	96,66

	
	Titular
	único
	11.720,02
	12.107,75
	387,73


O gráfico abaixo, feito a partir da tabela acima, representa a diferença que deixa de ser paga.
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Tomando-se a situação salarial existente em 2007, é fato que ocorreram reajustes para todas as classes e níveis, em 2008, 2009 e 2010, o que poderia fazer supor que todos ganharam e que portanto todos deveriam estar satisfeitos. De fato ocorreram ganhos. Além dos já mencionados, foi contida a intenção do governo em instituir uma gratificação por produtividade e chegou-se ao fim do longo processo de luta para por fim à diferença que existia na GED entre ativos e aposentados, que ainda existia em 2007. O gráfico abaixo compara, para o mesmo recorte feito na tabela e gráfico anteriores, a remuneração de 2007 e a de julho de 2010. Ele mostra que, em 2007, a evolução remuneratória ao longo das classes e níveis era mais constante e a diferença entre a maior e menor remuneração era menor, ainda que os degraus entre níveis e classes para o vencimento fossem superiores ao que existe hoje, o que confirma, mais uma vez, que o governo achatou a malha de vencimentos e esticou as diferenças remuneratórias por meio de gratificações. É importante fazer a comparação com a situação remuneratória anterior para mostrar que as distorções ocorrem não apenas em relação à proposição do sindicato, mas em relação a uma situação que existia. Isso significa que o sindicato, quando propôs a continuidade das negociações, apresentou sugestões que buscavam não apenas avançar em novas conquistas, mas principalmente para que não houvesse retrocesso em relação às condições de remuneração que estavam em vigor. O gráfico mostra muito claramente que a expansão dos valores foi profundamente diferenciada e que embora não haja mais a diferença que havia entre ativos e aposentados em função da GED, ela passa a ser hoje muito mais significativa e é expressa na diferenciação entre os valores para Adjunto e para Associado. 
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É importante destacar que o que foi acima mostrado como proposta do ANDES-SN tratava-se apenas de uma contraproposta para, nas condições da negociação, buscar dar-lhe prosseguimento. A pauta de reivindicações da campanha salarial, em 2007, apresentava uma tabela mais robusta, com valores que deveriam recompor o salário diante das perdas históricas e era o que se reivindicava para aquele momento e não para julho de 2010. Ainda com o mesmo recorte, no gráfico abaixo, a linha “Tabela ANDES” representa o que era reivindicado, a “ANDES-SN” a contraproposta feita diante do que foi implantado “gov 2010”. Portanto, além de uma distribuição desigual dos recursos alocados para a recomposição salarial, que provoca prejuízo para partes da categoria relativamente a outras partes, há defasagem salarial para todos. E lutar pelo benefício de todos continua sendo a razão de existência do sindicato. E a categoria, no seu conjunto, perde caso o sindicato aceite negociar aprofundamento de diferenciações, caso aceite que o ganho de uma parte seja feito em detrimento de outra parte. Resulta, então, que o ANDES-SN não abandonou a mesa de negociação, ela foi abandonada pelo governo, pela CUT e pelo PROIFES, que pactuaram seu encerramento de forma a permitir o aprofundamento da quebra da paridade e da isonomia. A mentira passa a ser uma necessidade para instituir um sindicalismo pragmático, que aceite e multiplique tratamentos diferenciados da categoria.
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Nesta situação, é inaceitável a criação de mais uma classe na carreira, pois se trata de aprofundar, ainda mais, a quebra da paridade.

Pretendemos, para o Anexo ao Caderno de Textos, apresentar a situação referente á carreira da Educação Básica, Profissional e Tecnológica.

TR - 18
55º CONAD delibera que o ANDES-SN:

1. Divulgue amplamente, na base, dados e análises dos resultados da política salarial que o governo, com o auxílio de outras organizações, está pondo em prática, indicando a necessidade de correções de distorções com vistas ao tratamento isonômico e paritário.

2. Que contraponha à proposta de criação de uma nova classe, a correção das distorções existentes na remuneração dos docentes, com isonomia e paridade.
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